
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 14 de Fevereiro de 2023, procedeu-se a abertura do 

processo administrativo n° 0101.06748.2023, que tem 

por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 

Futura e Eventual Contratação de empresa Especializada para 

Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de 

Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande/MA, 14 de Fevereiro de 2023 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de 
Registro de Preços, do tipo menor Preço, visando a Futura Contratação de empresa Especializada 
para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA, para que seja realizado as cabíveis providências necessárias, 
em conformidade com o Decreto Federal n° 7.892/ 2013 e suas alterações e Decreto Municipal n° 
004/2017, de acordo com as informações em Anexo. 

Vargem Grande (MA), 14 de Fevereiro de 2023. 

Atenciosamente, 

Raimund 
Secretário M 
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ANEXO I 
INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao disposto no art. Sº do Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal n° 004/2017, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa 
Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das 
Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, conforme condições, especificações e 
quantitativos a seguir elencados: 

ITEM 

01 

DESCRI O DOS SERVI OS 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande-MA. 

DESCRI AO DOS SERVI OS 

UND. UANT. 

Mês 12 

Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, de Interesse da Secretaria Municipal de educação de Vargem Grande/MA. 

RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o 
Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem patrimoniado; 
✓ De carga patrimonial; 
✓ De controle de localização; 
✓ De identificação do setor responsável; 
✓ De informações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De atualização constante do cadastro; 
✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
✓ De termo de transferência ou cessão; 
✓ De controle sobre baixa; 
✓ De inventario analítico; 
✓ De reavaliação; 
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lli[Nu_MQ__~ 
RECOMENDAR: 
✓ A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do 
Município; 
✓ A origem da incorporação; 
✓ A existência de ficha individual descritiva. 

A escolha do Sistema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3° Inciso I, do Decreto Federal n° 
7.892/2013 e alterações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal n° 004/2017. 

Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municipais 
vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração 
que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, 
entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal 
n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2º do Decreto 
Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização 
do contrato, conforme Art. 7° § 2º do Decreto Federal n° 7 .892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requIs1çao própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo 
conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, 
contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em 
obediência ao art. 6º do Decreto Federal n° 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto 
Municipal n° 004/ 2017, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o 
encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através 
desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser 
licitado contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do 
procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de 
intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso 
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• 

da IRP, conforme Art. 4° § 1 °-A do Decreto Federal n° 7.892/2013. (incluído pelo Decreto n° 
9.488 de 2018). 

Vargem Grande - MA, 14 de Fevereiro de 2023. 

o a Costa 
1pal de Educação 
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AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Processo Administrativo n° 0101.06748.2023, torna 
público, em obediência ao disposto no Art. 5° do Decreto Federal nº 7.892/ 2013, e 
suas alterações, combinado com o Decreto Municipal n° 004/2017, na competência de 
ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no 
âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades interessadas em 
participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa Especializada para 
Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de 
Preços: será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio at ravés de 
correspondência do aviso da IRP, conforme Art. 3° § 2°- I do Decreto Municipal nº 
004/2017, e regulamentado pelo Decreto Federal n° 7.892/2013 (incluído pelo Decreto 
n° 9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

Vargem Grande - MA, 14 de Fevereiro de 2023. 

Raimu da Costa 
Secretário Municipal tle Educação. 
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Ao Senhor 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação 
da Intenção de Registro de Preços - IRP, cujo objeto consiste na Futura Contratação de 
empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, 
de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, houve manifestação de 
interessados na condição de Órgão Participante, das Secretarias Municipais de 
Administração, Saúde e Assistência e Desenvolvimento Social do Município de Vargem 
Grande/MA, conforme encaminho em anexo. 

Vargem Grande/MA, em 27 de fevereiro de 2023. 

Herick Augus Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 
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Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

V argem Grande - MA, 16 de Fevereiro de 2023. 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - lRP, manifestado pela Secretaria 
Municipal de Educação, encaminhado através de correspondência no dia 14/02/2023, para a possível Con
tratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consu ltoria na Área Patrimonial, de Inte
resse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifes
tação de Intenção de Registro de Preços - M LRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, 
conforme previsto no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/201 7. 
Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 
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MANIFESTAÇÃO DE INTE ÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNlCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 
7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipa l nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICI
PANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços para futura, eventual Contratação de 
empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das 
Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, mediante realização de lic itação pública na modalidade 
Pregão Eletrônico, t ipo menor preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Muni
c ipal de Educação, conforme as condições clencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, 
segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Administração. 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND. QUANT. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial, 

OI para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Mês 12 
Administração de Vareem Grande - MA. 

Registra-se que a Secretaria Municipa l de Administração concorda e aceita as condições especificadas na 
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Munic ipal de Educação. 

F~ ima Filho 
uó1cipal de Administração 
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Ao Senhor 

SECRETARIA MUNICIPA .. DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

Vargem Grande - MA, 16 de Fevereiro de 2023. 

Herick Augusto Figue iredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Se
cretaria Municipal de Educação, encaminhado através de correspondência no dia 14/ 02/2023, para a 
possível Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área 
Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, encaminho a Vossa Se
nhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, como Órgão Participante do 
referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal n2 7.892/2013 e suas alterações e 
Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com quantitativos e 
descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Ate ciosamente, 

'K«~trit!INte Mesquita 
Secretária Mumc1pa esenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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SECRETARIA MUNICIPAL. DE 1 
ASSISTÊNCIA E DESEl'tVOLVlMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

Prffli~de 

VARCEM 
CRANDE 
KIIIMII-S_O_ 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em obediência ao art. 
62 do Decreto Federal n2 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal n2 004/2017, na compe
tência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação do Registro de Preços, do 
tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa Especializada para Prestação 
de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor 
preço por item, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, con
forme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as 
especificações e quantidades estimadas desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento 
Social. 

ITEM DESCRlCÃO DOS SERVICOS UNO. QUANT. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial, para 

01 atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Mês 12 
e Desenvolvimento Social de Vargem Grande - MA 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Ass istência e Desenvolvimento Social concorda e aceita as 
condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - A, 16 de Fevereiro de 2023. 

~ ~ittí,titt::l"tl~ esquita 
e Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
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Vargem Grande - MA, 23 de Fevereiro de 2023. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Após ter conhecimento através de correspondência enviada no dia 14 de Fevereiro 2023, referente a Intenção 
de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria Municipal de Educação, para a possível Contratação de 
empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial, de Interesse das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de 
Preços - MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 
7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e planilha com 
quantitativos e descriminação dos produtos: 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Thais K~ de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 
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!!?~'? (.'~ 
~Fl:i <) 

ü o 
Rubrica 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6° do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações 
e Decreto Municipal nº 004/2017, na competência de ÓRGÃO PARTICIPANTE, Manifesta seu Interesse de Participação 
do Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa Especializada para 
Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, que 
será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Educação, conforme as condições elencadas na 
Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta 
Secretaria Municipal de Saúde. 

ITEM 

01 
Prestação de Serviços de Consultoria na rea Patrimonial, para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Munici ai de Var em Grande - MA. 

UNO. QUANT. 

Mês 12 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na Intenção de Registro 
de Preços da Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 23 de Fevereiro de 2023. 

~ 
Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - MIRP, encaminhadas 
pelas Secretarias de Assistência e Desenvolvimento Social, Saúde e Administração do Município 
de Vargem Grande/MA, levando em consideração o princípio da economicidade, e ainda por 
tratar-se de aquisição de uso comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias acima elencadas, 
bem como seus itens e quantitativos neste Registro de Preços. 

Vargem Grande/MA, 23 de Fevereiro de 2023. 

Raimun~~ 
Secretário Municipal de Educação 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação 
de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de 
Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e 
impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no 
Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, 
Centro de Vargem Grande em dias úteis, no horário das 08=00h (oito horas) às 12:ooh (doze 
horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de 
"planilha de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto a tendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consider ação. 

Vargem Grande (MA), 27 de Fevereiro de 2023. 

Herick Augu~ Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

P ROTOCOLO DE E NTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 
ENDERECO: 
BAIRRO: CIDADE: UF: 
CEP: 
CNPJ : 

Recebi em __ ! _ _ .! _ _ a SOLI CITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de 
__ de _ para fornecimento de preços. 

Assinatura do r esponsável da empresa 
Carimbo da empresa 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

DF.SCRIÇÃO UNO. QUANT. 

Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 

Mês 12 Secretaria Municipal de Administração de 
Vargem Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 

Mês 12 
Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande-MA. 
Prestação de Serviços de Cons ultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 

Mês 12 Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Vargem Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência e Mês 12 
Desenvolvimento Social de Vargem Grande -
MA 

VALOR TOTAL 

(Valor tota l da cotação por extenso) 

),.O DE 
t:.:,C:, 

~ j 
o Fls. 

VALOR. UNT VALOR TOTAL 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ___ dias. 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 
Raimundo Nonato da Costa 
Secretário Municipal de Educação 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, 
pa ra r ealização de pesquisas de preços referente a Contratação de empresa 
Especia lizada par a Prestação de Serviços de Consultoria na Área 
Pa trimonial, de Interesse das Secre tarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, encaminho em anexo, relatório de pesquisa de preços, com seu 
respectivo mapa de apuração. 

Vargem Grande· MA, 01 de Março de 2023. 

Herick AugusfÍ Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail com - Fone: (98) 3461-1103 



•'- CONTROLE INTERHO 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

AO SR. HERICK AUGUSfO FIGUEIREDO RIBEIRO 
DEPARTAMENTO DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Prezados Senhores, 

Apresentamos a seguir nossa cotação de preços para a Contratação de empresa Especializada para 
Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, durante 12 meses e acordo com a relação abaixo: 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

DESCRIÇÃO UNO. QUANT. 
VALOR 

V. TOTAL MENSAL 
Prestação de Serviços de Consultoria na Área 
Patrimonial, para atender as necessidades da Mês 12 R$10.000,00 R$120.000,00 
Secretaria Municipal de Administração de 
Vari:?em Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da Mês 12 R$12.000,00 R$144.000,00 
Secretaria Municipal de Educação de 
Vari?em Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 

Mês 12 R$5.000,00 R$60.000,00 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de V~em Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Área 
Patrimonial, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência e Mês 12 R$3.S00,00 R$42.000,00 
Desenvolvimento Social de Vargem 
Grande-MA 

VALOR TOTAL R$366.000,00 

Validade da Proposta - 60 (sessenta) dias 

Parnaíba (PI), 28 de Fevereiro de 2023. 

GESTORE CONTABILIDADE PUBLICA E CONTROLE INTERNO LTDA 

ALESSSANDRO CRISTIANO OLIVEIRA CASTRO 
SOCIO - PROPRIETARIO 

CPF:883. 752.183-91 

Matriz: Rua Paulo Airton Gouveia Pacheco. 795- Bairro Dirceu Arcoverde - PARNÃIBA- PI. 
Contatos: (99) 98168-0444 / (98) 98507-0657 / (86) 9 9488-8484 / (98) 984111870 

... CNPJ: 13.226.800/0001-77 ... 
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Cotação de Preço 

À 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

Objeto: Contratação de empresa Especiali7.ada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área 
Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargcm Grande/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. 
VALOR 

MENSAL V. TOTAL 
Prestação de Serviços de Consultoria na 
Área Patrimonial, para atender as 

1 necessidades da Secretaria Municipal de Mês 12 R$ l 0.800,00 R$129.600,00 
Administração de Vargem Grande -
MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na 

2 
Área Patrimonial, para atender as Mês 12 R$12.500,00 R$150.000,00 necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação de Vare:em Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na 
Área Patrimonial, para atender as 

3 necessidades da Secretaria Municipal de Mês 12 R$4.500,00 R$54.000,00 
Saúde/Fundo Municipal de Vargem 
Grande-MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na 
Área Patrimonial, para atender as 

4 necessidades da Secretaria Municipal de Mês 12 R$3.000,00 R$36.000,00 
Assistência e Oesenvolvimento Social de 
Var2em Grande-MA 

VALOR TOTAL R$369.600,00 

Validade da Proposta de Preços: 60 (Sessenta) Dias. 
Valor Total - R$ 369.600,00 (trezentos e sessenta e nove mil e seiscentos reais). 

Bacabal - MA 28 de Fevereiro de 2023. 

TNSI 
CNP J O 34.054.088/0001-46 

TIAGO NÁ ANAEL SfL VEIRA OLIVEIRA 
CPF: 040.498.193-33 

RG: 048.22454942 
Representante Legal 

·--___________________ _.._,.-..,_, _______ _ 
R • cc•,15~uo;..A !!. Si:a.v,ços 
cr."J:34CS-&Ce3/X01-•6 
to, F,'"<l,.,,col,,:r> 1 t'>7, Connn1crr 6~7::ioooo l!ô~ M>-

Eirt>I 
Tel: ,~~•98102 - 7981(:) 



A 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Departamento de Compras 
Assunto: Cotação de Preços 

Prezados Senhores, 

Em atendimento a solicitação do departamento de compras, apresentamos nossa cotação de 
preços para Contratação de Empresa para prestação de serviços de consultoria na área patrimonial. 
Validade da proposta 60 (sessenta) dias 
O valor total é de R$ 351.600,00 (trezentos e cinquenta e um mil e seiscentos reais). conforme 
detalhado na Planilha de Quantidades e Preços abaixo. 

ITEM DESCRIÇÃO UND. QUANT. VALOR 
VALOR TOTAL MENSAL 

Prestação de Serviços de Consultoria na Area 

1 Patrimonial, para atender as necessidades da 
Mês 12 R$11 .000,00 R$132.000,00 Secretaria Municipal de Administração de 

Vargem Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 

2 Patrimonial, para atender as necessidades da 
Mês 12 R$12.000,00 R$144.000,00 Secretaria Municipal de Educação de 

VarQem Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 

3 Patrimonial, para atender as necessidades da 
Mês 12 R$3.800,00 R$45.600, 00 Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 

Municipal de Vargem Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 

4 Secretaria Municipal de Assistência e Mês 12 R$2.500,00 R$30.000,00 
Desenvolvimento Social de Vargem Grande 
-MA 

Valor Global R$ 351.600,00 

São Mateus do Maranhão/MA, 01 de Março de 2023. 

Atenciosamente, [ 1;), 

I 

/ .., . 
l ......._,__ 
, . .. -

raújo Barros 
69.573-72 

Proprietário 

M8 - ASSESSORIA E CONSULTORA PtlBUCA 
CNPJ Nº 17.068.4l7/ 0001 ·99 

., 

',1•ilt• llwt du \()/ 11 ,!Q.J •• \, ( • 11t m Suu .\lnt,•11" \ 1.\. ( J. P: (>, •l "i í)-OO(J 

•1 .,n·ituJio: H11c1 < ,m.~ j()s,• Júlio f,17 l /J ( eulm f--ohml < L ( J,P. ú:l.<H0-810 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

GESTORE 
CONTABILIDADE T N SILVEIRA OLIVEIRA MDEABARROS MAPA DE APURAÇÃO PUBLICA E CONTROLE VALOR MÉD. UNT INTERNO LTDA CNPJ: 34.054.088/0001 ·46 CNPJ: 17.068.417/0001·99 

CNPJ: 13.226.800/0001 ·77 

DESCRIÇÃO UNO. QUANT. VALOR 
V. TOTAL VALOR VALOR VALOR V.MÉD. ITEM 

MENSAL MENSAL V.TOTAL MENSAL V. TOTAL MÉD. UNT TOTAL Prestação de Serviço~ de 
Consultoria na Area 
Patrimonial, para 

1 atender as necessidades Mês 12 R$10.000,00 R$120.000,00 R$10.800,00 R$129.600,00 RSll.000,00 R$132.000,00 R$ 10.600,00 R$127.200,00 da Secretaria Municipal 
de Administração de 
Varí(em Grande - MA. 
Prestação de Serviço~ de 
Consultoria na Area 
Patrimonial, para 

2 atender as necessidades Mês 12 R$12.000,00 R$144.000,00 R$12.500,00 R$150.000,00 R$12.000,00 R$144.000,00 R$ 12.166,67 R$146.000,04 da Secretaria Municipal 
de Educação de V argem 
Grande - MA. 
Prestação de Serviço~ de -3 Mês 12 R$5.000,00 R$60.000,00 R$4 .500,00 R$54.000,00 R$3.800,00 R$45.600,00 R}f'"<til3~ a~ ~ $53.199,96 Consultoria na Area 

I 

~ ~ ,~, ~ 
fi 

CNPJ nº 05.648 738/0001-83- E-Mail prefe1turadevargerngrande@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 
' ' ,, -2•,_"J' 
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Patrimonial, para 
atender as necessidades 
da Secretaria Municipal 
de Saúde/Fundo 
Municipal de Vargem 
Grande - MA. 
Prestação de Serviços de 
Consultoria na Área 
Patrimonial, para 
atender as necessidades 
da Secretaria Municipal 
de Assistência e 
Desenvolvimento Social 
de Vargem Grande - MA 

VALOR TOTAL 

Mês 12 R$3.500,00 1 R$42.000,00 R$3.000,00 1 R$36.000,00 

R$366.000,00 R$369.600,00 

Vargem Grande (MA), 01 de Março de 2023. 

Herick AugJsfa Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

R$2.500,00 1 R$30.000,00 

Rl351.600,00 

Rua Dr. Nina Rodngues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Ma 11: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone. (98) 3461-1103 

R$ 3.000,00 1 R$36.000,00 

R$362.4001..00 

t
e)•-,~ ... 
~ "s·, ., 1~') ~. 

- ('-') o g ,"'t, 

' ~ '..Qr~~"{' 



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e 
Eventual Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria 
na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, 
possui adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e 
compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária 
(LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2° do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 02 de Março de 2023. 

Atenciosamente, 

Raimu 
Secretár" n1c1pa e ducação 

Rua Sebastião de Abreu - n.º 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Evef!tual Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial, de 
Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/ MA, Conforme especificações constantes 
no edital e seus anexos. 

2 . JUSTIFICATIVA 
2.1. Justificamos a presente prestação de serviços, devido ao princípio da transparência, os 
registros contábeis e patrimoniais da administração pública devem espelhar de modo fidedigno a 
situação patrimonial dos entes públicos. Assim, recomendam as normas técnicas a realização do registro da reavaliação, redução a valor recuperável, depreciação, amortização e exaustão dos 
bens públicos, mantendo-os em situação atualizada. O controle da adequada situação patrimonial 
proporciona um gerenciamento eficaz dos seus bens do ativo permanente, cumprindo as normas 
pertinentes, principalmente a Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e as Normas Brasileiras 
de Contabilidade aplicadas ao Setor Público. 

2.2. Considerando a falta de pessoal capacitado no quadro da administração municipal para a 
realização do Inventário de bens móveis, reavaliação e outros serviços correlatos, que 
impossibilita o levantamento preciso no que tange ao quantitativo de bens permanentes a serem inventariados e reavaliados, faz-se necessária a presente contratação. 

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Termo de Referência foi 
determinado com base em pesquisas de preços de mercado realizadas através de solicitações de 
pesquisas enviadas para prestadores de serviços com atividade econômica compatível com o 
objeto supracitado, com base em tal procedimento, foi estimado o valor de mercado. 

3.2. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso Ida Lei Complementar nº 123/2006, com 
redação dada pela Lei Complementar n° 147, de 07 de agosto de 2014, os itens deste Termo de 
Referência serão EXCLUSIVOS a participação de empresas enquadradas como Microempresa -ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos II e III, da Lei 
Federal n° 123/2006, não aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados 
como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 
capazes de cumprir as exigências estabelecidas no inst.rumento convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempre.sas e empresas de pequeno 
porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prej uízo ao conjunto 
ou com lexo do ob·eto a ser contratado. 

DESCRI O DOS SERVI OS 
Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial de Interesse das Secretarias Munici ais de Var em Grande MA. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



BENS 

ITEM 

1 

2 

RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o 
Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem pat rimoniado; 
✓ De carga patrimonial; 
✓ De controle de localização; 
✓ De identificação do setor responsável; 
✓ De informações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De atualização constante do cadastro; 
✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
✓ De termo de transferência ou cessão; 
✓ De controle sobre baixa; 
✓ De inventario analítico; 
✓ De reavaliação; 

RECOMENDAR: 
✓ A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do 
Município; 
✓ A origem da incorporação; 
✓ A existência de ficha individual descritiva. 

DESCRIÇÃO UNO. QUANT. VALOR. UNT VALOR. 
TOTAL 

Prestação de Serviços de 
Consultoria na Área Patrimonial, 
para atender as necessidades da 

Mês 12 R$ 10.600,00 R$127 .200,00 secretaria Municipal de 
Administração de Vargem 
Grande - MA. 
Prestação de Serviços de 
Consultoria na Área Patrimonial, 
para atender as necessidades da 

Mês 12 R$ 12.166,67 R$146.000,04 secretaria Municipal de 
Educação de Vargem Grande -
MA. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 
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4 

Prestação de Serviços de 
Consultoria na Área Patrimonial, 
para atender as necessidades da Mês 
Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Municipal de 
Vargem Grande - MA. 
Prestação de Serviços de 
Consultoria na Area Patrimonial, 
para atender as necessidades da Mês 
Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento 
Social de Vargem Grande - MA 

VALOR TOTAL 

12 

12 

Prefeitura de 

VA RGEM 
GRANDE 
o. MAas ~ o "°"'° -z. Ut. / l 

f ; · -t... 
1 ~Fls 9/4 ~. 
\ 1,) -' rJ 

R$ 4.433,33 R$53.199,96 

R$ 3.000,00 R$36.000,00 

1 R$362.400,00 

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo menor preço por item. 

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
6.1. Além dos serviços de assessoria e orientação, previstos no item 3 acima, a empresa 
contratada deverá prestar serviços de treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de 
Termo de Referência - MA, encarregados de realizar os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços de Controle de patrimônio. 

7. DO SUPORTE TÉCNICO: 
7.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços constantes do item 3 deste Termo de 
Referência. 

8. FORMA DE PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo 
dos serviços, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada por servidor competente, 

acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de regularidade fiscal: Prova de 
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa 

de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme 
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a 
Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova 
de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461 -1423 
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Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço, demonstrando situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 

diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. o licitante vencedor fica obrigado a garantir a execução do objeto licitado, conforme os padrões estabelecidos neste Termo de Referência, obrigando-se a substituir ou reparar, imediatamente, todos aqueles serviços que estiverem fora do padrão, sem quaisquer ônus para esta Administração, até o efetivo atendimento do referido objeto, sendo que, enquanto não sanadas as irregularidades detectadas, não será recebido definitivamente o objeto. 

9.2. Os serviços deverão ser executados durante o período de 06 (seis) meses. 

10. DAS REPONSABIUDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Caberá à CONTRATANTE: 
a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas neste Termo de Referência e na Minuta do Contrato; 

c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo de Referência, após o cumprimento das formalidades legais. 

10 .2. Caberá à CONTRATADA: 
a) respeitar as normas e procedimento de Cont role de Patrimônio, inclusive de acesso às dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Termo de Referência - MA. 

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência; 

c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho; 

d) assumir o compromisso e a responsabílidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante; 

e) providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 
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ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução do objeto; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes 
da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os 
técnicos da empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA; 

h) manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
apresentadas para licitação. 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
11.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, I, "a" e "b" da Lei 
n° 8.666/93. 

12. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
12.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados pela empresa contratante, 
através de profissional (is) capacitado(s), na sede da Prefeitura Municipal de Vargem Grande -
MA. 

13. DOS RECURSOS: 
13.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias das 
Secretarias Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência e Desenvolvimento 
Social: 

14 - FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

14.1. Fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, Decreto Federal nº 9.412/2018 Lei Complementar nº 
123/2006, Lei Complementar nº 147/ 2014 e Lei Complementar nº 155/2016 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/ MA, 03 de Março de 2023. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83- Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1 423 



TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pelo Secre
tário Municipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretária 
Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria 
Municipal de Administração. 

V argem Grande-

1ma Filho 
icipal de Administração. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430..000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de acor
do com o objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Muni
cipal de Educação, sob a responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário Municipal de 
Educação do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de As
sistência e Desenvolvimento Social. 

Vargem Grand - MA, 03 de Março de 2023. 

Mesquita 
esenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05 648.738/0001-83 - E-MAIL: smasvargem@gmail.com fone: 3461-1679 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de acordo com o 
objeto e especificações constantes no Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, sob a 
responsabilidade do Sr. Raimundo Nonato da Costa, Secretário Municipal de Educação do Município de Vargem 
Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria Municipal de Saúde. 

Vargem Grande~ • Março de 2023. 

Thais Kellen Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310- Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 



AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas vigentes, 
APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal de Educação, que 
tem por objeto a Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/ MA, 
e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 06 de Março de 2023. 

Raimund4 . .lllc~í1lo osta 
Secretári 1cipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



limo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

Prefei tura de 

VARCEM 
GRANDE 
OE MÃOS DA.DAS CON.STRUtNOO O NOVO 

Na qualidade de Secretário Municipal Educação, encaminho os autos do processo até aqui 
realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão Eletrônico do 
tipo Menor Preço por Item, tendo por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando 
a Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área 
Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/ MA, junto a Secretaria 
Municipal de Educação do Município de Vargem Grande/ MA, de acordo com o disposto na Lei 
Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2017, Lei Complementar 
nº 123/ 2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/ 2014 e aplicando-se 
subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à 
espécie. 

Vargem Grande/MA, 06 de Março de 2023. 

Atenciosamente, 

n Costa 
nicipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001 -83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1 423 



JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101 .06748.2023, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, o Ato de designação do Pregoeiro e equipe de 
apoio, PORTARIA 004/2023, de 06 de Janeiro de 2023. 

Vargem Grande - MA, em 06 de Março de 2023. 

RICA D RROS PEREIRA 
ri O 004/2023 
Pre eira 
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GABINETE Dô PREFEITO - DECRETO - DECRETO MUNICIPAL: 003/2023 Q DE: t. 

DRC RRTO ~ •. 003, DE 05 JANEIRO DE 2023. 

- ~~ 

!j ir >' ' ~ Fls._..,""""--~J 

- / Q~ C/ 

Aprova o ca lendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado p s '5f ã!fiA 
Administração Púbica Municipal, no exercício de 2023. 

~ 

O Prefeito do Município de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso da~ atribuições que lhe confere o art. 73, da Lei Orgâni ca do 
Município, 
DECRETA: 
Art. 1 ° Fica estabelecido o Calendário de Feriados e de Pontos Facultativos a ser observado pelos órgãos da Administração Púb lica Municipal. 
incluindo o IMAP, no exercício de 2023, como segue: 
T - ! º de janeiro, domingo, Confraternização Universal, feriado nacional; 
TT - J J de janeiro, quarta-feira, Romaria de São Sebastião - abertura do Festejo, ponto facultativo, Lei municipal nº. 517/12; 
III - 20 de janeiro, sexta-feira, feriado municipal; 
IV - 21 de fevereiro, terça-feira, carnaval, ponto facultativo; 
V - 22 de fevereiro, quarta-feira, cinzas, ponto facultativo; ,-.. 
VI- 29 de março, quarta-feira, aniversário de Vargem Grande, feriado municipal; ♦ 
VII - 07 de abril, sexta-feira da Paixão de Jesus Cristo, feriado nacional; 
VIII - 21 de abril, sexta-feira, Tiradentes, feriado nacional; 
IX - 1º de maio, segunda-feira, Dia do Trabalho, feriado nacional; 

X - 08 de junho, quinta-feira, Corpus Christi, ponto facultativo; 
XI - 29 de junho, quinta-feira, Dia de São Pedro, feriado religioso municipal; 

A XII - 28 de julho, sexta-feira, Dia da Adesão do Maranhão à Independência do Brasil, feriado Estadual; 
W XIII - 22 de agosto, tcrça-ft:ira, Romaria de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal; 

XIV - 24 de agosto, quinta-feira, Romaria de São Bartolomeu no povoado Rampa, ponto facultativo; 
XV - 31 de agosto, quinta-feira, encerramento do Festejo de São Raimundo Nonato dos Mulundus, feriado religioso municipal; 

XVI - 07 de setembro, quinta-feira, Independência do Brasil, feriado nacional; 
XVII - 12 de outubro, quinta-feira, Nossa Senhora Aparecida, feriado nacional; 
XVITI - 15 de outubro, domingo, dia do Professor, feriado municipal; 
XIX- 28 de outubro, sábado, Comemoração alusiva ao Dia do Servidor Público; 
XX - 02 de novembro, quinta-feira, finados, feriado nacional; 
XXT - 15 de novemhro, quarta-feira, Proclamação da República, feriado nacional; 
XXII - 25 de dezembro, segunda-feira, Natal, feriado nacional. 
Art. 2° Caberá aos dirigentes dos Órgãos a preservação e o funcionamento dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de sua competência. 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando -se as disposições em contrário. 

GARINETE DO PREFETTO MUNTCIPAL DE VARGEM GRANDE, ESTADO DO MARANHÃO, EM VARGEM GRANDE, 05 DE 
JAN EIRO DE 2023, 201° DA INDEPENDÊNCIA E 134º DA REPÚBLICA. 

JOSÉ CARLOS DE OLTVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

G~ ET~ PREFEITO - PORTARIAS -NoME7c-Ao~~ ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE/MA 

PORTARIA Nº 004/2023, DE 06 DE JANEIRO DE 2023. 

Nomeia o Pregoeiro e a Equipe de Apoio e dá outras providências. 
O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho 
de 2002, regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 
Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de 
sua Equipe de Apoio, C-Onforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 
RESOLVE: 

Art. ! º Designar o servidor Ricardo Barros Pereira para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do 
Pregão Eletrônico. 

Art. 2° Designar os servidores Karllianne dos Santos Vidinha, Maria Cleiciane Costa Conceição para compor a Equipe de Apoio e Ednoel 
Viana Gomes Filho, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 
Art. 3º As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 
1.0 credenciamento dos interessados; 
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TT. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 
111. A abertura dos envelopes das proposlas de preços, o seu exame e a classificação dos proponentes; 
IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de menor preço; 
V. A adjudicação da proposta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata; 
VII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

Vlll. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 
IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à autoridade superior, visando ã homologação e a cortcuu1~1 
Parágrafo único. À Equipe de Apoio cabe auxiliar o Pregoeiro em todas as suas atribuições. 
Art. 4º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de junho de 1993, e da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 
2002. 
Art. 5° A presente Portaria entrará em vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
Dê-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRA DE/MA 

PORTARIA Nº 005/2023 DE 06 DE JANEIRO DE 2023 . 

Constitui a Comissão Permanente de Licitação - CPL. 

O Prefeito Municipal de Vargem Grande, Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, 
que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
Art. 1°- Constituir a Comissão Permanente de Licitação - CPL, com a finalidade de 

disciplinar e realizar os procedimentos licitatórios, sob as modalidades: Convite, Tomada de 
Preços e Concorrência, pertinentes a obras, compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, b 
autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e indiretamente controladas pelo Município: 

cm como das 

ORDEM NOME DO SERVIDOR MAT R ICULA 

OI RICARDO BARROS PEREIRA 06159 

02 LUDIANE SOUSA FONSECA 04809 

03 MARIA CLEICIANE COSTA 
04661 CONCEIÇÃO 

04 CARLOS EMANUEL DE 
08064 OLIVEIRA ALVES 

A Art. 2°- A presente Portaria entrará cm vigor no dia 06 de janeiro de 2023. 
- Dê-se Ciência. 

Publique-se. 
Cumpra-se. 

CARGO 
Diretor de Dep. De 

Licitacão 
Agente Administrativo 

Agente Administrnl"ivo 

Agente Administrativo 

JOSÉ CARLOS D E OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargcm Grande/MA 

FUNÇÃO 

Presidente 

!º membro 

2º membro 

Jº Suplente 
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Sl.t.1ÃRIO 

DECRETO Nº 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP- 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

DECRETO N" 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
poro aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÃMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 1e Este Decreto regulamenta a modalidade de llcita~o pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do M unicípio 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 12 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 2v Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a ut ilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que t rata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 
Ili - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do M unicípio e com valor 
global máximo de R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 
Art. 22 A licita~o na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, Impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contrataçao. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 32 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital - documento que contém: 
a) a definiç.ão precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
e) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edita l, por melo de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso 11; 
IV • lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao últ imo lance dado pelo próprio licitante; 
V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI - serviço • atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administra~o 
pública; 

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do disposto na Lei ne 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastra l de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X • sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante - é o centro de competência institufdo para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente. realização de certame li citatório; 
XII - <1utoridade competente - é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórlos requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência • documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execu~o, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1v A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica. 
§ 2v Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 

-- - - - - -- --- ---- --- -- - -
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VEDAÇÕES 
Art. 4º O pregão não se aplica a: 
1 - contratações de obras; 
li - locações imobiliár ias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 32 • 

CAPÍTULO li - PROCEDIMENTOS 
FORMA DE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e em sessão pública, por meio de sistema eletrõnico de licit ação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em t odas as etapas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias da União; e 
li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 62 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
Ili - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V - julgamento; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 
VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 72 Os critérios de julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técn icas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

- sustentável e as demais condições estabelecidas no edital. 

DOCUMENTOS 
Art. 82 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguintes 
documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimativa de despesa; 

Ili - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI - edital e respectivos anexos; 

VII · minutado termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes regist ros, entre outros: 
a) os licitantes participantes; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilitação; 

g) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
documentação; 
h) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e 
i) o resultado da licitação; 
XIII - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV - ato de homologação. 
§ 12 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 22 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediatamente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 32 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO Ili - ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 92 A autoridade competente do órgão solicitante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e • . ·.• 
os licitantes que participarem do pregão, na forma elet rônica, serão ,.., 
previamente credenciados, perant e o provedor do sistema eletrônico. 
§ 1º O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de ~ 
chave d.:. identificação e de senha pessoal e intransferível. •;' • 

§ 29 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inativado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 

§ 1º É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 
§ 22 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrõnica. 

CAPÍTULO IV - CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 - decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoeiro; 
Ili - designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 

V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incidirá t ant o em relação aos lances intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licita tório; 
li - decidir os recursos contra atos do pregoeiro, quando este mant iver sua 
decisão; 
Ili - adj udicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV - homologar o resultado da licitação; e 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; • 

Il i - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebraç.ão e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administ ração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 

§ 10 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 22 Nas hipóteses em que for adotado o critério de Julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o va lor de referência 
para aplícação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V - verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 
propor a sua homologação. 

Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de Licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar Imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
imediato bloqueio de acesso; 
f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g) solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
11 - na forma presencial: 

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação) na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 

d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sítio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 

§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com ut ilização de recursos da União decorrentes de 
transferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse, além 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 

§ 2• Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea •c· do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n• 
8.666/ 1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publicação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na integra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 1• O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 20 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os part icipantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 12 A impugnação não possui efeit o suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelo.s responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 2• A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 30 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será Inferior a oito 
dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edita l, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 

§ 1• A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 20 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 3• O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por melo de 
chave de acesso e senha. 

§ 4• O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 

§ 52 A falsidade da declaração de que trata o § 4• sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 

§ 62 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 

§ 7• Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capitulo IX. 

§ 82 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 9g Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 2g do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrega dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
plenamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 
HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ 1• Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 22 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licit antes. 

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 

Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 

Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet , quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 

Art. 32. Em se t ratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n• 
12.527/2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 

Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ lg Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 22 Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 12 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 22 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 39 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que Incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 42 Não serão aceitos dois ou mais lances Iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
§ 52 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a Identificação do licit ante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará inicio à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 • aberto • os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações, conforme o crit ério de julgamento adotado no edital; ou 
li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públícos e sucessivos, 
com lance final e fechado, conforme o critério de Julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso Ido caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 12 A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 

§ 2e Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no § 12, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admit ir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 72, mediante 
justificat iva. 

MODO OE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 
§ 12 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 

§ 2e Encerrado o prazo de que trata o§ 12, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

RUA . NINA ES N.•~ 

Página 5 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo. 
§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 

22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de t rês, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos § 22 e § 32, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ 52 Na aus~ncia de lance final e fechado classificado nos termos dos § 22 e § 
39, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes. até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após esta etapa, o disposto no § 42. 
§ 62 Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, 
nos termos do disposto no § 52. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 
decrescentes. 
§ 12 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 22 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 32 Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n2 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 22 
do art. 39 da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 
fase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX· JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 

§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 22 O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
t ratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 
adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 
Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 72, § 92 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habllltaç~o do licitante conforme disposições 
do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 
documentação relativa: 
1 - à habilitação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-financeira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS) e trabalhista; 

V - à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Distrital e Municipais, 
conforme for o caso; e 

VI - ao cumprimento do disposto no incíso XXXIII do art. 72 da Const ituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da l ei n• 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 
1, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permit ida a part icipação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n• 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 
respectivos consulados ou embaixadas. 
Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa 1/der, que atenderá às 
condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 
perante a União; 

li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 
empresa consorciada; 
Ili • a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 
índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico
financeira; 

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 
VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
ínciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 
Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 
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Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 12 Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 
serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27. 
§ 22 Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o ju lgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 
(pregão presencial), no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 
observado o prazo disposto no§§ 22 e 32 do art. 43. 
§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 
eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habilitação. 
§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5• Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por melo 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 62 No pregão rea lizado para o sistema de regist ro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 
para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 
necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capitulo X. 
§ 7• A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
especifico do disposto no art. 42 do Decreto Federal n• 8.538, de 6 de outubro 
de 2015, enquanto não houver regulamento especifico da Prefeitura de 
Vargem Grande. 

§ 8º Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sisterrta (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 12 As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de t rês dias. 

§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas cont rarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus Interesses. 

§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 42 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento 
licítatório, nos termos do disposto no inciso Il i e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 

CNPl:1U41.; UOOl-13 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficAcia 
para fins de habilit ação e classificação. 
§ 12 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrônico. 
§ 22 O procedimento descrit o no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sít io eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV· CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 12 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habílítação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 

§ 22 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 

ordem de dassificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
preju/zo da aplicação das sanções de que trata o art. S6. 

§ 32 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56, Ficará impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li· não entregar a documentação exigida no edital; 
Ili• apresentar documentação falsa; 
IV - causar o atraso na execução do objeto; 
V - não mantiver a proposta; 
VI• falhar na execução do cont rato; 
VII - fraudar a execução do contrato; 
VIII - comportar-se de modo inidôneo; 
IX - declarar informações falsas; e 
X • cometer fraude fiscal. 
§ 1• As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com just ificativa 
recusada pela administração pública; 
§ 22 As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI · REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para just ificar a revogação, e deverá anulá-lo por 
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ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência• 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 • contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993; 
li • aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
disposto no inciso li do caput do art. 24 da Lei ne 8.666, de 1993; e 
Ili• aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 12 Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 

§ 22 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 19. 
§ 32 Fica vedada a ut ilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 49, 

CAPÍTULO XVIII· DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 

Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observàncía do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
sessão presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 

Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar Informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 6S. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N'044/2019-
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N2 SRP-044/2019· 
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N2 0101.04648.2019, Registro de Preços, 
do t ipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secretarias do Municipio de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA • ME, CNPJ N2 
23.184,664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 

.ó.GIPJ: 

• 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação. Formação 
e Atualimção Técnica em Licitações, 

PreJão EletrOnico, Presencial e SRP EAD 
com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

~~V~ www.viannacoosuJtores.com.br 
VIA.','"SA I ("O'.\"\I l1.TilR6 AS!OCIADO~ l.fDA U'P 
CNPJ 58 l~0.9Cl.i0001-7J 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que 
adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, RICARDO BARROS PEREIRA, 
Pregoeiro Municipal, o subscrevo. • 

DA LICITAÇÃO: 
- Processo Administrativo nº 0101.06748.2023 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador) Raimundo Nonato da Costa - Secretário 
Municipal de Educação; (Órgãos Participantes): Carla Nicoly Mesquita de 
Mesquita - Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; 
Thais Kellen Leite de Mesquita - Secretária Municipal de Saúde e Francisco t 
Ferreira Lima Filho - Secretário Municipal de Administração. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013, t 
alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/2018, Decreto Municipal nº 004/2017, Decreto 
Municipal nº 005/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na 
Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Varge m Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 

O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 
estima-se o valor total para contratar de R$ 362.400,00 (trezentos e sessenta e dois mil 
e quatrocentos reais). 

Vargem Grande - MA, em 06 de março de 2023. 

ros Pereira 
004/2023 
Municipal 

i . 



DESPACHO 

A Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
0101.067 48.2023, para exame e aprovação, da Minuta do Edital e Minuta do Contrato tendo 
como objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área 
Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, de acordo com 
o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 005/2017, Lei 
Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o que couber a 
Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de 
estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 07 de Março de 2023. 

Pereira 
unicipal 
4/2023 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone. (98) 3461-1103 



Prefeitura de 

VARCEM 
CRANDE 
Ot:fllillosMO!U~OMJYO 

PREÂMBULO: 

MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _._ ._) 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. _ /_ , de _ de _ de _, 
toma público para conhecimento dos interessados que no dia _ de _ de _, horãrio: _:_ hs, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento Menor 
Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, 
de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal 
nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do 
Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 
e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das _:_horas do dia _!_/_ . 
Fim do Recebimento de Propostas: As _ :_horas do dia _ /_/_, horário de Brasília-DF. 
Início da Sessão: As _:_ horas do dia_/_/_, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção 
Cadastro de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _._._) 

3.4. Ê de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
{horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O{s) licitante{s) deverá{ao) promover{em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o minimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após,o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% {vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo{s); 
4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição {Acórdão nº 
7 46/2014-TCU-Plenário ). 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_ -CPUPM 
(Processo Administrativo nº. _ ._ ._) 

4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.7.1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 
presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos tennos 
da constituição federal. 

4.7.4. Declaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 
acordo com o que é estabelecido na instrução nonnativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 
ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1º e no inciso Ili do art. 5º da 
Constituição Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da lei nº8.213, está ciente do cumprimento da 
reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções previstas 
em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 . Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 
encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio da Platafonna, 
licitamalsbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos tennos do art. 43, § 1° da LC nº 
123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 
o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá pennanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuizo dos atos realizados. 
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5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa 
e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 
objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 
outras decisões referentes ao procedimento 

5 .11. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 
encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
6.1.1. Valor unitário e total do item; 
6.1.2. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 
6.1.3. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 
Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, 
NOMES DE CIDADES OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica 
deverá ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver 
interesse em participar, acompanhado da "FICHA TECNICA", anexar a Planilha de Composição de Custos, 
demonstrando composição detalhada dos custos unitários ou seja, a Composição de Custos deverá 
discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, despesas com impostos, taxas, 
encargos trabalhistas com detalhamento da composição salarial dos funcionários e previdenciários, enfim, 
todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a 
legislação vigente, Composição de custo da mão de obra e insumos compatíveis com o mercado, conforme 
especificado no Anexo X do Edital, sob pena de desclassificação da Proposta. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 
identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 
Serviço/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 
sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o serviço do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente naprestação dos 
serviços. 
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6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 
nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 
empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 
7.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a 
aceitabilidade das propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma 
para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 
informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente 
pelos licitantes serão consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor 
ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 
abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1 . Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. 
Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da 
ordem sequencial. 

7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 
7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto / Fechado". 

7 .5.1. Modo aberto e fechado: 
7 .5.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 
final e fechado. 

7.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 
será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7.5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 
superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .5 .1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 
de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 
até o encerramento deste prazo. 

7.5.1 .5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.5.1.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 
anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 
em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.1. 7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de al)Oi0, justificadamente, admitir o reinicio 
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 
atender às exigências de habilitação. 

7.5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de ances, depois todo processo é automático, 
conforme explanado acima. 

7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 
negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 

chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o minimo exigido ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 
os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 
readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 
disponível durante a fase de habilitação.SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indlcios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 
ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais 
como, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI do edital, encaminhados conjuntamente com a 
Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. Ê facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para 

a sua continuidade. 
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8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.10. A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União • TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.2", 
"9.3" e "9.4" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf .apps. teu .gov. br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de serviços similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92lA para visualizar como 
se cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais 
Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Especifica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN 
nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da 
abertura da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicilio/sede da empresa/licitante. (facultativo) 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 
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9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicilio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitante; 
9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.13.1. Certidão Negativa de Débitos; 
9.10.13.2. Certidão Negativa da Divida Ativa; 
9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11 . Qualificação Econômico-Financeira: 
9.11 .1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 

com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial 
competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei 
Federal nº 11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 
8.666/1993; 

9.11 .2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa 
exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11.2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade 
anônima): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande 
circulação; ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 
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9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.11 .2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio das licitantes; 

9.11.2.1 .4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital - ECD, consoante disposições contidas rto Decreto Federal 
nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e 
alterações, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo d/' Autenticação (recibo 
gerado pelo Sistema Público de.:Esc~ituração Digital - SPED); 

9.11 .3. A comprovação da boa situação financeira d~mpresa se~ baseada na obtenção de índices do 
Balanço, obtidos a partir dos dados resultanles da aplicação das fórn,i.ulas abaixo, cujos dados serão 
extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma 
da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG = 

LC= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exiglvel a Longo Prazo 

"' Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
indices~ ima, ~sinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11.3.2. A ef!lp resa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patri'{lônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e 

'§31> da lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 
v' 

9.11.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, 
tendo por base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9.11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12. Qualificação Técnica 

9.12.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços, em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado: 
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9.13. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.14. o licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

9.15. O licitante enquadrado corno microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficies do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

10.2.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, 
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamalsbrasll.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, 
das 08 h às 13 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos 
estabelecidos. 

11 .3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11 .3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
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11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11 .5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2.Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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16.3. o prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 
3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17.1.Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
17 .2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo áas sanções previstas 
neste Edital. 

17 .2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empe ho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substitµindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
17.4. O prazo de vigência da contratação se restringirá aos créditos orçamentários vigentes, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
17.5. Na assinatura do coAtrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19 .1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
22.1.3. apresentar documentação falsa; 
22.1 .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.6. não mantiver a proposta; 
22.1. 7. cometer fraude fiscal; 
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1 . Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indicias de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
- PAR. 
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22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro 
de Reservas". 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais li itantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1.Até 03 (três) diàs úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três} dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
através do botão "Solicitar Esclarecimentos• na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsidias formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincu arão os participantes 

e a administração. 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília- DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja passivei o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.10. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
especifica; 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico daPrefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, "https://www.vargemgrande.ma.gov.br/licitacaolista.php", e no site da Platafonna de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.13.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 
25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 
25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte. 

25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11. 

ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

Vargem Grande/MA, XX de XXXXXX de XXXXX. 

xxxxxxxxxxxxxxx 
Órgão Gerenciador 
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ANEXO 1 - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa Especializada 
para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICA TIVA 
2.1. Justificamos a presente prestação de serviços, devido ao princípio da transparência, os registros contábeis e 
patrimoniais da administração pública devem espelhar de modo fidedigno a situação patrimonial dos entes públicos. 
Assim, recomendam as normas técnicas a realização do registro da reavaliação, redução a valor recuperável, 
depreciação, amortização e exaustão dos bens públicos, mantendo-os em situação atualizada. O controle da 
adequada situação patrimonial proporciona um gerenciamento eficaz dos seus bens do ativo permanente, cumprindo 
as normas pertinentes, principalmente a Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicadas ao Setor Público. 

2.2. Considerando a falta de pessoal capacitado no quadro da administração municipal para a realização do inventário 
de bens móveis, reavaliação e outros serviços correlatos, que impossibilita o levantamento preciso no que tange ao 
quantitativo de bens permanentes a serem inventariados e reavaliados, faz-se necessária a presente contratação. 

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com base 
em pesquisas de preços de mercado realizadas através de solicitações de pesquisas enviadas para prestadores de 
serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, com base em tal procedimento, foi estimado 
o valor de mercado. 

3.2. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso I da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, os itens deste Termo de Referência serão EXCLUSIVOS a 
participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Federal nº 123/2006, não 
aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de..3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

DESCRI ÃO DOS SERVI OS 
Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial, de 
Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 
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RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem patrimoniado; 
✓ De carga patrimonial; 
✓ De controle de localização; 
✓ De identificação do setor responsável; 
✓ De informações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De atualização constante do cadastro; 
✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
✓ De termo de transferência ou cessão; 
✓ De controle sobre baixa; 
✓ De inventario analítico; 
✓ De reavaliação; 

~ ='MÕ~"..."!l---
RECOMENDAR: 

ITEM 

01 

02 

...... 

03 

04 

✓ 

✓ 

✓ 

A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do Município; 
A origem da incorporação; 
A existência de ficha~ndividual descritiva. 

" DESCRICÃO DOS SERVICOS UNO. QUANT. V.UNIT. V. TOTAL 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da Mês 12 Secretaria Municipal ele Administração de 
Vargem Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 

Mês 12 Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande-MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 

Mês 12 Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Vargem Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência e Mês 12 
Desenvolvimento Social de Vargem Grande -
MA 

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço 
por item. 

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
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6.1. Além dos serviços de assessoria e orientação, previstos no item 3 acima, a empresa contratada deverá prestar 
serviços de treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Termo de Referência - MA, encarregados de 
realizar os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços de 
Controle de patrimônio. 

7. DO SUPORTE TÉCNICO: 
7.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços constantes do item 3 deste Termo de Referência. 

8. FORMA DE PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos serviços, desde 

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Sérviço e das certidões de 

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB nº 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 

sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 

Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 

regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos 

inadimplldos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

e (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. O licitante vencedor fica obrigado a garantir a execução do objeto licitado, conforme os padrões estabelecidos 
neste Termo de Referência, obrigando-se a substituir ou reparar, imediatamente, todos aqueles serviços que 
estiverem fora do padrão, sem quaisquer ônus para esta Administração, até o efetivo atendimento do referido objeto, 
sendo que, en~uanto não sanadas as irregularidades detectadas, não será recebido definitivamente o objeto. 

9.2. Os serviços deverão ser executados durante o periodo de 06 (seis) meses. 

10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Caberá à CONTRATANTE: 
a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante 
da CONTRATADA; 

b} atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas 
neste Termo de Referência e na Minuta do Contrato; 
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c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo de Referência, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

10.2. Caberá à CONTRATADA: 
a) respeitar as normas e procedimento de Controle de Patrimônio, inclusive de acesso às dependências das unidades 
da Prefeitura Municipal de Termo de Referência - MA. 

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência; 

c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da d{lta de recebimento da Ordem de 
Serviço/Nota de Empenho; 

d) assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas no curso dos 
trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e 
qualquer informação relacionada com a contratante; 

e) providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas,~la Contratante; 

D arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a 
ser contratada e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA; 

h) manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas para 
licitação. 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
11.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1, "a" e "b" da Lei nº 8.666/93. 

12. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
12.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados pela empresa contratante, através de profissional 
(is) capacitado(s), na sede da Prefeitura Mupicipal de Vargem Grande - MA. 

13. DOS RECURSOS: 
13.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias das Secretarias 
Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência e Desenvolvimento Social: 

14 · FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
14.1 . Fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, Decreto Federal nº 9.412/2018 Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande, .... de ....................... de 20 ... . 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 23 de 42 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_j_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _ ._._} 

ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 
........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), residente 
.......................... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. , considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de .... ./.. .. ./200 ..... , 
processo administrativo n.º ........ , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Preg§o nº ......... ./202 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item-. 
do Fornecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 
TR 

Especificação Marca Modelo f Unidade I Quantidade 
X (se exigida no (se exigido no edital) 

' ' edital) 1 1 1=--
3. óRGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 
3.2.São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº órqãos Participantes Unidade 

' '-

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Valor Un Prazo garanti 

ouvalidad~ 

Quantidade 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta} por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a 
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais} (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta} dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo á Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 
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6.3.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e otfo~mroedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 . liberar o fornecedor do compromisso assupido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e ,A 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar ig""al orrtunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciado!\ deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de pr~os; 

6.7.2. não retirar a nota d~
0

;mpenho o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceítã~I; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu )eçô registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados o mercado; ou 

6.7 J sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e-órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de 1egistros ~ s hipóteses previstas nos itens 6.7.1 , 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão geren~ ador, assEtgurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cqncelamento do registeo de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força..,maior, 11ue rejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7.1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
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7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberã ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 
do Decreto nº 7 .892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 ° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº _ / __ 
PREGÃO ELETRONICO Nº __ _ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE ATRAVÉS DA, SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E A· EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Através da Sec~taria Municipal de 
localizada na ----=___..,,....,,.....,__ nº ---"--• CEP ___ _, 

Bairro. ____ _ , Vargem Grande/MA, inscrita ----''--------~ neste ato 
representada por _______ , portador --"'-------- doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa -------..--,------.,----s-• com sede e endereço na 

nº " CEP: "" , Bairro 
Município - ------~~ inscrita no CNPJ sob o nº 

_________ _, neste ato representada por , portador do CPF sob o n.0 

- - ------~ doravante denomm~da CO_NTRATADA? ,celebram o presente CONTRATO, resultante 
do procedimento licitatório na modali~de de PREGAO ELETRONJC(i), constantes dos autos do Processo 
Administrativo nº - ~ com a finalídade~ e reger a relação de direitos' e obrigações entre a PREFEITURA e a 
CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e s1:1as alterações, e segundo as cláusulas e 
condições seguintes: 

TÍTULO 1 - DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMELRA - Constitui objel9 deste a ________ _____ _____ _ e conforme especificações const ntes do Anexo l" ~ rte integrante do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O(s) serviço(s), espeêificações, quantidades e preços encontram-se definidos na PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 

TÍTUbO li - DOS DQCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA 

" 
CLÁUSULA TERCEIRA • Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, e terão plena 
validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados, na 
seguinte ordem de prevalência: 

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 e seus anexos; 

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela 
PREFEITURA. 

Parágrafo Terceiro - Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com quaisquer dos 
documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este 
Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados. 
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TITULO Ili - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Vargem Grande/MA, na Secretaria 
Municipal Requisitante, bem corno de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA- Não Será admitida a subcontratação desde Contrato. 

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

CLÁUSULA SEXTA - Caberá à CONTRATANTE: 
CLÁUSULA SÉTIMA - prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que ven9am ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo de Referência e na Minuta do Contrato; 

CLÁUSULA NONA - efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo de Referência, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

TÍTULO V- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA - Caberá à CONTRATADA: 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - respeitaras normas e procedimento de Controle de Patrimônio, inclusive de 
acesso às dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações 
exigidas neste Termo de Referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
data de recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as 
informações obtidas no curso dos trabal~os, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em 
proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vinculas de natureza trabalhista entre os técnicos 
da empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação apresentadas para licitação. 
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TITULO VI • DA ENTREGA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, rigorosamente de 
acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos. 

TITULO VII - DO PREÇO 

CLÁUSULA VISÉGIMA - Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, conforme Proposta da 
CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Fica estabelecido que os preços acima contemplem todos os custos direta ou 
indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustãveis. 

TÍTULO VIII - DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

É CLÁUSULA VIG SIMA TERCEIRA - O valor total desta contrata~ão é de R$ ......... ( ............. ) 

ITEM DESCRIÇÃO DOS 
UND. QUANT. VLR. UNIT. R$ VLR. TOTAL R$ SERVIÇOS 

' \ -
TÍTULO IX - DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os recursos orçamentãrios correspondentes a esta Contratação estão no 
orçamento de 2023: 

TÍTULO X - DO FATURAMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados. 

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA. 

TITULO XI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos pela 
CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela CONTRATANTE, em 
conformidade com o Anexo 1. 

§ 1° Os serviços serão executados, a critério da Contratante com base no Termo de Referência aprovado, contados a 
partir do início efetivo da assinatura, considerando os serviços efetivamente entregues satisfatoriamente no período. 

§ 'r' O pagamento serã efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, deverã apresentar juntamente com a Nota Fiscal e 
Fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade 
relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e 
Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de 
regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
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(CNDT)diretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, 
informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas 
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

§ 3° Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

§ 4° O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conformidade com a Proposta. Sem 
prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla 
e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço prestado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOCONTRATO - A qualquer tempo a Contratante poderá 
exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas atinentes ao trabalho. 

§ 1° Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente atendidas 
pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

§ 2º A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 
com o CONTRATO. 

§ 3° Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os itens contratados estarão sujeitos a mais 
ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida, por pessoas devidamente credenciadas. 

§ 4° A CONTRATANTE se fará presente no local da entrega dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os) ou por 
Comissão Fiscal. 

§ 5° À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua conclusão. 

TÍTULO XII • DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

9 CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com a Planilha Contratual 
de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre a data do adimplemento e do efetivo 
pagamento. 

TÍTULO XIII • DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA• O presente contrato terá de prazo de execução de 09 (nove) meses contados a partir 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA TRIG~SIMA . O presente Contrato vigorará até xx de xxxxxxxxxx de xxxx a partir da data de sua 
assinatura. 

TÍTULO XIV· DA MULTA E PENALIDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços sujeitarão a 
CONTRATADA à multas de O, 16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até 
o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da 
CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual. 
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Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o periodo estabelecido acima, a PREFEITURA, a seu 
exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades 
previstas em lei. 

Parágrafo Segundo . A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação de sanções 
Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

TITULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial de suas 
obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito ~ão é possível evitar ou impedir. Essa 
exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos termos do Parágrafo Unico do Artigo 393 do eódigo Civil 
Brasileiro. 

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas obrigações, 
por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e com aviso de recepção, no máximo 
até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento. 

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos serviços 
e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos os elementos 
comprobatórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos os elementos 
novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente sobre as medidas tomadas ou 
preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo 
ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais. 

TITULO XVI -DA RESCISÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula supra poderá ser 
rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as consequências previstas no artigo 80 da citada 
Lei. 

Parágrafo Primeiro• A rescisão será determ·nada por ato unilateral e comunicada por escrito à CONTRATADA, nos 
casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSUl!A TRIGÉSIMA QUARTA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 
deste Instrumento e às consequên ias descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

TITULO XVII - DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - À CONTRATADA é vedado prestar informações a terceiros sobre a natureza ou 
andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de divulgação, relativo ao objeto deste Instrumento, 
salvo com autorização, por escrito, da PREFEITURA, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser 
publicada. 

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato rege-se pela Legislação Brasileira, e os casos omissos serão 
resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie, 
e à legislação sobre o Plano Real. 
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TÍTULO XIX - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente poderão ser 
alteradas por meio de Termo Aditivo. 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 e 57 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE e da CONTRATADA, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA- DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA - Em caso de atraso no pagamento efetuado 
pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma 
de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% , seis por cento) ao 
ano, equivalente ao indice de 0,0001644, "pro rata die". 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona. 

TÍTULO XX - DA DISPOSIÇÃO FINAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos itens constantes da 
Planilha Contratual de Quantidades e Preços. 

TITULO XXI· DO FORO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Vargem Grande/MA, para solução 
de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, e para um só efeito. 

Vargem Grande/MA, _ __ de __ ...,..... ___ de 
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Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ -
Processo nº "*/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administ'ração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

- -'-----• ... de ...................... de 20 . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos topas as 
condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsáve 
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ANEXO VI- MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ""/20 - PROCESSO Nº ""/20 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. '' 
PREVISÃO DE ENTREGA: - "' .. 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

. ' 
' 
'• 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edftal: 
Loteliitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 

Modelo r. R$ 
01 ' " Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devi~ fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem 
que ao fornecedor caiba q alquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fomécedor'implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa} 

Ao Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedltnehto de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura M nicipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os,documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam n'{essárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em com~tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada due_nte a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 '8.078 - Código de Defesa do Consumidor, 
bem como, ao Editalp Anexos do Pregão E~trônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela 
Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ , em_ de __ de 20_. 

, _ _ ____ _ 
Nome da empresa + Carimbo 

Nome do responsável legal da empresa 
RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

inscrita no (Razão Social da 
Empresa) CNPJ nº _ _ _ _ ___ _, Endereço: - ---,.~""'---- ----,,----

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ___ _____ , inscrita no CNPJ nº _ _ ___ _, 

cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) ___ _ _ _ _ ~ inscrita no CNPJ nº: _______ ___, com sede 
na _____ _ _ ___ (endereço completo ) ________ _ ~ por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) - -----------'----• infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _______ _ e do CPF/MF nº ________ _ __, para fins do presente 

processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº ""/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO X 
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. Lote/Item 
MODELO UNIT. " TOTAL . 

\ ..... ;I' 

/ . --
/ \. 

"" -· 
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

~ .... 
Preço para o lote único (em R$): -~ 

~ 

Declaramos, para todos os fins de direit6, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

-" 
, 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

' -....... ' Data: \ "-
""·· 

' 

' '-... 
Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 

Página 41 de 42 



MINUTA DO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/_-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. _._._) 

ANEXO XI 
MODELO CARTA PROPOSTA DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _ __ . 

Prezados Senhores., 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Ratrimonial, de Interesse 
das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ _ _ _ _ _ ----.;e=xt=en=s=o _ __ ), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - 1•1r1P--~ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06748.2023 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS DO TIPO MENOR 
·PREÇO VISANDO A FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADO 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA NA ÁREA PATRIMONIAL, DE 
JNTERESSE DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE 
VARGEM GRANDE/MA. APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 042/2023 - ASSEIUR/CPL 

✓ RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 

Processo Administrativo Nº 0101.06748.2023, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 
como objeto o registro de preços do tipo menor preço visando a futura e eventual contratação de 

empresa especializado para prestação de serviços de consultoria na área patrimonial, de interesse 
das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretária Municipal de Educação; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licita tório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 

•·... ... .. e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
> ®~ a Lei N!l 8.666/1993. 
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1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito: 

•Art. 37. A administração pública dire ta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Munlciplos obe decerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... -. 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 3 7. A administração pública direta e Indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, també m, ao seguinte: 

XXI - ressa lvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
a lienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições e íetlvas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
Indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para en tão, partir-se para 
verificação da melhor forma de s ua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por lnexigibilldade ou dlsJ)e nsa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A Impossibilidade ou a identificação da 
possibllldade da contratação direta como a melhor opção para a a dministração, só 
surge a pós a etapa Inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexlglbilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não pode m ser adotadas 
antes das J>esquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.• 

Mais especificamente, complementa-se: 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no 
art. 22, da Lei ng 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 

994/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
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principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.' 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a Isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por me io de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal n2 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n!! 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal n2 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art 9º e seus §§ do Decreto n11 5.450/05, o art. 3º da Lei n!! 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei n!! 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença tisica" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, nota damente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9° do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art. 9° Na fase preparatór ia do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com Indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e e.Iara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua r ealização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 

nº 103/2004. 
J. U. Jacoby. ContralOfÕO Direta sem licitaçilo. Belo Horizonte: Fórwn, 2008. p. 130. 
Jorge Ulisses Jacohy. Sistema de Registro <lc Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
, 2006. p. 455. 
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III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, J>elas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes J>ara a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equiJ>e de apolo. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e Ili, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma fislco-flnaoceiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado. 
definição dos métodos, estratégia de suprimento. valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções. de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 1• Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

§ 1 0 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta. pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especia.is é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art 
l º, do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 4~ Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso cm tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico. com amparo no 

. reto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de hens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 

~ ~es de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

ões definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 
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Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso I do art. 48 da 
Lei Complementar n!! 123/06, alterada pela Lei Complementar n!! 147 /14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso Ili do § 12 do art. 34 da Lei Complementar Municipal n!! 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC n• 123/06: 

Art. 48. Para o cumprimento do djsposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 1- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
rnjo valor seja de até RS 80_000,00 (oitenta mil 1·eais); ( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto n2 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 12 da Lei n2 

10.520/2002 e no art. 32 da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrnmento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto n2 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o Intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
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celebração e a execução do contrato e o atendime nto das necessidades da administração 
públlca:e 
V• designação do pregoeiro e de sua equipe de apolo. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 
suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 82 do Decreto n2 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 • estudo técnico preliminar, quando necessário; 
li · termo de referência; 
Ili • planilha estimativa de despesa; 
IV• previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V· autorização de abertura da licitação; 
VI • designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII · edital e respectivos anexos; 
VIII · minuta do termo do contrato, ou Instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de regjstro de preços, conforme o caso; 
IX • parecer jurldico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. 1 do art. 8, do Decreto n2 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TIC" ( que não são abrangidas 
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
terceirizados" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial n!! 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
fndôlt mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
.~ os órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 
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O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 
a competição, a teor do art. 32, Ili, da Lei nº 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3°, XI, do Decreto 
n!! 10.024/2019): 

a) os elementos que e mbasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempe nho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
obje to, com as seguintes Informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a s ua execuçã o, vedadas 
especlficações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma fis lco-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à ve rificação da qualiJlcação técnica e econômico
financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art 15, §712, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União - TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma 
motivada e document"ada, que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de 
satisfazer o interesse público. (Acórdão 113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, Z7/01/Z016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e 
tecnicamente justificada nos autos do procedimento /icitatário. (Acórdão 4476/2016 - 2~ 
Cãmoro, rei. Min. Ana Arraes, l Z/01/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 

ssidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

ilha 
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Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital n9 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
1 - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
eletrônica - NFe; 
II • preços públicos refere ntes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili - pesquisa Junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 59 do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, 

zão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
estimado. 

imado 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

8 



Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclus iva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e inte rno. 

§ t• O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no§ 3° do art. 7° da Lei n• 12.527, de 18 de novembro 
de ZOtt, e no art. 20 do Decreto n• 7,724, de 16 de maio de 2012. 

§ 2º Para fins do dispos to no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tornado público a penas e Imediatamente após o e ncerramento do 
e nvio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quan titativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das proposta.s. 

Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 
valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art 15, §3!!), 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronogramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2.7 Disponibilidades orçamentááas 

Por força do disposto no §22, do art 72, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do ar t. 62 da Lei n!! 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art. 15. As compras, sempre que tlossivel, deverão: 
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1 • atende r ao principio da padronização, que Imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
li • ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1º O registro de preços será precedido de a mpla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na Imprensa oficial. 
§ 3° O siste ma de registro de preços se rá r egulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
1 • seleção feita mediante concorrência; 
li • estipulação prévia do s istema de controle e atualização dos preços registrados; 
Ili • validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existê ncia de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislaçã o relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro pre ferência em Igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 

Art. 1 • As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços • SRP, no âmbito da administração púbUca federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art. 2• Para os e feitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
1 • Sistema de Registro de Preços · conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
li · ata de registro de preços · documento v1nculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fomecedore.s, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no Instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
Ili · órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do contunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV · órgão participante · órgão ou entidade da administração pública fede ral que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 
registro de preços; e 
V • órgão não participante · órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos Iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prát ica de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por 
ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produlO e o preço constantes 
do regisu -o são satisfatórios. Se não {orem deverá realizar licitação especffica. Se fo rem, realizará 
as aquisiçõe.~ sem maior burocracia(. .. ) (IUS'/'lJN F/1,HO, Marcai. <.'urso de Direito Administrativa . 
. r ediçiio São Pou/o- Saraiva,, 2008, p. 41 7 
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1>.ttVÃRGEM 
♦ ♦Ã GRANDE 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o it11ui10 de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art 23, § 2º da lei nº 
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o 
inciso li. e§§ 1º e 4° do ort 1S da citada lei, regulamentado pelo Decreto nº 2. 743 de 2 1.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de regis tro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento \icitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9• O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis n• 
8 .666, de 1993, e n• 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
I - a especificação ou descrição do objeto, que explícitará o conjunto de e lementos 
necessários e suficientes, com nivel de precisão adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, Inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
II - estimativa de quantidades a sere m adquiridas pelo 6 rgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
III - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participa ntes, 
observado o disposto no§ 4l! do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mini ma de unidades a ser cotada, por Item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 
X • minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757 / 0001-63 
XI - realização periódica de pesqu.isa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 1 • O edital poderá admitir, como critério de julgamento, o menor preço aferido pela 

oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 20 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
dife rentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 3º A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3º da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Ji'ú lica Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 

climento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 311 A licitação destina-se a garantir a 
eia do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

-o e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
ade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
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igualdade da publicidade, da probidade adminis trativa, da vinculação ao inst rumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4 . DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se d isciplinada em linhas gerais no art 38, da Lei n!!. 
8.666/93, no qual fa remos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação se rá iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportuna mente: 
1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
li. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite (ainda não alcançou este estágio); 
Ili. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruirem (ainda não alcançou 
este estágio); 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (ainda não alcançou este 
estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
lnexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VIII . recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio); 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado clrcunstanciadamente; 
X. te rmo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Adminis tração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho; indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de ter ceiros (atualmente 
o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Ofício que motivara o presente processo); 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (Inclus ive a 
disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) de terminar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contrataçã o; 
e) verifica os pressu1>ostos básicos da licitação, definir a modaJidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
"'Des pesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, a inda, a autorização para a abertura do 
proc solicita tório (art 38, caput, Lei Federal nM 8.666/93) 

HO, Marçal. C omentário.ç à lei de Licitaçi'Jes e Contratos Administrativos. 13 ed São Paulo: Dialética, 
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1 4_~ Prefe;tura de 

' ~ ~VARCEM 
♦ ♦Ã GRANDE 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal n2 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos: 

1 • preâmbulo contendo o nome da re11artlção interessada e de seu setor; 
li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela Lei n.0 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
Ili - Sanções para o caso de Inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executlvo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso); 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n.a 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX - [não se aplica ao caso • exigido somente no caso de licitações internacionais); 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global( ... ); 
XI - critério de reajuste ( ... ); 
XII- (VETADO); 
XIII - (não se aplica ao caso); 
XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações especfncas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis .................................................... . 

§28 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamen to estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firma do entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relaç.ão à minuta do contrato, tem-se o art 55 da Lei n!!. 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabe leçam: 
1 - o objeto e seus eleme ntos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de Início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
obsen,ação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a Indicação da classificação funcional 
prngra mática e da categoria econômica; 
VI • as garantias oferecidas para assegurar sua ple na execução, quando exigidas; 
Vil - os d ireitos e as r esponsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
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IX • o reconhecime nto dos direitos da Administração, e m caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 7 7 desta Lei; 
X • as condições de Importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso (não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a lnexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante ve ncedor; 
XII • a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente a os casos o missos; 
XIII • a obrigação do contratado de ma nte r, durante toda a execução do contrato, e m 
compatibilidade com as obrigações por ele ass umidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 1 • (VETADO) 
§ 1 • (Vetado). 
§ z• Nos contra tos celebra dos pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, Inclusive aquelas domlclliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessaria mente clá usula que declare competente o foro da sede da Administração 
pa ra dirimir qua lquer questão contratual, salvo o dispos to no§ 60 do a rt. 32 desta 
Lei. 
§ 30 ( ... ] . 

Nesse diapasão, obseiva-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 
conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA), 08 de março de 2023. 
(J fl ~ ~ 
l~ /;_,~ J,J 

11 o Rap 10~/ A~ , Jº je Mesquifã 
Assessor /11rídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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PREÂMBULO: 

EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-017/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº, 0101 .06748.2023) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, 
Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 004/2023, de06 de Janeiro de 
2023, torna público para conhecimento dos interessados que no dia 23 de março de 2023, horário: 16:00hs, que na 
Comissão Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma, ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de 
julgamento Menor Preço, Por Item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado 
pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 
21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Início de Recebimento de Propostas: A partir das 18:00 horas do dia 09/03/2023. 
Fim do Recebimento de Propostas: Às 18:00 horas do dia 22/03/2023, horário de Brasília-DF. 
Início da Sessão: Às 16:00 horas do dia 23/03/2023, horário de Brasília-DF. 
Local: licitamaisbrasil.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, Confonne especificações constantes no edital e seus anexos. 

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 . As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br, através da opção 
Cadastro de Fornecedor. 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a 
este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por 
seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por 
terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o 
credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos 
licitantes, disponíveis no endereço eletrônico licitamaisbrasil.com.br e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

3.6. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso a Plataforma Licita Mais Brasil, poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Plataforma, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) por telefone 0800-591-6173, WhatsApp (11)4040-8714, ou e-mail 
contato@licitamaisbrasil.com.br, 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação e qualquer firma individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam 
especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas 
contidas neste Edital e seus Anexos e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos 
eletrônicos junto a Plataforma Licita Mais Brasil. 

4.2. O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do pregão, 
diretamente no site da Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - licitamaisbrasil.com.br. 

4.3. O licitante deverá se atentar aos prazos de cadastramento junto a Plataforma, que exige o mínimo de 24 
horas para a emissão da senha de acesso após o envio de todas as informações e documentos solicitados 
no cadastro. 

4.4. Conforme previsto no artigo 48, inciso Ili da Lei Complementar nº 123/2006, fica reservada uma cota no 
percentual de até 25% (vinte e cinco por cento) do quantitativo de cada item, preferencialmente para 
contratação de microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006. 

4.6. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.6.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 
4.6.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.6.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.6.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
4.6.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 
4.6.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
4.6.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

7 46/2014-TCU-Plenário ). 
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4.7. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4. 7 .1. Declaração de ciência e aceitação das condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 

4.7.2. Declaração de que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação da empresa no 

presente processo licitatório, e da ciência da obrigatoriedade de dedarar ocorrências posteriores; 

4.7.3. Declaração de que não emprega menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos na condição de aprendiz nos termos 

da constituição federal. 

4.7.4. Dedaração de que a proposta apresentada para a licitação foi elaborada de maneira independente, de 

acordo com o que é estabelecido na instrução normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009. 

4.7.5. Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1 º e no inciso Ili do art. 5º da 

Constituição Federal. 

4.7.6. Declaração de que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº8.213, está ciente do cumprimento da 

reserva de cargos prevista em lei para pessoas com deficiência ou para reabilitado da Previdência 

Social e que, se aplicado ao número de funcionários da empresa, atenderá as regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

4.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 

em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sitio da Plataforma, 

licltamaisbrasil.com.br. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 

123, de 2006. 
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 

possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 3 de 42 



.~ VÃRCEM 
GRANDE 
NMÃOl~~•NID""O 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06748.2023) 

5.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa 

e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema 

eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

5.9. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

5.10. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do 

objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio da Plataforma Licita Mais Brasil -

licitamaisbrasil.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e 

outras decisões referentes ao procedimento 

5.11 . Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público na fase de "Habilitação", logo após o 

encerramento da fase de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 
6.1 .1. Valor unitário e total do item; 

6.1 .2. Associar seus Documentos de Habilitação ao Processo 

6.1 .3. Anexar a Ficha Técnica (se solicitada) 

6.2. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 

obrigatoriamente anexar a "FICHA TÉCNICA" por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado da 

Plataforma Licita Mais Brasil, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, EXPRESSÃO, LOGOTIPO, 

NOMES DE CIDADES OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. A ficha técnica 

deverá ser um único arquivo contendo as informações de todos os itens e lotes que o licitante tiver 

interesse em participar, acompanhado da "FICHA TECNICA", anexar a Planilha de Composição de Custos, 

demonstrando composição detalhada dos custos unitários ou seja, a Composição de Custos deverá 

discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, despesas com impostos, taxas, 

encargos trabalhistas com detalhamento da composição salarial dos funcionários e previdenciários, enfim, 

todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto ora licitado de acordo com a 

legislação vigente, Composição de custo da mão de obra e insumos compatíveis com o mercado, conforme 

especificado no Anexo X do Edital, sob pena de desclassificação da Proposta. 

6.2.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa 

identificar o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

6.2.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição do 

Serviço/Ficha Técnica" deste edital. 

6.3. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 

sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos 

sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o serviço do objeto licitado. 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente naprestação dos 

serviços. 
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6.6. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exdusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

6.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

7 .1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7 2 . A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 

divulgação das propostas de preços recebidas pelo sitio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a 

aceitabilidade das propostas. 

7.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados à Plataforma 

para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

7 .3.1. Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente 

pelos licitantes serão consideradas lances. 

7.3.2. Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 

registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor 

ofertado para o lote. 

7.4. Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a 

abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de até 20 lotes da mesma licitação. 

7.4.1. Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial deles. 

Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da 

ordem sequencial. 
7.4.2. O tempo de disputa será encerrado automaticamente pelo sistema. 

7.5. A forma de encerramento da fase de lances será realizada através da modalidade "Aberto / Fechado". 

7.5.1. Modo aberto e fechado: 

7 .5.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e 

fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance 

final e fechado. 
7.5.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse 

prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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7 .5.1.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento 

superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7 .5.1.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso 

até o encerramento deste prazo. 

7.5.1.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

7 .5.1 .6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.5.1.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado 

atender às exigências de habilitação. 

7 .5.2. O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, 

conforme explanado acima. 
7.5.3. Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de 

negociação, a linha do lotefltem também indica essa fase (na coluna etapa do processo). 
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Após a fase de Lances, se inicia a fase de Negociação, onde o Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do 

chat, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 

de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 

8.1.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 

negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.2. Encerrada a etapa de Negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 

à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9º do art. 26 do 

Decreto n.0 10.024/2019. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequlvel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 

de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Declarado vencedor, o licitante terá 2h (Duas horas) para anexar a sua proposta com valores 

readequados junto a Plataforma, através do botão "Anexar Proposta Readequada", essa função estará 

disponível durante a fase de habilitação.SOB PENA DE INABILITAÇÃO. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 

legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas 

ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.5.2. Dentre todos os documentos já solicitados, deverão ser encaminhados junto a proposta inicial, tais 

como, ficha técnica da proposta de preços Anexo XI do edital, encaminhados conjuntamente com a 

Proposta de Preços e documentos de habilitação, por meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior 

envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para 

a sua continuidade. 
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8.8. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 

8.10.A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará a 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.2. Cadastro Nacional de Empresas lnldôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

9.3. Cadastro Nacional de Condenações Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.4. Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

9.5. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "9.2", 
"9.3" e ·9.4• acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf .apps.tcu.gov .br/) 

9.5.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.5.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.5.1 .1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculas societários, linhas 
de serviços similares, dentre outros. 

9.5.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

9.5.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.5.3. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
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9.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto aos 
documentos anexados a Plataforma Licita Mais Brasil e associados ao Processo em questão, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômico-financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 2018. 

9.7. O licitante poderá acessar o link: https://www.youtube.com/watch?v=zXFUCVx92LA para visualizar como 
se cadastra o lance inicial e associa os seus documentos de habilitação junto à Plataforma Licita Mais 
Brasil. 

9.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.9. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

9.10.Ressalvado o disposto, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.10.1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

9.10.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo 
consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, 
no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, 
da Certidão Específica e simplificada, acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN 
nº81/2020, com data de até 30 dias da abertura da sessão pública; 

9.10.3. Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício, Certidão Específica e simplificada, 
acompanhada da certidão de Inteiro Teor, conforme IN nº81/2020, com data de até 30 dias da 
abertura da sessão pública; 

9.10.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.10.5. Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal 
ou procurador) da empresa interessada. 

9.10.6. Licença (Alvará de Localização) de Funcionamento atualizada, expedida pelo órgão competente do 
domicílio/sede da empresa/licitante. (facultativo) 

9.10.7. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, atualizado; 
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9.10.8. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.10.9. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.10.10. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.10.11. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.10.12. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
9.10.12.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 
9.10.12.2. Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

9.10.13. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 
9 .1 O .13.1. Certidão Negativa de Débitos; 
9.10.13.2. Certidão Negativa da Dívida Ativa; 
9.10.13.3. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela 
correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da 
lei; 

9.11. Qualificação Econômico-Financeira: 
9.11.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, emitida pelo Distribuidor da sede da licitante, 

com validade máxima de 60 (sessenta) dias; Caso a certidão mencionada seja emitida na forma 
POSITIVA, deverá o licitante comprovar por meio de certidão emitida pela instância judicial 
competente, que o plano de recuperação foi acolhido na esfera judicial na forma do art. 58 da Lei 
Federal nº 11.101/2005, e que está cumprido regulamente o plano de recuperação, estando apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei Federal nº 
8 .666/1993; 

9.11.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data da 
apresentação da proposta, vide Acórdão 1999/2014 TCU-Plenário, acompanhados de Nota Explicativa 
exigida pela Lei 6.404/1976, Art. 176, parágrafo; 

9.11 .2.1. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

9.11.2.1.1. Sociedades regidas pela Lei Federal nº 6.404/1976 (sociedade 
anônima): publicados em Diário Oficial; ou publicados em jornal de grande 
circulação; ou - por fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial 
da sede ou domicílio da licitante; 
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9.11.2.1.2. Empresas por cota de responsabilidade limitada (LTDA): acompanhados 
por fotocópia dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente; 

9.11.2.1.3. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de 
Abertura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da 
sede ou domicílio das licitantes; 

9.11.2.1.4. DRE e outras demonstrações disponibilizadas via Escrituração 
Contábil Digital - ECD, consoante disposições contidas no Decreto Federal 
nº 6.022/2007, regulamentado através da IN nº 1.420/2013 da RFB e 
alterações, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal 
do Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo 
gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - SPED); 

9 .11 .3. A comprovação da boa situação financeira da empresa será baseada na obtenção de índices do 
Balanço, obtidos a partir dos dados resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, cujos dados serão 
extraídos das informações do balanço da empresa, relativo ao último exercício, já exigíveis na forma 
da lei, sendo admitido para qualificação resultado igual ou maior que 1,0(um): 

LG = 

SG= 

LC= 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

9.11.3.1. Junto com o balanço patrimonial poderá ser apresentado o demonstrativo de cálculo dos 
índices acima, assinado pelo profissional contábil responsável pela empresa; 

9.11.3.2. A empresa que apresentar resultado menor que 1,0 (um) em qualquer dos índices deverá 
comprovar patrimônio líquido de no mínimo 10% do valor total de sua proposta (após a fase de 
lances) para cada lote em que for classificado como a menor proposta, conforme o art. 31, §2° e 
§3° da Lei Federal nº 8.666/1993, sob pena de inabilitação; 

9.1 1.3.3. Demonstração de Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo 
Circulante - Passivo Circulante) de, no mínimo 16,66% do valor estimado para a contratação, 
tendo por base o Balanço e as demonstrações contábeis referentes ao último exercício social; 

9 .11.4. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXII I do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

9.12.Qualificação Técnica 
9.12.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços, em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado: 
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9.13. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente; 

9.14. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados 
apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços. 

9.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial 
e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.16. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que 
atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
9.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, ela será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração 
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

9.19. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat'' a nova data e horário para a continuidade dela. 

9.20. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 
nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

9.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante 
nos remanescentes. 

9.23. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em urna via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou 
seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

1 O .2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais corno marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

1 O .4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 

10.5.A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e rnotivadarnente, por meio eletrônico, 
utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado na Plataforma Licita Mais Brasil -
licitamaisbrasil.com.br. 

11.2. Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
licitamaisbrasil.com.br opção Indicar interesse em interpor recurso, e a apresentação de documentos 
relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura 
Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, 
das 08 h às 13 h, aos cuidados do Pregoeiro responsável pelo certame, observados os prazos 
estabelecidos. 

11.3. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a ternpestividade e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

11.3.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 
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11.3.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que 
começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.5. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 

Edital. 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do melhor preço ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o 
contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
12.5.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("char), e-mail, de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 
12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos na Plataforma Licita Mais Brasil, 

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

13.2.Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará 
o procedimento licitatório. 

14, DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da 

data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se 
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 
até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
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16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o 
seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.5.Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o 
percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 
3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será finnado Termo de Contrato ou 

emitido instrumento equivalente. 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento 
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da 

Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
17.4. O prazo de vigência da contratação se restringirá aos créditos orçamentários vigentes, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 
17.5. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, 

que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 
17.6.Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital 

ou se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
18.1As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 
20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 
21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22 .1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabivel; 
22.1.3. apresentar documentação falsa; 
22.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
22.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
22.1.6. não mantiver a proposta; 
22.1.7. cometer fraude fiscal; 
22.1.8. comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuizos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização 
-PAR. 
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22.7.A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 
princípio da proporcionalidade. 

22.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, durante a fase de habilitação, os licitantes poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, através do botão "Aderir ao Cadastro 
de Reservas". 

23.2.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 
relação ao licitante mais bem classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o mais bem colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1.Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

24.2.A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, através do botão "Impugnar Processo" na 
Plataforma Licita Mais Brasil ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 
20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 
até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente 
através do botão "Solicitar Esclarecimentos" na Plataforma Licita Mais Brasil. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas na Plataforma e vincularão os participantes 

e a administração. 
25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

25.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília- DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

25. 7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja posslvel o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.1 O. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

25.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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25.12. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico daPrefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, "https://www.vargemgrande.ma.gov.br/licitacaolista.php", e no site da Plataforma de Licitações 
Eletrônicas Licita Mais Brasil "licitamaisbrasil.com.br". Também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço 
Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo 
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados. 

25.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
25.13.1 . ANEXO 1-Termo de Referência 
25.13.2. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 
25.13.3. ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato (quando for o caso) 
25.13.4. ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 
25.13.5. ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 
25.13.6. ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 
25.13.7. ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
25.13.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte. 
25.13.9. ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

25.13.10. 

25.13.11. 

ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

10 Municipal de Educação 
Órgão Gerenciador 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1 . Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa Especializada 
para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. Justificamos a presente prestação de serviços, devido ao princípio da transparência, os registros contábeis e 
patrimoniais da administração pública devem espelhar de modo fidedigno a situação patrimonial dos entes públicos. 
Assim, recomendam as normas técnicas a realização do registro da reavaliação, redução a valor recuperável, 
depreciação, amortização e exaustão dos bens públicos, mantendo-os em situação atualizada. O controle da 
adequada situação patrimonial proporciona um gerenciamento eficaz dos seus bens do ativo permanente, cumprindo 
as normas pertinentes, principalmente a Lei 4.320/64, Lei Complementar 101/2000 e as Normas Brasileiras de 
Contabilidade aplicadas ao Setor Público. 

2.2. Considerando a falta de pessoal capacitado no quadro da administração municipal para a realização do inventário 
de bens móveis, reavaliação e outros serviços correlatos, que impossibilita o levantamento preciso no que tange ao 
quantitativo de bens permanentes a serem inventariados e reavaliados, faz-se necessária a presente contratação. 

3. VALOR ESTIMADO E ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
3.1. O valor considerado como estimado para o objeto do presente Termo de Referência foi determinado com base 
em pesquisas de preços de mercado realizadas através de solicitações de pesquisas enviadas para prestadores de 
serviços com atividade econômica compatível com o objeto supracitado, com base em tal procedimento, foi estimado 
o valor de mercado. 

3.2. Em atendimento ao disposto no Artigo 48 Inciso Ida Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014, os itens deste Termo de Referência serão EXCLUSIVOS a 
participação de empresas enquadradas como Microempresa - ME e Empresa de Pequeno Porte - EPP. 

3.3. A critério da administração pública e em observância ao artigo 49, incisos li e Ili, da Lei Federal nº 123/2006, não 
aplicará o disposto acima mencionado, quando: 

a) Não houver um mínimo de 3 (três) prestadores de serviços competitivos enquadrados como microempresas 
ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; e 

b) O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte não for 
vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser 
contratado. 

DESCRI ÃO DOS SERVI OS 
Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial, de 
Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 
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RECOMENDAR: 
✓ A instituição de uma comissão para inventariar os bens pertencentes o Patrimônio. 

VERIFICAR A EXISTÊNCIA: 
✓ De ficha individual para cada bem patrimoniado; 
✓ De carga patrimonial; 
✓ De controle de localização; 
✓ De identificação do setor responsável; 
✓ De informações sobre o estado de conservação; 
✓ De identificação por chapa ou etiqueta; 
✓ De atualização constante do cadastro; 
✓ De ficha de carga patrimonial preenchida no estágio de liquidação; 
✓ De termo de transferência ou cessão; 
✓ De controle sobre baixa; 
✓ De inventario analítico; 
✓ De reavaliação; 

RECOMENDAR: 
✓ 

✓ 

✓ 

A existência de escritura e registro de todos os imóveis de propriedades do Município; 
A origem da incorporação; 
A existência de ficha individual descritiva. 

'"' ,w Ili OESCRICÃO DO$ Sii\.{!COS UNO. QUÃNT. V.UNrr~ lê~ TOTAL 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 

Mês 12 Secretaria Municipal de Administração de 
Vargem Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 

Mês 12 Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande-MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 

Mês 12 Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Vargem Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência e Mês 12 
Desenvolvimento Social de Vargem Grande -
MA 

5. FORMA DE CONTRATAÇÃO 
5.1 A Contratação será realizada por meio de licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço 
por item. 

6. DOS SERVIÇOS DE TREINAMENTO 
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6.1. Além dos serviços de assessoria e orientação, previstos no item 3 acima, a empresa contratada deverá prestar 
serviços de treinamento de servidores da Prefeitura Municipal de Termo de Referência - MA, encarregados de 
realizar os serviços pertinentes ao objeto e demais tarefas necessárias ao bom funcionamento dos serviços de 
Controle de patrimônio. 

7. DO SUPORTE TÉCNICO: 
7.1. A empresa contratada deverá prestar os serviços constantes do item 3 deste Termo de Referência. 

8. FORMA DE PAGAMENTO: 
8.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo dos serviços, desde 

que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota Fiscal/Fatura, 

devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e das certidões de 

regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta 

Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria 

PGFN/RFB nº 1751 , de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, do domicílio ou 

sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 

Município; Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação 

regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

e (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua proposta. 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. O licitante vencedor fica obrigado a garantir a execução do objeto licitado, conforme os padrões estabelecidos 
neste Termo de Referência, obrigando-se a substituir ou reparar, imediatamente, todos aqueles serviços que 
estiverem fora do padrão, sem quaisquer ônus para esta Administração, até o efetivo atendimento do referido objeto, 
sendo que, enquanto não sanadas as irregularidades detectadas, não será recebido definitivamente o objeto. 

9.2. Os serviços deverão ser executados durante o período de 06 (seis) meses. 

10. DAS REPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. Caberá à CONTRATANTE: 
a) prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados pelo representante 
da CONTRATADA; 

b) atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as especificações trazidas 
neste Termo de Referência e na Minuta do Contrato; 
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c) efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo de Referência, após o cumprimento das 
formalidades legais. 

10.2. Caberá à CONTRATADA: 
a) respeitar as normas e procedimento de Controle de Patrimônio, inclusive de acesso às dependências das unidades 
da Prefeitura Municipal de Termo de Referência - MA. 

b) prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações exigidas neste Termo de Referência; 

c) iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da data de recebimento da Ordem de 
Serviço/Nota de Empenho; 

d} assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as informações obtidas no curso dos 
trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em proveito próprio e/ou de terceiros toda e 
qualquer informação relacionada com a contratante; 

e) providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante; 

f) arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidade 
cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto; 

g) responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução 
contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos da empresa que vier a 
ser contratada e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA; 

h) manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação apresentadas para 
licitação. 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
11.1. O recebimento do objeto ora licitado dar-se-á de acordo com o art. 73, 1, ·a• e "b" da Lei nº 8.666/93. 

12. CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
12.1. Local da prestação dos serviços: os serviços serão prestados pela empresa contratante, através de profissional 
(is) capacitado(s), na sede da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

13. DOS RECURSOS: 
13.1. As despesas resultantes da contratação correrão à conta das dotações orçamentárias das Secretarias 
Municipais de Administração, Educação, Saúde e Assistência e Desenvolvimento Social: 

14 • FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
14.1. Fundamenta-se na Lei nº 8.666/93, Decreto Federal nº 9.412/2018 Lei Complementar nº 123/2006, Lei 
Complementar nº 147/2014 e Lei Complementar nº 155/2016 e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande, .... de ....................... de 20 ... . 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Secretária Municipal de Desenvolvimento e Assistência Social 
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ANEXO li· MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de 
........ , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), residente 
.......................... , inscrito(a) no CPF sob o nº ........ ..... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de 
pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./202 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ..... , 
processo administrativo n.0 

• ..• •••• , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta 
ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas 
alterações, no Decreto n.0 7 .892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 
1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... ./202 ... , que é parte 
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) do 

TR 
Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo garantié 

X (se exigida no (se exigido no edital ou validade 
edital) 

3. ORGAO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 
3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) ... . 
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Orgãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 
4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e 
as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4 .1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por 
órgãos ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos 
órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do 
Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, opiar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as 
obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente 
do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a 
adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já 
previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não 
ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada 
em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 
5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo 
ser prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 
6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 ( cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações 
junto ao(s) fornecedor(es). 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 25 de 42 



EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06748.2023) 

~ l)C- / / ,~ 
i 

6.3.Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados 
pelo mercado. 

6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro 
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito tome-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou 
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1 . por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
Edital. 
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7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em 
que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 
do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram
se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo 
de que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de 
Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili• MINUTA DO TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO Nº _J __ 
PREGÃO ELETRONICO Nº _ _ 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VARGEM GRANDE ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E A EMPRESA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Através da Secretaria Municipal de 
localizada na ___ _ _ _ _, nº __ _, CEP _ __ _, 

Bairro. _ _ __ _, Vargem Grande/MA, inscrita no CNPJ sob nº ___ ___ __ __, neste ato 
representada por _ ____ _ _ _, portador do CPF sob o nº _ _ ____ _ _, doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa _ ____ _ _ ____ __, com sede e endereço na 

nº _ _ _ _____ _, CEP: _ ______ __, Bairro 
Município _ ___ _ _ __ _, inscrita no CNPJ sob o nº 

- - ----- - - ~ neste ato representada por ______ _ _, portador do CPF sob o n.0 

_ ___ ____ _, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO, resultante 
do procedimento licitatório na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, constantes dos autos do Processo 
Administrativo nº __ , com a finalidade de reger a relação de direitos e obrigações entre a PREFEITURA e a 
CONTRATADA, nos termos dispostos na Lei 8.666, de 21.06.93 e suas alterações, e segundo as cláusulas e 
condições seguintes: 

TÍTULO 1 • DO OBJETO 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Constitui objeto deste a _________ _ _ _ ___ _ _ _, 
conforme especificações constantes do Anexo 1, parte integrante do Edital. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O(s) serviço(s), especificações, quantidades e preços encontram-se definidos na PREGÃO 
ELETRÔNICO NO _ _ 

TÍTULO 11- DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS E DA ORDEM DE PREVALÊNCIA 

CLÁUSULA TERCEIRA - Fazem parte deste Contrato, independentemente de transcrição e anexação, e terão plena 
validade, salvo naquilo que por este Instrumento tenha sido modificado, os documentos abaixo relacionados, na 
seguinte ordem de prevalência: 

Parágrafo Primeiro - Edital de Licitações PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2021 e seus anexos; 

Parágrafo Segundo - Proposta da CONTRATADA e seus Anexos nos termos expressamente aceitos pela 
PREFEITURA. 

Parágrafo Terceiro . Ocorrendo qualquer dúvida de interpretação, ou divergência deste Contrato com quaisquer dos 
documentos mencionados no "caput" desta cláusula, ou destes últimos entre si, prevalecerá em primeiro lugar, este 
Contrato, depois, os referidos documentos na ordem em que estão nomeados. 
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TITULO Ili - DA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS 

CLÁUSULA QUARTA - Os serviços deverão ser executados no Município de Vargem Grande/MA, na Secretaria 
Municipal Requisitante, bem como de acordo com o estabelecido no Termo de Referência. 

CLÁUSULA QUINTA- Não Será admitida a subcontratação desde Contrato. 

TÍTULO IV - DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

CLÁUSULA SEXTA -Caberá à CONTRATANTE: 
CLÁUSULA SÉTIMA - prestar informações e esclarecimentos pertinentes e necessários que venham a ser solicitados 
pelo representante da CONTRATADA; 

CLÁUSULA OITAVA - atestar o recebimento do objeto contratado, rejeitando-o caso não esteja de acordo com as 
especificações trazidas neste Termo de Referência e na Minuta do Contrato; 

CLÁUSULA NONA - efetuar os pagamentos à CONTRATADA conforme previsto neste Termo de Referência, após o 
cumprimento das formalidades legais. 

TÍTULO V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA -Caberá à CONTRATADA: 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - respeitaras normas e procedimento de Controle de Patrimônio, inclusive de 
acesso às dependências das unidades da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - prestar os serviços cotados em estrita conformidade com as especificações 
exigidas neste Termo de Referência; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da 
data de recebimento da Ordem de Serviço/Nota de Empenho; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - assumir o compromisso e a responsabilidade pela guarda do total sigilo sobre as 
informações obtidas no curso dos trabalhos, ficando, sob as penas da lei, impedida de divulgar e/ou utilizar em 
proveito próprio e/ou de terceiros toda e qualquer informação relacionada com a contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - providenciar a imediata correção das alterações, deficiências e/ou irregularidades 
apontadas pela Contratante; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - arcar com eventuais prejuízos causados à contratante e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do objeto; 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA • responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução contratual, não sendo mantidos quaisquer vínculos de natureza trabalhista entre os técnicos 
da empresa que vier a ser contratada e a Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA; 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA • manter durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação apresentadas para licitação. 
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TÍTULO VI • DA ENTREGA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA • A CONTRATADA executará os serviços objeto do presente Contrato, rigorosamente de 
acordo com os termos deste Instrumento e seus anexos. 

TÍTULO VII· DO PREÇO 

CLÁUSULA VISÉGIMA • Os preços contratados são aqueles discriminados neste Contrato, conforme Proposta da 
CONTRATADA, nos termos expressamente aceitos pela PREFEITURA. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - Fica estabelecido que os preços acima contemplem todos os custos direta ou e indiretamente relacionados com a perfeita e completa execução dos serviços, objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA • Os preços estabelecidos neste Contrato são firmes e irreajustáveis. 

TÍTULO VIII- DOS QUANTITATIVOS E VALORES 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA· O valor total desta contrata~ão é de R$ ......... ( ............. ) 

ITEM DESCRIÇAO DOS 
UNO. QUANT. VLR. UNIT. R$ VLR. TOTAL R$ SERVICOS 

TÍTULO IX· DO RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Os recursos orçamentários correspondentes a esta Contratação estão no 
orçamento de 2023: 

TITULO X - DO FATURAMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA • Os documentos de cobrança serão os a seguir discriminados. 

a) Nota Fiscal/Faturas emitidas pela CONTRATADA. 

TÍTULO XI - DA CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - Os pagamentos dos serviços serão efetuados conforme definidos pela 
CONTRATANTE, mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal, conferida e atestada pela CONTRATANTE, em 
conformidade com o Anexo 1. 

§ 1° Os serviços serão executados, a critério da Contratante com base no Termo de Referência aprovado, contados a 
partir do início efetivo da assinatura, considerando os serviços efetivamente entregues satisfatoriamente no período. 

§ 2° O pagamento será efetuado no prazo de até 30 dias após a assinatura do termo de recebimento definitivo desde 
que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal e 
Fatura, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade 
relativa à Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Divida Ativa da União e 
Seguridade Social; Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, Prova de 
regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
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(CNDndiretamente na conta que o fornecedor apresentar no ato da contratação, para o que deverá, na oportunidade, 
informar o nome do Banco e número da agência e conta corrente onde deverá ocorrer o crédito, não sendo permitidas 
alterações futuras sem a anuência das partes interessadas. 

§ 3° Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento contratual. 

§ 4° O prazo será realizado conforme Anexo I apresentado pela empresa em conformidade com a Proposta. Sem 
prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os trabalhos contratados estarão sujeitos a mais ampla 
e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida pelo serviço prestado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: DA FISCALIZAÇÃO DOCONTRATO - A qualquer tempo a Contratante poderá 
exigir quaisquer obrigações legais impostas pela legislação trabalhistas e normas atinentes ao trabalho. 

§ 1° Quaisquer exigências da Fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente atendidas 
pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

§ 2° A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo 
com o CONTRATO. 

§ 3° Sem prejuízo da plena responsabilidade da CONTRATADA, todos os itens contratados estarão sujeitos a mais 
ampla e irrestrita Fiscalização, a qualquer hora, e em toda a área abrangida, por pessoas devidamente credenciadas. 

§ 4° A CONTRATANTE se fará presente no local da entrega dos serviços por seu(s) fiscal (is) credenciado(os) ou por 
Comissão Fiscal. 

§ 5° À Fiscalização compete o acompanhamento e amplo controle da execução dos serviços, até a sua conclusão. 

TÍTULO XII • DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: Os preços constantes deste Contrato, em conformidade com a Planilha Contratual 
de Quantidades e Preços, não estarão sujeitos à atualização financeira entre a data do adimplemento e do efetivo 
pagamento. 

TÍTULO XIII- DO PRAZO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - O presente contrato terá de prazo de execução de 09 (nove) meses contados a partir 
de sua assinatura. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA · O presente Contrato vigorará até xx de xxxxxxxxxx de xxxx a partir da data de sua 
assinatura. 

TÍTULO XIV· DA MULTA E PENALIDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - Atrasos não justificados no prazo de execução dos serviços sujeitarão a 
CONTRATADA à multas de O, 16% (dezesseis décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura, até 
o limite de 10 (dez) dias, podendo a referida multa ser deduzida de qualquer faturamento ou crédito da 
CONTRATADA oriundo deste Instrumento Contratual. 
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Parágrafo Primeiro - Quando o valor da multa ultrapassar o período estabelecido acima, a PREFEITURA, a seu 
exclusivo critério, se reserva o direito de rescindir, unilateralmente, este Instrumento e aplicar as penalidades 
previstas em lei. 

Parágrafo Segundo - A inexecução total ou parcial deste Contrato sujeitará o Contratado, à aplicação de sanções 
Administrativas, previstas nos incisos I a IV do artigo 87 da lei 8.666193 e suas alterações. 

TÍTULO XV - DO CASO FORTUITO E DA FORÇA MAIOR 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - As partes não serão responsáveis pela não execução total ou parcial de suas 
obrigações desde que essa falta resulte, comprovadamente, de fato cujo efeito não é possível evitar ou impedir. Essa 
exoneração de responsabilidade produzirá efeitos nos tennos do Parágrafo Único do Artigo 393 do Código Civil 
Brasileiro. 

Parágrafo Primeiro - No caso de uma das partes se acharem impossibilitada de cumprir alguma de suas obrigações, 
por motivo de força maior, deverá informar esse fato à outra parte, por escrito e com aviso de recepção, no máximo 
até 10 (dez) dias contados da data em que ela tenha tomado conhecimento do evento. 

Parágrafo Segundo - A comunicação de que trata o Parágrafo Primeiro deverá conter a caracterização dos serviços 
e as justificativas do impedimento que alegar, fornecendo à outra parte, com a maior brevidade, todos os elementos 
comprobatórios e de informação, atestados periciais e certificados, bem como comunicando todos os elementos 
novos sobre a evolução dos fatos ou eventos verificados e invocados, particularmente sobre as medidas tomadas ou 
preconizadas para reduzir as consequências desses fatos ou eventos, e sobre as possibilidades de retomar, no todo 
ou em parte, o cumprimento de suas obrigações contratuais. 

TÍTULO XVI -DA RESCISÃO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA - O presente Contrato, além do estabelecido na Cláusula supra poderá ser 
rescindido de acordo com o previsto na Lei 8.666/93, acarretando as consequências previstas no artigo 80 da citada 
lei. 

Parágrafo Primeiro - A rescisão será determinada por ato unilateral e comunicada por escrito à CONTRATADA, nos 
casos enumerados nos incisos Ia XII e XVII do artigo 78 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - No caso de rescisão do Contrato, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 
deste Instrumento e às consequências descritas no Artigo 80 da Lei 8.666/93 e suas alterações. 

TÍTULO XVII - DA PUBLICIDADE 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA - À CONTRATADA é vedado prestar infonnações a terceiros sobre a natureza ou 
andamento deste Contrato, fazer publicidade, por qualquer meio de divulgação, relativo ao objeto deste Instrumento, 
salvo com autorização, por escrito, da PREFEITURA, que deverá ter conhecimento antecipado da matéria a ser 
publicada. 

TÍTULO XVIII - DA LEI APLICÁVEL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA - O presente Contrato rege-se pela legislação Brasileira, e os casos omissos serão 
resolvidos à luz da Lei 8.666193 e suas alterações, demais legislação, jurisprudência e doutrinas aplicáveis à espécie, 
e à legislação sobre o Plano Real. 
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TÍTULO XIX • DA ALTERA CÃO CONTRATUAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SÉTIMA - As Cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato somente poderão ser 
alteradas por meio de Termo Aditivo. 

Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 e 57 da Lei 8.666/93, desde que haja interesse da 
Administração do CONTRATANTE e da CONTRATADA, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA OITAVA- DA ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA· Em caso de atraso no pagamento efetuado 
pelo CONTRATANTE da fatura apresentada pela CONTRATADA, esta fará jus à compensação financeira na forma 
de atualização monetária do respectivo valor, na qual poderá incidir juros moratórios à taxa de 6% (seis por cento) ao 
ano, equivalente ao índice de 0,0001644, "pro rata die". 

PARÁGRAFO ÚNICO - Caso o pagamento devido seja antecipado pelo CONTRATANTE, o respectivo montante 
poderá sofrer desconto proporcional, nas mesmas condições estabelecidas na Cláusula Nona. 

TÍTULO XX · DA DISPOSIÇÃO FINAL 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA NONA- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões de quantitativos de serviços até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor do Contrato, em decorrência da eventual variação das quantidades dos itens constantes da 
Planilha Contratual de Quantidades e Preços. 

TÍTULO XXI • DO FORO 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA - As partes integrantes elegem o Foro da cidade de Vargem Grande/MA, para solução 
de qualquer questão oriunda do presente Contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente Contrato, em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, e para um só efeito. 

Vargem Grande/MA, ___ de _ _____ de 
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Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Página 34 de 42 



Prefeitura ele 

VARCEM 
GRANDE 
DC MÃbC IM.CMS COHITIWINIO OHOW 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06748.2023) 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ -
Processo nº **/20_ , instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 
16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo 
anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

- --~ ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital 
Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as 
condições de cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de 
habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA SERVIÇOS 
A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÕNICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, obseNe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 
Modelo R$ 

01 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 
NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 
( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem 
que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

-' I I 
.;,.Fi:. V 
" 0__.a__-

r~t.h. , ic., .. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, 
sob a modalidade Pregão Eletrônico nº ..,,20_ - Processo nº tt/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, 
bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº **/20_ , realizado pela 
Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___ __, em de de20_ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-017/2023-CPUPMV v ~-
(Processo Administrativo nº. 0101.06748.2023) Ru._,.c, • .1 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
inscrita no (Razão Social da 

Empresa) CNPJ nº ---- ---~ Endereço: _____ _ _____ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa _ _ _____ _. inscrita no CNPJ nº _ _ _ __ _. 
cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela 
Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento 
favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluida das vedações 
constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a 
promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de 
regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06748.2023) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _______ _, inscrita no CNPJ nº: _ _____ _ _, com sede 
na _ _ _____ ___ (endereço completo ) _ ___ ___ __ ~ por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) --- --- ----- -~ infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _ _ ______ e do CPF/MF nº _ ___ ___ __ _, para fins do presente 
processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha 
reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº ••120_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ............................... de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2023-CPUPMV ü d .:--J 
R1.1 .. ,.c.; 

(Processo Administrativo nº. 0101.06748.2023) 

ANEXO X 
FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT MARCA e VAL VAL. 
MODELO UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1 103 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2023-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06748.2023} 

ANEXO XI 
MODELO CARTA PROPOSTA DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - GPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº __ _ 

Prezados Senhores,, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse 
das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ____ , __ -------'e""'"xt=e"""ns=o __ _,). conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão 
variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto 
da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a 
assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS 
PARA COTA ME/EPP. 
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Página 42 de 42 



AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2023-CPUPMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06748.2023. 

ORGAO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, 
Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber 
as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de 
empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, 
de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, conforme especificações 
constantes no edital e seus anexos. ORGAO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Educação. LOCAUSITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 23/03/2023. HORÁRIO: 
16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-
1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas). 

Vargem Grande - MA, em 06 de Março de 2023. 

,~OS PEREIRA 
r" n ~ 04/2023 

rego o 



•ttlâ:Odt·l·Z.lli1â;i:J!i4i 
Jllllo Mendonça destaca posse dos 
novos secretários estaduais 
O deputado Júlio Mendonça des"1<C<I • posse dos oovos s,cmários 
estaduais que passaram a integrar o Governo do Maranh.\o. 
Mendonça parabenir.ou e desejou exitosa gestão aos secretários, 
presidentes de órgãos e diretores nomeados pelo governador 
Garlos Brandão, O parlamentar destacou as indicações para 
as secretaria< de Agricultura Familiar, Agricultura Peco.Iria e 
Pesca e Mrio Ambiente e Recursos N(lturais. bem como para a 
AGER P, ressaltando a importância de o uabalho das sem-urlas de 
Agricultura Familiar e Meio Ambiente ser realizado cm parema 
comaAge!J). 

Antônio Pereira elogia primeira 
edição da 'Assembleia ttlnerante' 
O deputado Anrónlo Pereira elogiou• primeira edição da 
'Assembleia ttioo-ante', realiz.ada no município de lmper.nrii. N• 
opommidade, u parlamentar a~ à Câmara de Vereadores 
e à pop~ da cidade pela n,c,,púvidade. O parlamentar disse 
que se sentiu feliz e honrado em repr~ntar a Região Tocantina. 
Pereira também elogiou a deputada lracen,a Vale pela conduç~o 
dos trabalhos realizados em Tmpcraoiz. 

Deputados repercutem sucesso da 
Â Assemblela ttlnerante' em Imperatriz 

• • deputados Antônio Pereira, Júlio Mendonça, Wellington do 
Curso. Carlos Lula, Ora. Vivianne e YgJéslo Moyses rell"•~utiram 
o sucesso da 'AssembltliJ lônerame· ern lmpcratri1,, evento 
realiudo na sexta-fclr~, 3. Os pariamentilr<'$ parabenizaram a 
condução da presidente da Casa, deputada lracema Vale, e o 
empenho dos servidom envolvidos. 

Diretoria de Saúde destaca adesão aos 
serviços oferecidos na 'Caneta da Muht-
A dlrerora de Saúde • Medicina Ocupacional tia Assembleia 
t.cglsladva do MaranMo, bloquímica-farmacôutlca Ana Lúcia 
Rocha, destacou a adcs3o por consultas e exames no segundo dia 
<l< atividades da 'Camta da Mulher' na Alerna. 
O caminhão está estacionado desde segunda-felr>, 6, prólàmo à 
ran,pa de acesso ao Ple:nirio. A iniciativa é un\i parceria com a 
s.a.taria de Estado da Mulher. 
A presidente lraccma Va)e, recomendou a mobilitacJo de várias 
equipes da Diretoria de Saúde, Procuradoria da Mulher e Grupo de 
E.;posas de Deputados do Maranhão para garantir uma cohenura 
;:imp1a t vmi.ada. Por essJ r3%3o, a programaçdo será encerrada 
somente no sábado, 11. com atendimentos sempre das 8h às 17h. 

Serviços oferecidos na 'Carreta 
da Mulher' têm afta adesão 

A dircrorn de Saúde e Medido., Ocupacional da Assembleia 
Legislativa do Maranhão, bioqtúmlca-farrnacêutica An,.i Lúcia 
Rocha, destacou a alta adesão a consultas e exames offflàdos na 
'Camta da Mulher'. que está tstacionada na Alema desde segunda
feira (6), próximo à rampa dr acesso ao Pmrio. A lnldaóva ó uma 
~ da Casa com a Secrowla de Estado da Mulher (Scmu). . lcardo Arruda diz que se sente 

honrado em integrar legislatura com 
expressiva participação feminina 

O deputado Ricardo Arruda disse, ontem, na Assembleia 
l.q:islativa, que se sent, honrado em fner pane de uma legislatura 
com a panld poçlo de uma expressiva banc.,da feminina. 
Ele tambóm des1.>cou sua satisfação em inregrar um Parlamento 
presidido por uma mulher. Além disso, defendeu, por conta do 
momento histórico, o esforço conjunto para v.aloriiar a aprovação 
de pautas cm defesa das mulheres. 
O parlamentar propôs que a As .. mbleia se inspire em pollticas 
bem sucedidas, Identificando em todo o Brasil iniciativas bc,m 
executadas. 

Mical Damasceno repercute 
comemoração da fundação 
do "Círculo de Oração" 
Em pronunciamento na Assembleia Legislativa, ontem, 7, a 
depurada Mica! Damasceno repercutiu a comemoração da data 
de fundação do "Círculo de Oração". na segunda-feira, 6. A 
parlamentar [alou sobrr a biS1ória do movimento evangélico, que 
foi criado em 1942. 
Mica! lembrou que o "C:írculo de OraçJo• surgiu no estado de 
Pemambuco. "A heroína na [é.Albertina Bcr,erra, e as innãs da 
Igreja se reu11lam em oração em favor de sua filha Zuleide, que 
esrava enfenna, desenganada pelos médicos. A oração surtiu efeito 
e o milagre aconteceu para a glória de OtlK", afumou. 

Ana do Gâs parabenlza Ablgal CUnha 
• retorça klta pelos direitos das mulheres 
A deputada Ana do Gás parabenimu a colega parlamentar Abigail 
Cunha, que tomou pOSse como nova secrelária de Estldo da 
Mulher. ela aftnnou que confia plenamente na capacidade da 
gestora em realizar um excrleni. trabalho à frentt da pasta. 

Presidente da Fiema alerta á ::;::.;:_ ., 
riscqs_ da inseguri!nça jurídica f]ô 

1 
~) 

cenano empresarial ;(): .. e-~ -
Em aotlgo publicado =---- ~ da · ~ normas 
reccnterne-nte., o presidente da e com.adas d, burocracia 
Federação das lndúsnias do são modidas fundamentais 
Estado do Maranhão (Fiema), para lorul,a,r a indúsuia 
Edilson Baldcz. destacou e gerar empregos e renda 
que a ins,gurança jurídica para a população", afirma 
afeta dil'tW1lfflle o setor Edilson llaldei, presidente da 
industrial sendo um desafio a Federaçlo das lndúsnias do 
ser enfrentado para a rnomad.l Mill311hAo. 
do crescimento econômico do Para lidar com os problemas 
estado e do país. apontados. ~ prttlso alellder 
Na publicação, Baldez as disparidades exisrenrcs, 
evidencia as consequências como o ucesso de nonnas 
que ab.al.:amm o mercado criadas a cada dia em todas 
produtivo, da dedsào do as esferas de governo e no 
Supremo Tlibunal Federal legislativo brasileiro. A clareza 
(SfF) de derrubar o Trânsito na aplicaç.lo e entendimento 
em Julgado, momento em que das leis é algo que precisa 
uma decis3o Judlclal se toma ser cumprido e lncoipo<ado à 
imutável e indiscuúvel, mesmo rultur.t do em~ndedorismo 
cm matéria tributária. no pais, de acordo com Balde,. 
Segundo o presidente da o J)fttidmt, da F.._ Edilson Bald<Z. akrt• qu, • insegurança "Para recuperar• confiança 
Fiema, a ínsegurança juridica Juridios .,rc,. di.retamenle O .....,, ·ndurnial é necessário mtlhorar a 
afeta a confiança nos negócios, qualidade da lrglslação, 
re0et....., oo custo das uma Agenda Jurídica da insegurança jurídica é adotando transparfncia e 
empresas, no aumento dos Indústria para lidar com essa um grande entrave para equidade. A reoiganização 
Juros e da preservaçào, além questão, reunindo demandas o desenvolvimento dos geográfica da produ,;llo 
de ínibir o crcsclmcmo do PIB de interesse do segmento negócios, priocipaimen1e oo industrial requer segurança 
e a atração de investimentos lndu.snial em tramít.1ção no cenArlo alllll. t essencial Jurídica intensa para Ratantir 
externos. Como vice• STF, como as ações dim.is de que haja clarc7.a na apllcaçào a auação de investimentos e 
presidente da Confederação inconstlwcionalidadc (AD!s) das leis~ garantir a tecnologia para a construção 
Nacional da tndúsma (CNT), 4.785, 4.786 e 4.787. estabilidade econômica e atrair de uma indúsuia forte e 
deda:rou que ;a C'll mantém ""Pari as empresas, a investitnenlOS. A manutençlo rompelitiva", diz. 

PREFErTURA MUNICIPAL DE VAROEM GRANDE/MA 

PREGÃO El.E.llltÕNK:O N• PE.o-1712023-CPUPMVG. PROC. ADIINISTAATI
VO N"0101.oo7 .. .2023. 0RGÃO REAUZA00R. ~-dlld· 
...... BASE LEGAL. lei ,t' 10.520ffl2, lleat<o Fedetal ,t' 10.02"2019, Oocrelo 
Munic:ip8I rl"01IV20'20, UI rf 1231D6. lei 147'14, 0tcrt1o Federal n• 8.53&'15 e 
~e~ no que~ li dlt;po5Jções da loi ri- 8.$6&'93 
e suas ... _.. Tlf'O: MENOR PREÇO. OBJETO Rogi,oo de~. do tipo 
menor preço. visando I FtAura • Eventual Corttrata,çlo de Mlp'esa E$pec:ilillzadl 
o,&l'lll Prestação de Sorvlçot de Consulioria na Are, Patrimonial, de .-i1ereae dM 
Sectetarias "1nle,pols do VlNgem Gninde/MA, eenrorme ~ cona
Wl'4!1 no edital e MUI eneXO&. ORGÃO SOUClTANTE. Seue:ãria l.b,idpel 

dt E~. l OCAIJSll'E: ---· O,,Tk 2311131202l. 
HORÂfOO: t-. (DEZESSEIS HOAAS~ O - - ~ - no 
- __ _, hllpS,-,IIOml.oom,bdc r,;tps,J,,,_. 

~.ma,p.bd, Quaisquer l'lfonnaç6,H a:r1 ... es do Tel: (98) 3461-
1103/ (98) 3481-1201 l t-n'\fD. vargemgrande.kiU0800gmaU..com atou na u11 
da Comissão Pennanenit de Licitação - CPL, lituedo na Rua Dr. NN Rodrl· 
gues, 20, Centro, Vargem Gnlnde!MA.. no honlirio dU 08hCIOrnrl tolo l'loral) iil 
12h00tnn (doze hlYas). Vtrgem Gf'anda - MA.. 06 de ,nerço -de 2023. Ric:al'do 
&a,r05 Perwe - Pl'l!O(leiro ~ 

PREFEmJRA MUMtclPAL OE VARGEM ORA.MOE/MA 

PREGÃO EI.ETRÔIIICO" PE-0151>023.CPIJPMVG. PROC. ADMINISTIVoTI• 
VO 11°0101.06746.2023. ORGÁO REALIZADOR: Coml11Ao Ponnaoenle de l.ic:i
taQlo. BASE LEGAL: Lli n• 10.152'0102, Decte1o Feólrll rt l0.0'2"2019, 0ecrlCo 
Municipal rt 01812020, Lai ri" 123106, Lei 147/14, Oecl'elD F"eówal rf' 8SW15 1 
~ e ~ no qua aJUbef" ., ~ da LIii r, 8~ 

·--. TI'()· t.lEt«)R PREÇO.OBJETO-Reoi,,,ode-do""' 
menor preço. -..ido a fi.llure • E\W1llal Ccntrmçlo dt Empresa para Pru-
1',;to de SeMço5 com Manu'lençlo Preventrva • eorr.tNI ~Computadores• 
1-. lnwllação do l'logramn, Foonataçao do Slll1m1 ()penicional ln• 
du.o Licenças de ProgramN I Aplicti1ivc>s e Fomedmento dt Suprimentos de 
lnlormiliea e Peças para lmpntsso,11, Interesse das Soc:r-er.arlu do Mmic:ipio de 
V1rg,em GrandeJMA, Conforme •~çôes 000$tl0tN no edital • U!U$ ane
,oc. ORGÃO SOLICITA.NTE; Socrerório M-1 de EdUCOÇlo. lOCAUStTE: 
hrlpo:llllcb-..i.com.bd. DATk 23111312023. H0RAAJo 11t0Dm•, (ONZE 

HORASl,OEã'.alest,;-na""'9a.noo--..x,,;t,1. 
~ bd•----.ffll,P.bd. au.....
- - do T,L (Qe) )161-11031 (98) 3481·1201 1.-va,gem
grww:11:~ MIU n■ ull da Comissão P1Wm8nenll de lichação 
- CPL. liuedo na Rua Ot. Nini Rodrigutt, 20, Ceooo, Vltgffl Grande/MA. no 
hCM'állo cS11 08h00min (Odo hOr.11) •• 12h00min (dole horas). 1/argem Gr&nde -
MA, 0e de m..-ço d& 2023. Ricfiroó B•rros Pereira - Pl"egoeir'O MunlíClpat. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
tFBHO 4M(QIÇ47Pfff0 

A Pregoeira dli Praleiba Ml,lniçtpll de Viana. Estado do ~to. no uso de 
r.ua1; ~ k,gâ conferidM pe(1 Ponal'la p,r 205/2021, aKltllda pelo Gabl
natt do Flrefeilo, conslderancto o intairo ceor dos autos do Pf00D110 ldmínlsntlvo 
N- 1019'2022, que dev origem a led"1açlo na modalidade Proglo Elltr6nico NG 

=~t~~:::=:=-..;;:=:,;n:::= 
(dessalif'Ni.aóOt) para at&nclet as ntOMllóadls do bairro Frei s.,-,;n • Mutirão 
do Muroclplo do \o\lN/MA.. --·o,_ ... ..,_ do ____ ...._o ot,jlco.._._,1.F 

X A GOMES NETTOEIAEU • ME. - no CM'JN'00.665J111tm01-03, no 
V&b" globtl dt A:$RS 569.630,00 (~ • sessenta e nQYt mi, a.llcento5 
e tnai ruil). Po, fttn. cumpr11 de:l.tactr que: ftca tesguardado ao poder txectrllvo 
mun.cipel dl v.natMA. reprasantado pelO p,ef~ municipal, o direi10 de revogar 
esta licrtaçAo por razóes do interesse púbNoo, aoflclcinte pa.ra juatrlk:,r ttl conduta, 
CleVendo •nulit-111 po,- ilegafdade. dfl oficio CMJ po, prcwocaçõe-s de 1tteeltOI, ~ 
dlMte patta1r t■crito e delJ!damente flJncMmentado,. confonne ~ o MOO 
49, da Lei Fod•al N' a.666193 e utenorM ...-IQÕeS. 

VianalMA,. 03 de ,-.ÇO de 2023. 

KELI.Y REGINA SÃNTÓ$ OE MACfDÕ 
Pregoon Oliaal 

Po1aria "205/2021 

PREFEfTURA IIUN1CIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNtcO N- PE-01412023-C.PUPMVO. PROC. 
ADMINISTRATIVO "' 0101.o.745.2023. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Pfffl\lnente da Ucit.açAo. BASE LEGAL: Lei n• 10.52()1'()2. 
Decre1o Ft<tttal n• 10.02412019, Oecnto Municipel n• 018/2020. Lei 
n• 123/06, L•I 147/14 , Decreto F~I n" 8..538115 • elterac6el, e 
sub$idieriamento no que couber H dilP()tk::ões da Lei rl9 8.e66193 e suas 
.tte<aç6es. TIPO: MENOR PREÇO. 08.JETO: Registrode Pr-. OOlipo 
menor p,oço, vlNnclo • Fucura e Eveneu..t eor,er.1-çto do EmpreA para 
Fomocmen,odo Mo1enal de Con&!Nçlo de ln:etesse das - 00 
-de v.,go.,,-~--• conau,nu,s no edital e MUI en.xos., ORGÃOSOl.tCITANTE: Secretálie Munldpalde 
Obras, TranlPOf1•• e Urbanis.mo. LOCAUSrrE: https://kitamaiab,nil, 
com,bd. DATA: 23/llJ/2023. HORÁRIO: 09h00m;n. (NOVE HORAS). 
O ÊditaJ HNI disponibítizado, na ln11gra, nos endereço& •1r6t!lcos: 
https:llicitamtlsbra1ll.oom.br/ e https:/.twww.vargerngrande.me.gov.brl . 
Quaisquer .-,tom,ações atn,vés do Til.: (98) 3'61-1103/ (98) 3481-1201 
/ e-m.al: varge,mgrande-.lcltacao@gmad.com e/ou na sala ela Comlalo 
Pe:rmanenie OI Udlaçlo - CPL. si1UactO nt Rua Or. Nina RodriguM. 20. 
Centro. 11atgem-, no...,,_ dN 08h00min (ollo N>tMI .. 
·- (<IOD N>IM). Va,gom Gtando • ..... 06 de março de 2023. 
Rlaurlo -~-Pregoelm Munldl)ol. 

PREFErTURJ. MUNK:IPAL DE VARGEM ORAHDE/111.A 

PAEBÃO EI.ETRÔIIICD N' PE.016/2023-Cl'UPMYG. PROC. AOllll•TIV,n. 
VON°0101.oo7'7.201S ORGÃOREAUZAOOR,~""'-dtl.b
-BASE LECW... t..11 ,t' 10.52Ml2. Oocnlo ,,_ n' 10.02"2019. Docnlo 
~ ,..018/2020, IAI ,.. 12Y06, Lei 147114, Ol(mo Federal rr9 8.538/15 t 
llharaç6es e ~ no ~ a>Ublf u dilpot.iQões de L(ff rf' 8.&M/93 
• suas abrações, Tfl()· MEP'IOR PREÇO. OBJETO- Rogktro de PreQO•. do llpo 
menor preço, vis~• Futura e- Eventu,1 ConnttÇto dos SeNiços de Offtn• 
"olvlmento e lieenÇ:adtU10d1 programasde lnfon'Mtlca(~ares)ab!'lrlglndo 
Instalação, R13"VlenÇ60 e tteinamer4D de Siiteme de GestJo do SUAS (YGIIOn
c:ls Sccioo"""'nd.iJ. ~ ao Foodo ~ OI-- Coroof. 
me npecific.ações conllanlel noedilal e seus~- 0RGÃO soucrrANTE. 
Socmária ~dl E<l.açio. I.OCAIJS(tE: hlpl-.oom.brl. 
DATA. 2303/2023. HOAAAlo: 1<hll(mn. (QUATORZE HORAS). O "'1<11 .... 

~ ' nl ôràgra, nol -- -looo: htlpo:/~-brHII. 
com.brl e http&:!Jwww.v•rgomgrande.ma.fPVbt/. Qu1ISQUC1 infonnações. , trMI 
do T~.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / _, V"'Vf"'llraodeJk:ltl<ao@gmalL 

com e/cMJ na sais da Comle9'° Pennanente de licltlÇ,lo • CPL, Siruado ne b 
o,, Nina Rodrigues, 20 Centro, Vargem G,and6/MA, no horirio das ~ 
(oito horas) às 12hlltnln (dom horas), Vatgom Glandt • MA. 06 dt maci,o de 
2023. RocardoBam,ef>orffl • ..__ 

PREfEmJRA lfUNICPAL DE VIANA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO El.ETRÕNICO N" 034/2022. 

O MUNIClPK> OE. VW,W MA, alr.vtia dll PREFErTUAA MUNICl~L OE VIANA 
1l1u■d8 na Praça OzJmo de C.Milho. n• 141, Cenlro. \flenwMA, CEP: 65215-
000, l"IMkl ato mprasanlado pelo, St. RA.YLSON RAMON SANTOS NUNES, Se
ct.c.irlo Municipal deAdnwatrlç:lo. ~ no UIO. sua ari:IUlç6es 
.._ • oom base nas ~ _,..na~ da lcbção na --E-- "113412!l22-•-de""""8 p■,all.u'II •eYel'ilJll~dt Pl!t.SOa;.rfcicapatao bmecimen10, insta-
laçao • meNJtenÇào 6e osmoN rne,va (clessaliniUClot) p,ra •tender as noces
sdedtt do bairro Frei Serafim e M~IO do Município d•~ devidamente 
aproyld• po,- -parecer jurídk:o Junlldo ao.a ,uio.s do proce110 • de 3COtdo com o 
qut ciap6t o artigo 43, inciloO VI da Lei Fedetal N° 8.s&Ml3 • 11.Jal ait.açê,M 
Po11erio<oa, resol,e HOMOLOGAR o otjelo acàna --6........, 1. F 
X A GOMES NETTO EJRELI 4 ME. ~ no CNP J ~ 00 865 891/0001~ . no 
VIIO(glol>oldoRSRS56U30.00C0-o-•-_..,_,,,... 
eri'ar.-). Oit-uciêncile~sanoOiil'lo-...enoMO~ 
deSle podll- execuho pan qua IUl'9 a«JS legais e .:.ll:JI ~ 

,,_....., 06 do ma<ÇOde2023, 

RAYlSÓN RAMON SANTOS NUNES 
Seaetarla t.~ ót Mmlnlstraçãoe Pia~ 

PO<UJrla N' 003/2021 
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Secretaria Municipal de Saúde do Município de Vargem Grande/MA. VALOR TOTAL R$ 70.856, 11 (setenta mil, oitocentos e cinquenta e seis 
reais e onze centavos). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade O 104. 1O1220001.0.008 Manutenção da Secretaria de Saúde e 
Saneamento , Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelemenlo 3.3.90.30.16, no valor de R$ 70.856,11. VIG"ll:NCIA.: 06 
de Março de 2023 a 31 de Dezembro de 2023. DATA DA ASSINATURA:06 de Março de 2023. THAIS KELLEN LEITE DE MESQUJTA -
Secretária Municipal de Saúde. 

SECR ARIÃ'. l}tt,1c•9Alt~ftS, T~NSPORTE E UR 
~ .....:tBIMPC!Y@® ,.... . 014/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-014/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06745.2023. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Em presa 
para Fornecimento de Material de Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargem Grande/MA, Conforme espeeifie ações 
constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo. LOCAU SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 23/03/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegr a, nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461-1201 / e-mail: vaq;~emgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande -
MA, 06 de março de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

~ iwiSECRETARIA MUNIClPAL a&:J:J?Ys;;its;{'9 -_L1C1TAçAo - Av1so õittfcrrAçAo: 01512023 ' 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE -015/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06746.2023 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº O 18/2020 , Lei n" 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de Em presa 
para Prestação de Serviços com Manutenção Preventiva e Corretiva de Computadores e Impressoras, Instalação de Programas, Form atação de 
Sistema Operacional, Incluso Licenças de Programas e Aplicativos e Fornecimento de Suprimentos de Informática e Peças para lm pressoras, 
Interesse das Secretaria~ do Município de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAU SITE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 23/03/2023. HORÁRIO: 11h00 min. 
(ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargcmgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 -1201 / e-mail: 
vargçmgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 06 de março de 2023. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06747.2023 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº 

3/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
erações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação dos S erviços de 

csenvolvimento e licença de uso de programas de informática (softwares) abrangendo instalação, manutenção e treinamento de S istema de 
Gestão do SUAS (Vigilância Socioassistencial), junto ao Fundo Municipal de Assistência Social, Conforme especificações consta ntes no edital e 
seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. LOCAL/SITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 23/03/2023. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na ín tcgra, 
nos endereços eletrônie-0s: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrandc.ma.gov.br/ . Quaisquer informações atra vés do Te!.: (98) 
3461-1103/ (98) 3461 -1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao(àl,i,,'lllail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem G rande . 
MA, 06 de março de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2023-CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101.06748.2023 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020 , Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/ 93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de em presa 
Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Varge m Grande/MA, 
Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAUSITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/ . DA TA: 23/03/2023. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos 
endereços eletrônicos: https://licitamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Te!.: (98) 
3461-1 103/ (98) 3461 -1201 / e-mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na 

li Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes -_CPF: ***.705.933-** em 08/03/2023 19:43:04 - IP com nº: 10.0.0.45 : 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1190 . . : 

lih; 

aDOM www.vargemgrande.ma.gov.br 4/5 



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIARIO OFICIAL - NUMERO: 1354/2023 - 08/03/2023 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargcm Grande/MA, no horário das 08hOOmin (oito horas) às 12h00min (doze horas). Vargem G rande -
MA, 06 de março de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal . 

• 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes -_CPF: •0 .705.933-.. em 08/03/2023 19:43:04 - IP com n•: 10.0.0.45 • 
Autenticação em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1190 . : 

l!)i; . . 
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D.O. PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS 

das as empresas especializadas no ramo, que comprovem possuir os 
requisitos mínimos de qualificação exigidos no edital, para a execu
ção de seus objetivos. Maiores informações poderão ser obtidas nos 
sites https://www.licitanet.com.br e https://www.turilandia.ma.gov. 
br. Dúvidas e-mail: cplrurilandia@gmail.com. Turilândia - MA, 07 
de março de 2023. Leilson Costa Fonseca - Secretário \funicipal 
de Admioi5tração e f inanças. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023. 
REGISTRO DE PREÇO Nº 009/2023. O Município de Turilândia 
(MA), através da Secretaria de Educação, por meio da Comissão Per
manente de Licitação - CPL, avisa aos interessados que fará realizar 
Licita.ção na seguinte modalidade e condições. Modalidade: Pregão 
Eletrônico. Modo de disputa: Aberto. Tipo de licitação: Menor 
Preço Global, que será regida pela Lei nº 10.520n002 e Decretos nº 
7.892/2013 e nº I0.024n019, subsidiariamente as disposições da Lei 
nº 8.666/93, suas alterações. Objelo: Registro de preços para eventual 
contratação de empresa especializada na prestação de serviço de im
plantação, hospedagem, suporte técnico, customização, treinamento 
e cessão de licença de uso de Sistema de Gestão Educacional - SOE, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 

A Município de Turilãndia-MA. Data e horário do recebimento das 
W Proposlas e Documentaç.ão de Habilitação: até às l4h:29min do 

dia 22/03n023. Data e hor ãrio do início da disputa: 14h:30min do 
dia 22/03/2023. Site para realização do Pregão: www tjçjtanet.com. 
k Poder;io participar da Licitação todas as empresas especializadas 
no ramo, que comprovem possuir os requisitos minimos de qualifica
ção exigidos no edital, para a execução de seus objetivos. Maiores in
formações poderão ser obtidas nos sites https://www.licitanet.com.br 
e https://www.turilandia.ma.gov.br. Dúvidas e-mail: cplrurilandia@ 
gmail.com. Turilândia - MA, 07 de março de 2023. Joaquim Fran
cisco de Sousa ~eto- Secretário Municipal de Educação. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 

AVISO OE LICITAÇÃO PREGÃO F.LETRÓNICO N° PE-01412023-
CPL/PMVG. PROC. ADMLNISTRATIVO Nº 0101.06745.2023. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. DASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto 
Municipal nº 018n020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal 
nº 8.538/ 15 e alterações e subsidiariamentc no que couber as dispo
sições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. 
OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 

A e Eventual Contratação de Empresa parn Fornecimento de Material 
W de Construção de Interesse das Secretarias do Município de Vargcm 

Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus 
anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Obras, 
Transportes e Urbanismo. LOCAIJSITE: https://licitamaisbrasil 
com.br/ . DATA: 23/03/2023. HORÁRIO: 09h00min. (NOVE HO
RAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrô
nicos: https://licitamaishrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande. 
ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Te!.: (98) 3461-1103/ 
(98) 3461 -1201 / e-mail: yargemgrandc.lieitacao@gmail.com e/ou na 
sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua 
Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Yargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às l2h00min (doze horas). Yargem Grande - MA, 
06 de março de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO E LETRÔNICO Nº PE-015/2023-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06746.2023. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. DASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº l0.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/1 5 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TrPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de Empresa para Prestação de Serviços com Manutenção 

QUINTA - FEIRA, 09 - MARÇO -

Preventiva e Corretiva de Computadores e Impressoras, 1 
Programas, Formatação de Sistema Operacional, Incluso Li,ce1:Ni111,i.,1i1~ 
Programas e Aplicativos e Fornecimento de Suprimentos de lnformã
rica e Peças para Impressoras, Interesse da~ Secretarias do Municí
pio de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no 
edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal 
de Educação. LOCAL/SITE: https://l icitamaisbrasil.com.br/. DATA: 
23/03/2023. HORÁRIO: llh00min. (ONZE HORAS). O Edital estã 
disponibilizado, na integra, nos endereços eletrônicos: https://licita
maisbrasil.com.br/ e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quais
quer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 
/ e-mail: vargemgrande licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comis
são Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodri
gues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito 
horas) às 12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 06 de março 
de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-016/2023-CPL/PMVG. PROC. 
AD MINISTRATIVO • 010 1.06747.2023. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licita.ção. RASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal n• 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamcntc no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação dos Serviços de Desenvolvimento e licença de uso de 
programas de informática (softwares) abrangendo instalação, ma
nutenção e treinamento de Sistema de Gestão do SUAS (Vigilância 
Socioassisteneial), junto ao Fundo Municipal de Assistência Social, 
Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação. LOCAUSITE: 
https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 23/03/2023. HORÁRIO: 
14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https-//licitamaisbrasil.com.br/ e 
https://www.vargemgrande.ma .. gov.br/ . Quaisquer informações atra
vés do Tcl.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-120 I / e-mail: vargcmgrande. 
licitacao@gmaiJ.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Li
citação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Var
gem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 06 de março de 2023. Ricardo 
Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔ ICO N° PE-017/2023-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRAT IVO Nº 0 101.06748.2023. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº l0.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Munici
pais de Vargem Grande/MA, Confonne especificações constantes no 
edital e seus anexos. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal 
de Educação. LOCAUS[TE: https://licitamaisbrasil.com.br/. DATA: 
23/03/2023. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSElS HORAS). O Edi
tal está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: https:// 
)jcjtamaisbrasil.com.br/ e https://www.vargcmgrande.ma.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 3461-
1201 / e-mail: vargcmgrandc.licitacao@gmaj),çom e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro, Va.rgem Grande/MA, no horário das 08h00min 
(oito horas) às 12h00min (doze horas). Yargem Grande - MA, 06 de 
março de 2023. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 



I = FICHAS TÉCNICAS. 



LOII Item 

.. 
-Objeto Oescrlçlo detattad.i Mata 

1 Prestaçlo de Serviços de Consultoria na Are.a Patrlmonlal. p,,ra 1ttndtir H Matslldadn Pf'e'SUÇ.lo de Sftviços de Consulto,t,a na Áru Pl1rtmonlll p,,111tndtf M nteeSlidadH propria 

1 Pr11t1çlo de Serviços de Consultoria na Área Patrlmonlal. par, •ttn6tr H neceslktidn Prflt~ de Setvlços dt Consuhori, na Átta Pa~ pwa .tendtt as nectuid1du pr-oprfa 

1 Prestaç)o de Serviço, de Consultoria na Area Patrimonlll. pan atendtor H neussidade1. Prfl1~Jo de Sffltlçm de CoMultorb ru Are, PalltmonlaL para Mitndtr u ntetuldade5 propr1a 
1 p,..n,ç-Jo de serviços de Consultorh1 na Á~a ? atrimonial. para "11nct.r H n«flllcildn PrntaçJo de SetYiços. d@ Consolt:ON na Área Patrimoolll. pan attfldt, at, ne0euJdadfl1 propriill 

-
• • • 

Quantidade 

.-. 
Vilor unltârlo (~$) Valor total jR:$) 

12 6000 
12 5000 
12 5000 
12 5000 

72000 

60000 
60000 
60000 

,J~ o 

11 l .,,f; 
~ 



ANEXO X Ficha técnica descritiva do objeto 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-017/2023-CPL/PMVG 

Orgão comprador: PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE/MA 

Lote/Item DESCRIÇÃO UND QUANT VAL. UNTT. 

2 

3 

4 

Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Administração de 
Vargem Grande MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande-MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Var11em Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 
Patrimonial, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social de Vargem Grande -
MA 

Mês 

Mês 

Mês 

Mês 

12 R$ 10.000,00 

12 R$ 11.250,00 

12 R$ 4.100,00 

12 R$ 2.500,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias. 

Preço para o lote único (em R$): R$ 334.200,00 

VAL. TOTAL 

R$120.000,00 

R$135.000,00 

R$49.200,00 

R$30.000,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
cm conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte {ME/EPP). 

Data: 22 de março de 2023. 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

, 
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PLANILIIA D E CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
.., "? 
~ I ·-Licitação Nº PF.-017/2023-CPL/PMVG 1 P=ão Eletrônico $ n l'f- .(') 

1 ... ;p o r •» 
Regist ro de l'rcços, do tipo menor preço, visando a Futun e E ventual Contratação de empresa Espcciall2ada para Prestação de Serviços de Con~ na -w- O 
Patrimonial, de lnte,.,.se das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA . / 

Rubrica 
A nata de aoresen~ da prooosta (dialmês/ano) 23 DE MARÇO DE 2023 -
B Municíoio/UF V ARGEM G RANDE/MA 
e Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo 2023 
D Nº de meses de exet:.1.1.ção tt)ntrarua.l ll (MESES) 

Identificação do Serviço 

Prestaç.iio de Serviços de Consultoria na 

Área Patrimonia~ para atender as Meses 12 
necessidades das d .ivers;ti:S: Sec.relá.r-i.as 
Mur1icipai~ de Vargem Grande- MA. 

Anexo Ili-A - Mã<Hle-obra 
Mão de obr..11 vinculada à execução contratual 

Tipo de serviço (mesmo serviço com característica.~ di~linlas Su ervisor de controle patrimonial 
Sal.ári.o Normativo da Cate oria Profissional R$ 2.900,00 

3 Cate oria rofissional (vinculada à c.1<cc.u ~ o contratual CBO 4102-20 

MÓDULO 1 : COMPOS IÇÃO DA RF.MUNERAÇÀO 

-~!:'« ;(, Sl ~ 

-». ~- •• ' ---~~ V •• a •• • •• • • • --

To tal da Remuner.1ção 

MÓDULO 2: BEN EFÍCIOS Jl,(ENSAIS E DIÁRIOS 

A Vale Transporte 

B Desconto legal sobre cransoortc (máximo de 6% do salário base) 
e Auxílio alimentação - Convl..Tlção 
D Insiubridade/Periculosidade 
E Assislencia Familiar SociaJ Sindical 

MÓDULO 3: INSUMOS DIVERSOS 

MÓDULO 4: ENCARGOS SOCIAIS E TRABALITTSTAS 

S ubmódulo 4.1- Enc.oreo, previdenciários e FGTS: 

A INSS 
B SEST ou SESC 
e SENA! ou SENAC 
D INCRA 
E Salário Educação 
F FGTS 

Seguro acidente do trabalho (RA T X FA 1) - RAT (1% . Fotocópias- código 
8219-9/01 do Anexo V do Decreto n' 3.04R.11999 I FAT(2%- Valnr 

G 
rnáximo, confonne llecreto n' 6.957/2009). Obs: O Ucitanle deverá preencher 
o valor do seu f AP. a ser comprovado no envio de sua proposta adequada ao 
lance vencedor, mediante apresentação da GFJP ou outro documento apto a 
fa7.ê-lo. 

H SEBRAE 

Snbm<ldulo 4.2 -13" Salárl<l e Adicionai de Fé.rias 

A 
B 

113 • Salário - Cálculo /1/12• 100) 
!Adicional de Férias - Cálculo ( 1/3112• 100) 

1 

1 Subtotal 
e 1 Incidência do Submódulo 4. 1 sobre 13" Salário e Adicional de Férias 

20% 
1,50% 

1% 
0,00% 
0,00% 

8% 

3% 

0,60% 

8,33% 
2,78% 

11 ,1 lo/• 

1 
1 
1 
1 

•~ •" 

RS 2.900,00 

RS 0,00 

R$ 0,00 
R$ 200,00 
R$ 0,00 
R$ 5,60 

RS 580,00 
R$ 43,50 
R$ 29,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

R$ 232,00 

R$ 87,00 

R$ 17,40 

R$ 241,57 
R$.80,62 
R$ 322,1 9 
R$ 109,87 



S ubmódulo 4.3 - Afast•menlo ~btemldade 

A 

B 

A fa.stamcnto maternidade - Cák.-ulo: 4 (mcscs/liccnça) / 12 (meses) X 11 , 11°4 
(Cenas si licfflça) X •• de oaméncia (lo/.)) 
lnnd.:naa do •ub lo 4.1 sobre a osiamcnto matcnudadc 

S ubmódulo 4.4 - Pro, Ldo para Rttddo 

A VISO prévio ,ndcn,zado (EslÍmllÍ\'A de 5¾ dos funaonm,os dc:rrubdos 
conforme manual cio MPOGJ -Cálculo ((1/12)"0,0S)• I00-0,42"• Conforme 

A fórmula da n. 24 do MANUAL OE O RIENTAÇÃO PARA 
PRJ!L'NCIIIM l:NTO DA Pl.ANlUIA D E CUSTO ll FOR.MAÇÃO l)[! 
PREÇOS do MPOG 

R Incidência do FGTS ,obre aviso prévio indcnmido 

e Multa do FGTS e Contnbuição Social sobre aviso prév,o indenizado 

o 
Aviso prévio r,at,alhado - Cálculo ((7/30)112)• 0.02• 100 0.04". - Conforme 
Manual Jc Oncnlal;ão para Pnxnchunento da Planilha do M POG 

F. lncwlência do subrnódulo 4.1 sobre aviso prcvio tr11ba\hodo 

F Multi do FGTS e CS do aviso prévio tr11balhado 

ub u -Sm6dlo 45 C u1to e ~epo.u çao o s na d R . " d Profis lo I A UstD e 

A Férias 

o Ausência por doença - Cálculo (S,96/30)112• 100 - Conforme Manual do 
MPOG 

(" 
l.icmça pat=,idade - Cálculo ((SIJ0)/12)0 0,01 s• 100 - Conforme \ 1anual do 
MPOG 

D 
A usência., legais - Cálculo (2,96/J0)x l /12 -Conforme TCU Acórdão 
1753/2008 - Plenário 

E 
Ausâtcia por Acrdentc de nbalho - CAiculo (( IS/30)112)•0,0078• 100 -
Conforme Manual do MPOG 

Subtotal 
G Incidência do submooulo 4 .1 sobre o Custo de rcoosiç-:lo 

Quadro - resumo - !\16dulo 4 - Encareos sociais • trabalhistas 

4 .1 F.ncan?os orevidcricwios e FGTS 
4.2 13• Salário e Adiaonal lle F~ 
4.3 A f-st:nnr:n_, mala1lldadc 
4.4 Custodercsnsio 
4.5 Custo de n:no<1clo do proíis»onal ausente 
4.6 Outros (e<ntt.íírcarl 

MÓDULOS- CUSTOS IN>IRETOS TRIBUTOS E LUCRO . 
A C us tos lndlrcloS (t:sllm•llva d< 3¾) 

B Lucro (Est lmallva d< 6,79%) 

e Tributos 
CI 8 -se rur.a cálculo dos 1nbutos 
C2 ISS 
C3 COFINS - a,nforme A n.2° d:i Lei 10.833. de 29 de dc/cmbro de 2003 
C4 PIS - conforme.,,.,..,..., "°iiii° l°da Lei nº 10.637~2 

Anel.o lU - B - Ouadro-t'Uumo do Custo oor t:mn,-.-ado 

A Módulo 1 - C,,mnosição da Remuneração 
B Módulo 2 - fleneflcios Mmsais e Diário< 
c Módulo 3 - lnswno. Dr."C>WS (uruformcs, ,.,.,.,_ cau-~IDS e oull'OS) 
D Módulo 4 - l:ncargos Sociais e Trabalhistas 

Subtotal (A + n +-C+- D) 
E Módulo 5 - Custos indiretos, tributos e lucro 

0,42% R$ 12,1 8 

RS 0,97 

RS 0,49 

0,04•· RS 1,16 

RS 0,40 

RS 0,05 

8 33% RS 241 ,67 

1,66•. RS 48.14 

0.02•. RS 0.S8 

0.73•• RS 21.17 

0,01•. RS 0,87 

RSJl ?,43 
R$ 106,54 

R$ 988.90 
RS 432 06 
RS 2,72 

R.S 15 24 
RS41R,96 

RS 000 

3 .00"• RS 150,34 

6,19" • RS 350,47 

14,25"• RS 915,99 1 
0,8575 RS 6 .427,98 
5,00% RS 321,40 
7.60% RS 488,53 
1,65% R$ 106,06 

RS 2.900,00 
RS 205,60 
RS 47,70 

RS 1.857,89 

RS S.011,19 

RS 1.416,79 
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DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
1= 

FC R DE SOUSA LTDA 



,a, 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do Brasi l. 

Consulta realizada em: 22/03/2023 1 1 :O 1 :30 

Informações da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: FC R DE SOUSA LTDA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do ór~ão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AOUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Página 1 de 3 ALTERAÇÃ O E CONSOLIDAÇÃO Nº 01 DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA EIRELI " F CARLOS RIBEIRO DE SOU Df: 
~ · l..1. EIRELI", CNPJ Nº 17.450.593/0001-90. f. J6o '>t 

r- r •s:...-__ • 

,0 ) O 
Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa individu'à~ ~+à-,,et1--/ responsabilidade limitada o sr. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUS , brasileira, cearense, solteiro, nascido em 16/ l 2/ 1985 em Croata - CE, empresário, CPF nº. 028.548.943-75 e CNH nº. 05740876684/DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua Teixeira Mendes nº 365, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA; único sócio da empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI, com sede na Rua Teixeira Mendes nº 365 Sala 04 JAC Multiempresar, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA, registrada na JUCEMA - Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NTRE 2160012351 -8 e inscrita no CNPJ sob nº 17.450.593/0001 -90, resolvem, alterar e consolidar ato constitutivo, nos termos da Lei n2. 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade passa a exercer suas atividades na Rua 28 de Julho nº 185 Sala 07 Loja A, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA. 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, mediante as condições e clausulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa individual girará sob a denominação F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI e tem sua sede e domicílio na Rua Rua 28 de Julho nº 185 Sala 07 Loja A, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da empresa individual será: 692060 ! -Atividades de contabilidade 6920602-Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 7020400-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7311400-Agências de publicidade; 7711000-Locação de automóveis sem condutor; 8211300-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 821990 !Fotocópias; 8219999-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (digitação de textos, despacho e preenchimento de formulários); 8550302-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 8599699-Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (formação de professores); 8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 4761003-Comércio varejista de artigos de papelaria; 8599604-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 4120400-Construção de edifícios; 4213800-obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4299599-Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (contenção, muros e outrns); 4313400-0bras de terraplenagern 4330404-Serviços de pintura de edificios em geral. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da empresa individual será por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional. 

A Vd.l Idade deste documento, se impre:iso. !íca suje Uo à cortpr ovação de suo a ut.ttnticidad~ nos respec t i vos portais . informando seue respcctivoa códlqos de v0rlf il..:açolo . 



. . Página 2 de 3 CLÁUSULA QUINTA: Declara o titular da EIRELl, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da empresa individual será exercida pelo ti . ,t/ D► '. sr. FRANCISC? CARL?S RIBEIRO DE _S?USA, acima qualificado, que t !;:~ JGj S-representação ativa e passiva da empresa, em JUlZO o~ fora dele, tendo para ~nto d1 ~~o ~ ao uso da denominação social a faculdade de movimentar contas bancánas, con -, 

Ru 11c empréstimos, receber e dar quitação, emitir e endossar duplicatas, constituir procuradore _,. em nome da empresa para o bom desempenho das atividades sociais, podendo para tanto, sempre assinar isolada e indistintamente. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Ao término de cada exercício social em 31 de dezembro de cada ano, o titular procederá ao levantamento do balanço patrimonial e da demonstração do resultado do exercício após as deduções previstas em lei e no ato constitutivo da empresa individual de responsabilidade limitada, à formação de reservas que forem consideradas como necessárias e os lucros ou prejuízos serão suportados pelo empresário na proporção das quotas do capital social que é possuidor. 

CLÁUSULA OITAVA: o caso de falecimento do titular ou incapacidade superveniente comprovada, a empresa continuará com os herdeiros do falecido ou incapaz. Depois de concluído o inventário, no caso de falecimento, será fei ta alteração com a inclusão do herdeiro na empresa e, no caso de incapacidade, será indicado pela família um representante legal na ocupará a condição de titular. 

CLÁUSULA NONA: O titular, acima qualificado, declara sob as penas da lei que não está impedido por lei especial de exercer a administração da empresa e nem condenado ou sob efeitos de condenação a pena que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime fal imentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão ou peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro naciona l, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade conforme artigo 1.011 , parágrafo 1 ° do Código Civil. 
CLÁUSULA DÉCIMA: No caso de liquidação da empresa individual por interesse do titular será nomeado um liquidante, o qual administrará a empresa durante o período de e liquidação, prestando contas de seus atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o Fórum da Bacabal -MA, para serem resolvidas as dúvidas que se originarem do presente instrumento de constituição de empresa individual de responsabilidade limitada, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: E, por assim estar de comum e perfeito acordo, assino o presente instrumento em Por ser verdade, assina o presente instrumento, em 01 (uma) vias de igual forma e teor, que será levado a registro perante ao Registro Mercantil de Pessoa Jurídica competente, para que a mesma adquira personalidade jurídica, de acordo com a legislação em vigor. 

Bacabal - MA, 07 de Janeiro de 2020. 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
A v•lld,ade dest.e docu=;ent.o. se 1çreeso, fica IU)~ito .t cOff!:provaçA.o de sua aut ent lcid,1de nos r•apect ivo11 porta.is, .. n fonundo ■eu1 re■pectivoe c6dt9os de ve-r_fi ca.cao. 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
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Ruo11ca / 
Certificamos que o ato da empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIREU consta assinado I ita'~te por: 

···-· -
-- ~ 

CPF 

02854894375 

.JUCEMA 

IDENT1FICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 17/01/2020 12: 4 2 SOB Nº 20200037943 PROTOCOLO: 200037943 OE 16/01/2020. CÓDI GO OE VERIFICAÇÃO · . 12000200816 . NIRE : 21600123518. . 
F CARLOS RIBEIRO OE SOUSA EIRELI 

Lilian Theresa Rodrigues Mend onça 
SECRETÁRIA- GERAL 

SÃO LUÍS, 17/01/2020 
vww. empresafac.il. ma . gov. br 

~e: ~mpr~:,so. f ica SUJeit.o â cooprov.sçAo de su, aut.enc iciclade nos respectivos portai$, 1.nforundo s eus respecLJ.vos códigos de verificacão. 



Página 1 de 3 ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFORMAÇÃO DE EIREL ___ I __ EM SOCIEDADE, CNP J Nº 17.450.593/0001-90. .;.~')Oi;: 11C'. 

. • • ~~is J~'\ %, Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa md1v1 ª1 ~ ó/ responsabilidade limitada o sr. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SO{,'S~u~J brasileiro, cearense, solteiro, nascido em 16/ 12/1985 em Croata - CE, empresário, ~ nº. 028.548.943-75 e CNH nº. 05740876684/DETRAN/MA, residente e domiciliado na Rua 15 de Novembro nº 273, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA; único sócio da empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA ETRELI, com sede na Rua 28 DE Julho nº 185 Sala 07 Loja A, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA, registrada na JUCEMA -Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NTRE 2160012351 -8 e inscrita no CNPJ sob nº l 7.450.593/0001-90, resolvem, alterar e transformar, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Clausula 1 ª - A sociedade girará sob o novo nome empresarial FC R DE SOUSA LTDA. 
Clausula 2ª - A sociedade passa a exercer suas atividades na Rua 15 de Novembro nº 273 Sala C, Centro, 65700-000, Bacabal - MA. 

Clausula 3ª - Fica transformada a BIRELI, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA, passando a adotar como nome empresarial a denominação social de_L TDA, com subrogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Clausula 4ª - O capital desta BIRELI, ora transformada, no valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA, ora constituída. Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato Social", o qual se obrigam mutuamente na condição de sócio. 

CONTRA TO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO 
DE EIRELI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Cláusula l ª. A sociedade girará sob o nome empresarial FC R DE SOUSA LTDA. 
Cláusula 2ª. O endereço da sede é na Rua 15 de Novembro nº 273 Sala C, Centro, 65700-000, Bacabal - MA. 

Cláusula 3ª. O objeto social é: 6920601 -Atividades de contabilidade 6920602-Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 7020400-Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7311400-Agências de publicidade; 7711000-Locação de automóveis sem condutor; 8211300-Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8219901-Fotocópias; 8219999-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (digitação de textos, despacho e preenchimento de formulários); 8550302-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 8599699-Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (formação de professores); 8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas; 4761003-Comércio varejista de artigos de papelaria; 8599604-Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 4120400-Construção de edificios; 4213800-obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4299599-Outras obras de engenharia civil 



Página 2 de 3 não especificadas anteriormente (contenção, muros e outros); 4313400-Obras de terraplenagem 4330404-Serviços de pintura de edificios em geral. or- 1 .,.\ I Cláusula 4ª. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. :'_ k6'& -;, ~, .. ;¾,--{> 1 Cláusula 5ª. O capital social será ~o valor de de R$ 300_?º?•ºº (trezentos ~ ~-reais)ii' e' dividido em 300.000 (trezentas rrul) quotas, no valor umtano de R$ 1,00 (u~ ~ subscritas e intebrralizadas, em moeda corrente do país, neste ato, distribuídas en 
sócios da seguinte forma: 

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa .......... ........ .... . R$ 300.000,00 100% 300.000,000 

Cláusula 6ª. A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, todos respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 7ª. A administração da sociedade caberá ao sócio FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA, com os poderes e atribuições de Administrar, autorizando o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
Cláusula 8ª. O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula ~- Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) administrador(es) prestará(ao) contas justificadas da administração, procedendo à elaboração do inventário, do balançopatrimonial e do balanço de resultado econômico, nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. 
Cláusula 1 Oª. A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas corresponde à exata proporção das respectivas quotas sociais. 

Cláusula 11 ª. A sociedade tem por foro contratual a comarca Baeabal - MA, para dirimir quaisquer litígios decorrentes deste contrato social, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por muito especial que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente instrumento contratual, assinando-o em via unica de igual teor, com arquivamento na Junta Comercial do Estado de Maranhao. 

Bacabal - MA, 03 de Janeiro de 2021. 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F C R DE SOUSA L TOA consta assinado digitalmente por: 

'¼'¼ _,,_ 

-, ,'¼-, - . , 

..... . .. .,,, 

CPF/CNPJ 

02854894375 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO D0(8) A881NANTE(S) 

Nome 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2022 08:54 SOB Nº 21201194926 . PROTOCOLO: 211480428 DE 07/01/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12200158771 . CNPJ DA SEDE : 17450593000190. 
NIRE: 21201194926 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2022 . 
FC R DE SOUSA LTDA 

RICARDO DINIZ DIAS 
VICE- PRESIDENTE 

www . empr•■afacil .ma.gov .br 
A valid3do dest.e dOC:ti?T'·ent.o, se ~mpre aso , fica suj e ico à comprovacà o de sua autencicidade nos rcspect.ivos por La is , inform.ndo seus re spe.ctivos códigos de veri.fi caçaio. 
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J 
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j 
Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador 
validação do documento digital estão 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital. 

Serpro e realizar a 
disponíveis em: 

SIRPRO/ SENATRAN 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio • SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 
Cert,fteamOS que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 

nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedlÇào. 
Certif icamos que FC R DE SOUSA L TOA Protocolo: MAC2302579842 encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE 21201194926 

CNPJ 17.450.593/0001-90 
Situação 

ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

ndereço Completo 15 DE NOVEMBRO, Nt 273, SALA C, CENTRO · Bacabal/MA • CEP 65700-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Oescrtçio 
223 20220557462 10/05/2022 BALANCO 002 21201 194926 10/01/2022 TRANSFORMACAO 002 21201 194926 10/01/2022 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 223 20211046256 10/08/2021 BALANCO 223 20200165003 28/02/2020 BALANCO 002 20200037943 17/01/2020 CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO 002 20200037943 17/01/2020 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

002 21600123518 02/09/2019 
EMPRESARIAL) 
TRANSFORMACAO 002 21600123518 02/09/2019 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 090 21201040295 01 /08/2019 TRANSFORMACAO 090 21201040295 01/08/2019 AL TERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 002 20190802421 01/08/2019 TRANSFORMACAO 223 20190372249 20/05/2019 BALANCO 223 20180248790 07/03/2018 BALANCO 223 20170273890 02/03'2017 BALANCO 002 20170045323 02)02/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 902 20170210448 17/01/2017 IMPEDIMENTO DE ARQUIVAMENTO OE ATOS 223 20160406676 HiJ0512016 BALANCO 223 20150101023 03,02/20-15 BALANCO 20140257136 14/04/2014 ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 20140164928 14/03/2014 BALANCO 3 20130616702 23.'08/2Q13 BALANCO 002 20130616346 22/08/2013 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

223 20130599417 16/08/2013 
EMPRESARIAL) 
BALANCO 223 20130147915 19/02/2013 BALANCO 315 20122017234 21 /01/2013 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 080 21101911430 21/01/2013 INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitlCla aUIDlnaticamente em 21/0S/2023, k 15:04:10 (horário de Brasília). Se Impressa, verificar sua aulenticidade no https:/fwww~U.-.gov.br, com o código GF52MDLS. 

111111111111111 
MAC2302579842 

CARLOS ANORé DE MORAES PEREIRA 
Secre!Arlo(a) Gorai 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM 

Ceftificamos que as intonnações abalXO conswn dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarlal: FC ROE SOUSA L Tt>A 

Natureza Juridica: Sociedade El11)rl!Sina Ul'l\llada 

NIRE (Sede) 
21201194926 

Endereço Completo 

CNPJ 
17.4 50.593/0001-90 

Rua 15 DE NOVEMBRO, Nº 273, SALA e, CENTRO - BacabaVMA - CEP 65700-000 

Data de Ato Constitutivo 
21 /01/2013 

-, [, r;- / , ~ 

J ~ ,6t :., 
r / 

~DOIE: 
FA1Cll~RANHÃO = 

Protocolo: MAC2302579753 

Inicio de Atividade 
14/11/2012 

ObJeto Social 
20601-Atividades de contabilidade 6920602-Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 7020400-Atividades de consultoria em gestão mpresarial, exceto consultoria técnica específica; 7311400-Agências de publicidade; 7711000-Locação de automóveis sem condutor; 8211300-Servlços combinados de escritório e apoio administrativo; 8219901-Fotocópias; 8219999-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente (digitação de textos, despacho e preenchimento de formulários); 8550302-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 8599699-0utras atividades de ensino não especificadas anteriormente (formação de professores); 8230001 -Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e lestas; 4761003-Comérclo varejista de artigos de papelaria; 8599604-Trelnamento em desenvolvimento profissional e gerencial; 4120400-Construção de edifícios; 4213800-obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4299599-0utras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (contenção, muros e outros); 4313400-0bras de terraplanagem 4330404-Serviços de pintura de edifícios em geral 

Capital Social 
RS 300.000,00 (trez.entos mil reais) 
Capital Integralizado 
RS 300.000,00 (trezentos mil reais) 

Dados do Sócio 
Nome 
FRANCISCO CARLOS 
RIBEIRO DE SOUSA 

CPF/CNPJ 
028.548.943-75 

Dados do Administrador 
Nome 
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

lmo Arquivamento 
Data 
10/0512022 

Número 
20220557462 

Participação no capital 
R$ 300.000,00 

CPF 
028.548.943-75 

Porte 
ME (Microempresa) 

Esp«:ie de sócio 
Sócio 

Administrador 
s 

T6tmlno do mandato 
lndetermínado 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Prazo de Duraçio 
Indeterminado 

Término do mandato 
Indeterminado 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/03/2023, às 15:03:44 (horário de Brasília). Se impressa, verificar sua à utenticidade no hUps://WWW.empreulacif.ma.gcw.br, com o código OR12TS1W. 

11111111111111~1 
MAC2302579753 

CARLOS ANDRÊ DE MORAES PEREIRA 
Secretério(a) Geral 

1 de 1 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
Fotocópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

CertiflCStnOS que as inlonneções abaixo constam dos documentos arquivados 
nesia Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição 

lMfREY. 1 GO\llcRNO DO li:= 
FACIL MARAIOIÃO = 

Nome Empresarial: FC R DE SOUSA LTDA Protocolo: MAC2302579860 
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Últlmo Arquivamento 21201194926 17450593000190 Data: 10/05/2022 

Arquivamentos solicllado: 

1 NUmero: D11a: Ato: 

,220557462 10/0512022 BALANÇO 

120111l4926 10/01/2022 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 21/03/2023, às 12:47:27 {horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacll.ma.gov.br, com o código TKM2NF1R. 

11111111111111111 
MAC2302579860 

CARLOS ANDA~ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

Número: 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCR O 
17 .450.593/0001-90 
MATRIZ 

Ã UAÇÃO OATADEABERWRA COMPROVANTE DE INSCRIÇ O E DE SIT 2110112013 

1 NOME EMPRESARIAL 
F C R DE SOUSA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) .......... 
CÓOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
69.20-6-01 • Atividades de contabilidade 

CADASTRAL 

CÓOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
41.20-4-00 • Construção de edifícios 
42.13-8-00. Obras de urbanização• ruas, praças e calçadas 
42.99-5-99 • Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 43.13-4-00 • Obras de terraplenagem 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de ediflclos em geral 
47 .61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria 69.20-6-02 • Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária 70.20-4-00 • Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica especifica 73.11-4-00 -Agências de publicidade 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 82.19-9-01 • Fotocópias 
82.19-9-99 • Preparação de documentos e serviços especializados de apolo administrativo não especificados anteriormente 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 85.50-3-02 • Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 85.99-6-04 • Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

1 LOGRADOURO 
R 15 DE NOVEMBRO 

1 CEP 
65.700-000 

I BAIRROIDISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
FCARLOSRIBEIRODESOUSA@GMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RE VEl(EFR) -

NÚMERO 

273 

1 MUNIC!PIO 
BACABAL 

1 COMPLEMENTO 
SALAC 

1 TELEFONE 
(99) 8415-1283 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATJVA DATA DA SrT\JAÇ O CADASTRAL 

21/01/2013 

1 MOTIVO DE Sll\JAÇÃO CADASTRAL 

1 SITIJAÇÃO ESPECIAL -----

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/12/2022 às 09:29:32 (data e hora de Brasília). 

1 DATA DA SrT\JAÇÃO ESPECIAL .......... 
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MINISTIÊRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: F C R DE SOUSA L TOA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autentic idade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 14:50:09 do dia 23/01/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/07/2023. 
Código de controle da certidão: EFDA.DB77.9FD2.CBBE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



22/03/2023, li :04 Consulta Regularidade do Empregador 

L.__v_o_lta_r _ _,l\ l... _ _ ,m_p_r_im_ ir_ ..J 

Certificado de Regularidade do 
FGTS- CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

17.450. 593/ 0001-90 

F C R DE SOUSA LTDA 

RUA 15 DE NOVEMBRO 273 SALA C / CENTRO/ BACABAL / MA / 65700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em sit uação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a cont ribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:13/03/2023 a 11/04/2023 

Certificação Número: 2023031301211700484406 

Informação obtida em 22/03/ 2023 11 :04:07 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www .caixa.gov .br 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador jsf 
1 /1 



PODER JUDICIÁRIO 
J USTlÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: F e R DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 17 . 450.593/0001-90 
Certidão nº : 35294249/2022 
Expedição : 18/10/2022, às 15 : 00 : 48 
Validade : 16/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Certifica-se que F e R DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 17 . 450.593/0001-90 , NÃO CONSTA como inadimpl ente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 .4 67/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fi liais . 
A aceitação desta certidão condic i ona - se à verificação de sua 
autenticidade no porta l do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Deve dores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas natu rais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transi tada em julgado ou em 
acordos judic iais t rabalhis ta s , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorá r ios , a custas, a 
emo lumentos ou a r ecolhimentos determinados em lei ; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais t ítulos que, por 
disposição legal , contiver força executiva . 

Dúvidas e suge stões: c nd t @tst.jus.br 



10/01!2023 15:33 ::: Consulta STNTEGRA / ICMS ::: 

L Resultado da Consulta SINTEGRAIICMS 

IDENTIFICAÇÃO 
CGC: 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadua l: 12 .419016-2 
Razão Social: F C R DE SOUSA LTDA 
Regime Apur11çlio: SIMPLES NACI ONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA 15 DE NOVEMBRO 
Número: 273 Complemento: SALA C 

Bairro: CENTRO 

Município: BACABAL UF: MA 
CEP: 65700000 DOO: Telefone: 00000000 

I NFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 
CNAE Principal: 6920601 - ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

1 CNAEs Secundários r Código , --- ____ Descrição CNAE 

j m1000 l ~~ÇÃ_o DE AUTOMÓWSSEM~-~D_u_To_R ________ ---------1 l 8211300 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO 

1
8219901 FOTOCÓPIAS - ··-- ______________ _ 

8219999 
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPEClAUZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 

Ís230001 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
j asS0302··· -~!VIDAD_~ o_e_~l~À EDUCAÇÃO, e_~'.:_ETO CAI XAS ESCOLARES 

14120400 CONSTRUÇÃO~ ~o1F!c1os __ --- -- -- -- --
4213800 OBRAS DE URBANI ZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS 

1 18599604 ~AMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENOAL ______ _ 
14299599 1 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CJVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

43134001 OBRAS ~RRAPLENAGEM -- ---- --

~ .,_., ~ "'°' o, .,, ruM o, '°"k,os <-~~ - - ----1 
4761003 COMÉROO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA 

~~ ATIVI DADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA 

7020400 ATIVID_ADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA 1 l-- ESPEC~ -- -- ---- ----- -- -- ----7311400 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE 

Situação Cadastral Vigente: HABl LITAOO COM RESTRIÇÃO 
Data desta Situação Cadastr11I: 07/11/2022 

OBRI GAÇÕES 

NFe a partir de (CNAE's): 01/12/2010 - (7311400), 
EDF a partir de: 11/09/2013, 11/09/2013, 11/09/2013, 
CTE a partir de: 

Observação : Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio cont ribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponlveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tribut ária derivada de operações com ele aj ustadas. 

Data da Consulta : 10/01/2023 
Núm ero da Consulta: 

! Nova Consulta l rmprimír ! 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

https:1/sistemasl .sefaz.ma.gov.br/sintcgra/jsp/consultaSintegra/consultaSiotegraResultadoCoosulta.jsf 

1 

' _J 

o 

Ili 



04/01/2023 15:55 

Contr ibuinte 

Nome: 

CPF/CNPJ: 

RG/lnsc.: 

Nome Fantasia: 

Endereç o 

Logradouro: 

Complemento: 

Bairro: 

Cidade 

HWAlvara lmpressao 

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL- MA 

06014351000138 

ALVARÁ DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO 

FC R OE SOUSA LTDA 

17 .450.593/0001-90 

-
RUA 15 OE NOVEMBRO 

SALAC 

CENTRO 

Bacabal 

ATIVIDADE PRINCIPAL ATIVIDADES DE CONTABILIDADE 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO 
SEGUNDA A SEXTA DAS AS · SABADO DAS AS· DOMINGO DAS AS· FERIADOS DAS AS 

Ref a taxa de fisca lização e manutenção exercício 2023 

DETALHAMENTO DA ATIVIDADE 

Data de Emissão 

Número:273 

CEP: 65700000 

Estado: MA 

[ 
Cód. Atividade ) '!::=04='=º1=1=20=2=3=· ===:'.: Estabelecimento autorizado a excercer a atividade supra por período, devendo ::=======::: ser renovado no próximo exercício a critério da Administração ( Código do 1ss ) 

Data de Abertura 

08/08/2019 

Cod. Autenticidade: 8TAKOL6QGXD 

AFIXAR EM LOCAL VISÍVEL NO ESTABELECIMENTO 

https://bacabal.meumunicipio.onl1ne/fam-lex/servlet/hwalvaraimpressao?HWPCGeraAlvara0igital 
1/1 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

RUA 15 DE NOVEMBRO, 229 - CENTRO, BACABAL - MA 
06014351000138 

1/°11 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS Nº 552/20 i',,.:; J,p ';., 

·J _ _ <L:.! 
A Secretaria Mmicipal de Finanças da Prefeitura Mmicipal de Bacabal - tvv., a requerimento da pessoa interessada FC R l-J8A. 
CERTIFICA para os fins que se fi2Brem necessários, que a pessoa Jurldica/lísica a seguir referenciada não registra débitos para co ~ 
públioos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDkhalidade até o dia 1!W41'2023, ressal1.0ndo o direito da Faienda M.micipal 
de el<igir o recolhimento de débitos, tributários ou não, constituido anteriormente a esta data mesmo durante a ~gência desse pra20. 

Oxigodec:ada,bo 
40804 
Contribuinte 
FC R OESOUSA. L TOA 

Logradouro 
RUA 15 DENOVe.'IR), 273, SALA C. CEP-65700--000 

Odade 
BACABAI 

Analidade da CA!rtldão 
Diversos 

CPF/QIPJ 

17 AS0.593/0001-00 

Bairro 
CEMR) 

lF 
MA 

ATENÇ)o. Certidão emitida com base no Código Tributário M.micipal lei nº1.082/2008 art. 645 a 665. 

Uuário: 

Emitida 17/02/2023 10:01:14 

Válida até 18104/2023 

Código de Controle da Ce,tidão'J,ljme,o 2YBl<EAD 

Aten;:ão qualquer ras.,ra ou emenda invalidará ese doa.nnento. 

Conrulte a autenticidade desa certidão em http://bacabal.meumunidpio.online/fanHe>o'~r.Aet/hv,pcccnsautcert 



21/03/2023, 15:43 Impressão de Certidão 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BACABAL- MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, S/N - CENTRO 
CNPJ 06.014.351/0001-38 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA Nº 202/202 

Certifico em cumprimento ao despacho exarado pela prefeitura Municipal que revendo os assentamentos do Cadastro Econômico de Impostos 
Municipais desta Prefeitura não consta registro de débito da DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL, do contribuinte F C R DE SOUSA LTDA, inscrito no 
cadastro municipal de nº 40804, portanto o que me cumpre certificar e reportar-me as informações de seções competentes desra Prefeitura 
Municipal, encontra-se quite com a Fazenda Municipal. Expedida a seguinte certidão servindo de prova junto às repartições Públicas, Federais, 
Estaduais, Municipais, Bancos e Autarquias, que terá validade até o nonagésimo dia de sua expedição. 

Código de Cadastro 
40804 

Contribuinte 
F C R DE SOUSA LTDA 

à..,Logradouro 
~ UA 15 DE NOVEMBRO, 273, SALA C, CEP • 65700-000 

Cidade 
BACABAL 

DADOS ESPECIFICOS DO CADASTRO 

Data de Abertura: Inser Municipal: 901580 

Atividade: 4120400 - Construção de edifícios 

Finalidade da Certidão 
Diversos 

CPF/CNPJ 
17 .450 .593/0001 -90 

Bairro 
CENTRO 

UF 
MA 

Inser Estadual: 

ATENÇÃO: Certidão emitida com base no Código Tributário Municipal lei nº1.082/2008 art. 645 a 665. 

~áno: 

Emitida às 14:42:40 do dia 21/0 3/2023 14:42:40 

Válida até 20/05/2023 

Código de Controle da Certidão/Número L6L7UDB 

Atenção qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Consulte a autenticidade desta certldao em http://bacabal.meumunicíplo.online/fam-lex/servlel/hwpcconsautcert 

Data 
Encerramento: 

https://bacabal.meumunicipio.online/fam-lex/servleVhwcertidaoimpressao?jXc_2K3UJlkygYEBoSdiixkGnl0oBIWqtCRN712:PRnnQRfd7Mh2eCohS... 1/1 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO _, .. ,r-,, 
.,;,,\ .. SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA .. :-;,rs. Jy '~. 

•.J , I -t.-
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 009353/23 Data da 19/01 /2023 08:40:21 

Inscrição Estadual: 124190162 CPF/CNPJ: 17450593000190 
Razão Social: F C R DE SOUSA L TDA 

Endereço: RUA 15 DE NOVEMBRO, 273 SALA C CEP: 65700000 - CENTRO 
Telefone: (99)00000000 Município: BACABAL UF: MA -Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais, administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte} dias: 19/05/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 19/01 /2023 08:40:21 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 089203/22 Data da 28/12/2022 09:36:52 

Inscrição Estadual: 124190162 CPF/CNPJ: 17450593000190 

Razão Social: F C R DE SOUSA L TOA 

Endereço: RUA 15 DE NOVEMBRO, 273 SALA C CEP: 65700000 - CENTRO 

Telefone: (99)00000000 Município: BACABAL 

~' ,., ... 

!Ji"'; ·, 
. ., d , I 
-----~ 

UF:MA 

~ ertificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 
forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 
242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em 
nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 27/04/2023. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 28/12/2022 09:36:52 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO 
Corregedoria Geral da Justiça 

Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal 

CERTJUDONE-SJDBC - 1332023 
Código de validação: F5DC320A 18 

Número da guia: 23050801001467504. 

CERTIDÃO - FALÊNCIA E CONCORDATA (60 DIAS) 

ir ..,,1 .. , ,, ... 
.;. ' ... 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 
requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos Feitos 
referentes às Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1 º) do mês de janeiro 
do ano de dois mil e treze (2013), até a presente data, constatei NÃO EXISTIR 
distribuição de FALÊNCIA E CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU 

- EXTRAJUDICIAL, INSOLV~NCIA CIVIL contra F C R DE SOUSA LTDA - ME, 
Sociedade Empresária Limitada, inscrita no CNPJ de nº 17.450.593/0001-90, 
estabelecida na Rua 15 de Novembro, nº 273, Sala C, Centro, Bacabal/MA. 

CERTIFICO finalmente que, o Cartório de Distribuição é o único 
existente nesta cidade e Comarca de Bacabal. O referido é verdade me reporto e dou 
fé. Dada e passada a presente certidão no Cartório de Distribuição a meu cargo, no 
Fórum "Deusimar Freitas de Carvalho" nesta Cidade de Bacabal, do Estado do 
Maranhão, aos 22 de março de 2023. 
OBSERVAÇÕES: 
1. Esta Certidão terá validade de sessenta (60) dias, conforme Art. 149 do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça do Maranhão (CGJ). 2. Esta certidão é emitida em uma única via, sem rasuras e mediante assinatura do servidor. 
3. Os dados constantes nas certidões foram informados pelo solicitante. Sua Titularidade deverá ser conferida pelo Interessado ou destinatário. 4. A existência ou inexistência de ação informada nessa certidão é limítada apenas a Comarca de Bacabal e seus Termos (Conceição do Lago Açu, Bom Lugar e Lago Verde). 

JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA 
Secretário Judicial de Distribuição de Entrância Intermediária 

Secretaria Judicial de Distribuição de Bacabal 
Matrícula 117689 

Documento assinado. BACABAL, 22/03/2023 12:13 (JOSÉ WILLIAM FERREIRA DA SILVA) 

CERTJUDONE-SJDBC - 1332023 / Código: F50C320A18 
Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php 

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente. 
#ConsumoConsciente 



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 

CNPJ : 17.450.593/0001 -90 Inscrição Estadual : 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 21/01/2013 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MA TRIZ 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
HONORARIOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO ATIVO=====> 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

Página 1 de 9 

629.299,90 D 

629.299,90 D 

629.299,90 D 
629.299,90 D 

629.299,90 D 

2.600,00 e 

2.600,00 e 

2.600,00 e 
2.600,00 e 

626.699,90 e 

300.000,00 e 

300.000,00 e 
300.000,00 e 

326.699,90 e 

326.699,90 e 
326.699,90 e 

629.299,90 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Líquido, 

a importância de : 

R$ 629.299,90 ( Seiscentos e Vinte e Nove Mil e Duzentos e Noventa e Nove Reais e Noventa Centavos ) 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :724.444.013-87 RG: 311684947 
C.R.C. :-009296 

BACABAUMA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 
C.P.F. :028.548.943-75 
R.G. :05740876684/DETRAN/M 



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL/MA 
CNPJ /CEI: 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

(·) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEIS 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONT ABEIS 
AGUA E ESGOTO 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MATERIAL DE ESCRITORIO 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

361.369,45 

6.000,00 
3.346,27 
2.600,00 

484,64 

18.068,47 

1.759,44 
2.410,73 

Página 2 de 9 

361.369,45 

361.369,45 
361.369,45 

12.430,91 

18.068,47 

4.170,17 

326.699,90 
326.699,90 

BACABAL / MA, 31 de Dezembro de 2021 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :724.444.013-87 RG; 311684947 

C.R.C. :-009296 

ESICON CONTABlUDADE 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 

C.P.F. :028.548.943-75 

R.G. :05740876684/DETRAN/M 



~ ... ANÁLISE 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 1.E.: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

?ti 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
ILG = IL G = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 

INDICE DE LIQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 
ILS = ILS 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

Disponível 
ILI ILI = 

Passivo Circulante 

- %+Jf.!>1C&, DJ: S'O 
~" ~ 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA G ERA L 

Ativo 
ISG = ISG 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

629 .299,90 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 

ILG: 

ILC : 

ILS: 

ILI : 

ISG : 
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1 

1 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP: 65700-000 BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 I.E.: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
IEG = 

Ativo 

INDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
ICT = ----------------

Patrimônio Liquido 

IEG = 
629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 
ICT = --------

626.699,90 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

IGI • 
Ativo lmoblllzado 

IGI = 
0,00 

Patrimônio Liquido 626.699,90 

Pégina4 d 9 
1, 

JJ ~ 

Re · o:21600123518 
l,.OLHA : 0003 

IEG : 

ICT : 1,00415 

IGI : 0,00000 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C. :009296 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 
C.P.F. :028.548.943-75 
R.G. :05740876684/DETRAN/M 



NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP: 65700-000 
BACABAL / MA 

PÁGINA: 6 
-
' . 
- 1 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 21/01/2013 

:.,J t1 ,_ 1 

- ~eg"fstro: 21600123518 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI é uma empresa individual de responsabilidade limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Bacabal - MA, tendo como objeto social a Construção de Edifícios, com início de atividades em 21 /01 /2013 e sua regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal nº 10.406/2002. 

A empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI possui os seguintes registros e 
inscrições: 

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21600123518 
Cadastrada no CNPJ sob nº: 17.450.593/0001-90 
Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob nº: 12.419016-2 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNP J: 17.450.593/0001.00 
local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11 .638/07 alterada pela lei 11.941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e •lo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC nº: 750/1993, 1.255/2009, 
1.282/201 O e 1.418/2012. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2021. 

moeda funcional da empresa é o Real (R$). 



Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de mercadorias (nfe) emitidas no período 
de 01/01/2020 a 31 /12/2020. 

l.~,t"// 
\ -

Custos e Des esas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagam n~ -- J i6.n ·: . , ... ~ 1 (DARFS, GPS, ISS, IRPJ, PIS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em conformid~~ .A__, 
com as exigências fisco legais. ~ 
Direitos e obri a ões: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus 
efetivos valores reais. 

A ura ão do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC nº 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade - (PFC). 

É Na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a 
puração de resultados. 
apresentado na coluna "Valor Ano 2021" os valores totais apurados no ano em curso. 

ltensNalores Valor Ano 2020 
( + ) Prestacao de serviços 361.369,45 
( - ) Despesas Administrativas 12.430,91 
( - ) Despesas Tributárias 18.068,4i 
( - ) Despesas OperacionaiGerais 4.170,1i 
(=)Resultado 326.699,9( 

Observa-se que: 

As prestação de serviço representam apenas 100 % do faturamento total da 
empresa; 
Os totais de despesas administrativas representam 3,44% das receitas do ano; 

Os totais de despesas tributárias representam 4,05% das receitas do ano; Os totais de despesas gerais representam 1,95% do faturamento anual da empresa; 

NOTAS EXPLICATIVAS 
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO- CEP: 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Caixa e e uivalentes de caixa 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 

Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos. 
Representa 100% do ativo. 

Imobilizado 

Nº do Registro: 21600123518 



Incluí os itens que se referem a bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da empresa, está registrado ao custo de aquisição. A depreciação dos bens é calculada pelo método linear, às taxas anuais fixadas pela receita federal do Brasil. , • •' , ,_ 

O imobilizado da empresa iniciou o ano com valor de 25_-8_:16,30 e encerrou o ano e ~ i!> / {f._ ··: , mesmo valor não tendo durante o ano nenhuma aquIsIçao de 1mob1hzado. Repres nta 0-, ·-----2,26% do ativo. 
r,u..:• ,cj 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP: 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Fornecedores 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nºdo Registro: 21600123518 

A empresa não tem dividas com fornecedores. Todas as compras foram feitas avista. 

- m réstimos e financiamentos 
A empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituições 
bancarias. 

Obrigações fiscais Parceladas 
A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista. 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 
A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhistas, no valor de R$ 3.000,00. 

Representa 1,95% dos Passivos da empresa. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em 
vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus 

consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 N° do Registro: 21600123518 

O capital social da empresa é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado po '"' L• 
1 1 

300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada um total e~te Íi-1. *:;, 
integralizado, em moeda corrente do Pais. -::,:~•t 1 

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estad .. u~ "" 
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo: 

Sócio Nº de Quotas alor R$ 
FRANCISCO CARLOS R DE SOUSA 300.000,0 300.000,0 
Total 300.000,0 300.000,0 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
UA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A- CENTRO -CEP : 65700-000 BACABAL/ MA 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao 
ano de 2021. 

Ativos e Passivos: R$ 629.299,90 
Capital Social: R$ 300.000,00 
Lucros e Prejuízos: R$ 326.699,90 

Vendas 

.ATIVO ■PASSIVO ■LUCRO • 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
TEC. EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :724.444.01~7 RG : 311684947 
C.R.C. :-009296 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 
C.P.F. : 028.548.943-75 
CNH.: 05740876684/DETRAN/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa F C R DE SOUSA L TOA consta assinado digitalmente por: 

- -, -
~" 

CPF/CNPJ 

02854894375 

72444401387 

JUCEMA 

loemFICAÇÃO D0(8} A881NANTE(S) 
Nome 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/05/2022 08 : 29 SOB Nº 20220557462 . 
PROTOCOLO : 220557462 DE 05/05/2022. 
CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO : 12205875986. CNPJ DA SE.DE : 17450593000190 . 
NIRE ; 21201194926. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/05/2022. 
FC R DE SOUSA LTDA 

LAIUSSA ROCHA DA SILVA 
SECUTÃRU-GERAL 

www . e.mpre•afaci l . ma.gov.br 
A va.lid•de deste documento, se: impres10, fiel aujeito à co&q:)~ovacAo de .sua. aute nticidade noe respectivo• portais, 

1n!orNndo :1eu1 ro~pe,ctivcs c6d19os de veri fi.c•çlo. 
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Tenno de Abertura 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém registros numerados, do nº 01 ao nº 23, e servirá para a escrituração dos 
lançamentos próprios da empresa F C R DE SOUSA L TDA, município Bacabal, CNPJ nº 17.450.593/0001-90, 
Número de Registro (NIRE) 21201194926. 

Data do arquivamento dos atos constitutivos: 21 /01 /2013 
Ato constitutivo: 21101911430 

Bacabal, 01 /01 /2021 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
null 

CPF 028.548.943-75 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

null 
CRC/MA 009296 



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL / MA 

CEP : 65700-000 

.-0021 .. 
'-/ CNPJ /CEI : 17.450.593/0001-90 

Local de Registro : Jucema 
Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 

Nºdo ~~·"""-l::....:...:.,,... 123518 Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito 
Histórico / Complemento 

Total Saldo de Abertura do ATIVO ••> 
Total Saldo de Abertura do PASSIVO••> 

01/01 

03101 

- 06/01 

07/01 

10/01 

11/01 

15/01 

20/01 

20/01 

1. 

26. 

61. 

38. 

51. 

2. 

56. 

1.01 .01 .01.Cl001 - CAIXA MA TRIZ 
2.03.01 .01 .0001 - CAPITAL SOCIAL 
047 - Capital Social Integralizado CAPITAL SOCIAL 

4.01 .01.02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

4.01.01 .02.0001 - ALUGUEIS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

4.01 .01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2 .01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 186- Provisão de Honorarios a pagar rei. mês HONORARIOS CONTABEIS 

4.01 .01.04.0001 -MATERIAL DE LIMPEZA 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE LIMPEZA 

1.01.01 .01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

4 .01.01.04.0007 -MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE ESCRITORIO 4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

TotaldoMh -=--=> Déblllos 342.019, 

Total Débítos 
Total Créditos 

Total Débítos 
Total Créditos 

Total Débítos 
Total Créditos 

Total Débítos 
Total Créditos 

Total Débítos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Créditos 

( A Transportar =-> Débito• ~ 342.019,~ Créditos ~ 

ESICON CONTABILIDADE 

FOLHA: 2 

Valor 

342.019, 

342.019,~ 



-

LIVRO DIÁRIO 
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A- CENTRO 
BACABAL/MA 

CEP : 65700-000 

CNPJ /CEI: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

De Transporte --=> Débitos 342.019, 

04102 15. 4.01.01.02.0010-AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

06/02 4.01.01.02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a UGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE GEMAR 

06/02 4.01 .01 .02.0001 -ALUGUEIS 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
04-0 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

10/02 39.000 4.01 .01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

14102 3. 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

20/02 74.000 4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total do Mês ==-==> Débitos 379.638, 

A Transportar •==-=> Débitos 

ESICON CONTABILIDADE 

-
-~-.. ~ - 0021 

·:.i / ' ! 
~rf.+-;_--

Nº do e_gJJrt,.21600123518 
FOLHA: 3 

Valor 

Créditos 342.019,48 

Total Débitos 26,7 
Total Créditos 26,7 

117,3 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Créditos 379.638, 

Créditos 379.638,6 



LIVRO DIÁRIO 
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL / MA 

CEP : 65700-000 

CNPJ / CEI: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

05103 

05103 

06103 

09/03 

16103 

17/03 

20/03 

40. 

4 . 

57. 

75. 

Histórico/ Complemento 
De Transporte -==-=> 

4 .01 .01 .02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 

Débitos 379.638, 

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 
4.01.01.02.0003 -ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

4.01 .01 .02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

4 .01.01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE ESCRITORIO 

4 .01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total do Mês -=--=--> Débitoa 411.846, 

0021 
, . ·--.,b,,1..-- . l 
, ' 

N ~ ~21600123518 
FOLHA: 4 

Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Créditos 

Valor 

379.638, 

411.848, 

A Transpgrtar --> Débitos ~ 411.846,3~ Créditos ~ 411.848,36j 

ESICON CONTABILIDADE 



---------------::-'"'.":":"'.--------- ---:----::-- -:----::-------1~tJH<=l-----ide 24 LIVRO DIÃRIO 

-

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A- CENTRO 
BACABAL/ MA 
CNPJ / CEI: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

CEP : 65700-000 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 

. , .. 0021 

~ ~ --
r--'t'b A ;_) 

êfõ f~t~:'"21600123518 
FOLHA: 5 

Valor 

De Transporte ----> Débitos 411.846,3 Créditos 

04/04 

04/04 

05104 

08/04 

14/04 

19/04 

20/04 

17.000 

29.000 

64. 

41. 

4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 
4 .01.01 .02.0003- ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

4.01.01.02.0001 - ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

4 .01.01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01.02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

1 .01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

4 .01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE LIMPEZA 

4 .01 .01.03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total do Mês ==-==> Débitos 439.843, 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Créditos 

A Transportar -==-> Débitos~ 439.843,481 Créditos i 

ESICON CONTABILIDADE 

439.843, 

439.843,4ª 



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

CEP : 65700--000 RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL/MA 
CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

05/05 

05105 

05/05 

11/05 

15105 

20/05 

18. 

30. 

42. 

6 . 

De Transporte ==-==> 

4.01.01.02.0010-AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 

Débitos 439.843 

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

4 .01.01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 4.01.01 .02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

4.01 .01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 2.01.02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nª PRESTACAO DE SERVICO 

4 .01.01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

TotaldoMis Débitos 473.265, 

0021 

r. J 

~stro : 21600123518 

Créditos 

Total Débitos 
Total Crédítos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Cr6dltos 

FOLHA: 6 

Valor 

439.843, 

881 , 
881 , 

200, 
200, 

30.801 , 

30.801 , 
30.801 , 

1.540, 

A Transportar -=--> Débitos ~ 473.265,s#j Créditos i 473.265,5~ 

ESICON CONTABILIDADE 



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL / MA 

CEP : 65700-000 

... 1J_L · ; ►Is '·, - . 
~-- _L _ , I 

r,q:-z-__,,..,. 

0021 

CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 

Nº do Registro : 21600123518 
FOLHA: 7 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

03106 

06106 

- 08/06 

12/06 

16106 

20/06 

30/06 

31. 

66. 

43. 

7. 

78. 

Histórico / Complemento 

De Transporte ==•> 

4.01.01.02.0010-AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

Débitos 473.265, 

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

4 .01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

4.01 .01.02.0001 - ALUGUEIS 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

4.01.01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2 .01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01.02.0001 -SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

4.01 .01.03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

58.000 4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITO RIO 
1.01.01.01.0001-CAIXA MATRIZ 
040- Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE ESCRITORIO 

Total do Mês =====> Débitos 508.256, 

Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Créditos 

A Transportar ===-> Débitos 3 508.256,2~ Créditos ~ 

ESICON CONT ABILIOAOE 

Valor 



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A- CENTRO 
BACABAL / MA 

{ ,_ 
0021 

CEP : 65700-000 
' ; 

tFJs Jg'), T 1 
Inscrição Estadual: 1241 90162 ° r/ CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 

Local de Registro : Jucema Data do Registro : 21/01/2013 tro : 21600123518 Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0007 FOLHA: 8 
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Cr6dlto 
Histórico / Complemento 
De Transporte -===> Débitos 508.256,2 Cr6dltoa 

01/07 

04/07 

09/07 

13107 

13107 

14107 

20/07 

21/07 

32.000 4 .01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT rei. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

44. 

45. 

79. 

53. 

4.01 .01 .02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
033 - Paglo conta de Agua rei. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

4.01 .01 .02.0001 -ALUGUEIS 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conlonne ALUGUEL 

1.01.01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Rei. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 
4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 • Provisão de Honoranos a pagar rei. mês HONORARIOS CONTABEIS 

4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples rei. mês: DAS 

4 .01 .01.04.0001 -MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01.01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado confonne MATERIAL DE LIMPEZA 

TotaldoMts Débitos 545.324,1 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Cr6dltos 

A Transportar =-==> EMbltos ~ 545.324,1~ Cr6dltos ~ 

ESICON CONTABILI AOt. 

Valor 

508.256,2 

34.049, 
34.049, 

545.324,1~ 



LIVRO DIÁRIO 
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL / MA 

CEP : 65700-000 

CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LNRO : 0007 Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

02/08 

05108 

-10/08 

13108 

14108 

20/08 

28/08 

33. 

21. 

68. 

46. 

9. 

80. 

59. 

Histórico / Complemento 

De Transporte ==-> Débitos 

4.01 .01 .02.0003 • ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 

545.324,1 

032 • Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

4.01.01.02.0010-AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
033 • Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

4.01 -01.02.0001 • ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado confom1e ALUGUEL 

4.01 .01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186- Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 • Serviços Prestados Ref. NF N* PRESTACAO DE SERVICO 

4.01 .01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITO RIO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 • Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE ESCRITORIO 

Total do Mês =---=> IMbltos 577.184,91 

::r;~' ··,, ..... 
~ ( , 
(: Fls 1 
l) c-1 

0021 

Nºr&iRegis ro : 21600123518 
FOLHA: 9 

Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Crédltoa 

Valor 

545.324,1 

200, 

1.447, 

577.184,91 

A Transportar > O...itos ~ 577.184,911 Créditos ~ 577.184,911 

E'SICON CONT ABILIDADE 



...----------------------------:------~iigll~Hali de24 LIVRO DIÁRIO 
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL/ MA 
CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

CEP : 65700-000 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 

~,., \,, - --:-( F ~ • 1 

0021 

L) r1 - r / 
\..Jõdõ~: 21600123518 
~ FOLHA: 10 

Valor 

De Transporte =---====>> Débitos 577.184,91 Créditos sn.184,91 

01109 69. 

03/09 34. 

IM/09 22. 

12/09 47. 

16109 10. 

21109 81. 

4.01 .01.02.0001 - ALUGUEIS 
1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

4 .01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

4.01.01 .02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

4.01 .01.02.0006 • HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01.0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 • Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

4.01.01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01.01 .01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 • Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total do Mês =-=-> Débitos 611.888, Créditos 

A Transportar Débitos ~ 611.888,9ª Créditos ~ 

ESICON CONTABILIDADE 

611.888, 

611.888,~ 



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL / MA 

CEP : 65700--000 

~ :)(X.) , · .. - ..r) r ,,s 1 0021 

L' { r/ ___ e _ _ 
CNPJ /CEI: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 

~ 
Nº do Registro : 21600123518 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

02/10 

03/10 

- 04110 

11/10 

15110 

22/10 

30/10 

70. 

35. 

11. 

82. 

54. 

Histórico / Complemento 

De Transporte ---> Débitos 611.888, 

4.01 .01 .02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

4.01 .01 .02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

4.01.01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE GEMAR 

4.01.01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01 .0003 - HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01.01.02.0001 -SERVIÇOS PRESTADOS 
002- Serviços Prestados Ref. NF Nº PRESTACAO DE SERVICO 

4 .01.01 .03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

4 .01.01 .04.0001 -MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE LIMPEZA 

Total do Mêa , • > Débitos 636.337, 

Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Créditos 

A Transportar - -===> Débitos ~ 636.337,4Õ! Créditos ~ 

ESICON CONTABILIDADE 

FOLHA: 11 

Valor 

611.888, 

39,2 
39,25 

636.337, 



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL/MA 

CEP : 65700-000 

CNPJ /CEI: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Conta Débito 
Data Lançame nto Conta Crédito 

03111 

04111 

- 05/11 

10/11 

16/11 

20/11 

30111 

71. 

49. 

12. 

83. 

60. 

Histórico / Complemento 

De Transporte --==> 

4.01 .01 .02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

4.01 .01.02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

638.337, 

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

4 .01 .01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE GEMAR 

4.01 .01.02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
2.01 .02.01.0003- HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
3.01 .01 .02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N" PRESTACAO DE SERVICO 

4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

4.01.01 .04.0007 -MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01 .01 .01.0001 • CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE ESCRITORIO 

Total do Mês =----> Débitos 867.563, 

0021 
e,. ____ ;,, 

:.) _) r-; 
º~:21600123518 

FOLHA: 12 

Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Créditos 

Valor 

867.563, 

A Transportar • > CMbltos ~ 867.563,~ Créditos ~ 867 .563,4âj 

ESICON CONTABIL OAOE 



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL / MA 

CEP : 65700-000 

CNPJ /CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 
LIVRO : 0007 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

04112 

05112 

- 06/12 

09/12 

15112 

20/12 

20/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

31/12 

Histórico / Complemento 

De Transporte => Débitos 

4.01 .01 .02.0001 -ALUGUEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme ALUGUEL 

4 .01 .01.02.0010 - AGUA E ESGOTO 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MA TRIZ 

667.583, 

033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: PAGAMENTO DE AGUA 

37.000 4.01 .01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

86. 

88. 

89. 

032 - Pagamento a LIGHT ref. conta do mês: PAGAMENTO DE CEMAR 

4.01 .01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
2.01.02.01.0003- HONORARIOS A PAGAR 
186 - Provisão de Honorarios a pagar ref. mês HONORARIOS CONTABEIS 

1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
002 - Serviços Prestados Ref. NF N• PRESTACAO DE SERVICO 

4.01.01.04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01.01.0001 -CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento efetuado conforme MATERIAL DE LIMPEZA 
4.01.01.03.0012 - SIMPLES 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MA TRIZ 
031 - Pagamento de DARF Simples ref. mês: DAS 

3.01.01.02.0001 - SERVIÇOS PRESTADOS 
2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIOOO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PER IODO 
4 .01 .01 .02.0001 -ALUGUEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIOOO 
4.01 .01.02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PERIOOO 
4 .01 .01.02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PER IODO 
4 .01.01.02.0010- AGUA E ESGOTO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

A Transportar -=--=> Débito• 1.089.839, 
ESICON '"'.ONTABILIOADE 

Crédito. 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Total Débitos 
Total Créditos 

Créditos 

0021 

Valor 

687.563, 

25.792,0 
25.792, 

1.289, 

6.000, 

3.346,2 

2.600, 

484, 

1.069.839,3 



LIVRO DIÁRIO 
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO, 185 - SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL / MA 

CEP : 65700-000 

CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 
Local de Registro : Jucema 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data do Registro : 21/01/2013 

Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LNRO : 0007 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito 

31/12 

31/12 

31/12 

Histórico / Complemento 

De Transporte =-==> Débitos 

90.000 2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PER IODO 
4.01.01.03.0012 - SIMPLES 

91. 

92. 

020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

2.03.04.01 .0001 - LUCRO NO PER IODO 
4.01.01.04.0001 -MATERIAL DE LIMPEZA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

2.03.04.01.0001 - LUCRO NO PERIODO 
4.01.01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

1.069.839, 

0021 

Valor 

Cr6dltoa 1.069.839, 

1.759, 

- ~~ 
Total Créditos i---:--"--::----L---~~~-~--,-,-----,--------,------4---~:.::.:.:.:.:J Total do Mh =-> Débitos 1.092.078, Cr6dltoa 1.092.078, 

ESICON CONTABILIDADE 



BALANÇO PATRIMONIAL 
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ : 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual : 124190162 
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro: 21/01/2013 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MA TRIZ 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
HONORARIOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO ATIVO••== > 

TOTAL DO PASSIVO ===> 

Página 15 de 24 

~ 

:-~· ~ :-.. 
0 _ (/ r/ 

0021 

Núme erRegiátro~1600123518 
...._;,_,,, Folha: 1 

629.299,90 D 

629.299,90 D 

629.299,90 D 
629.299,90 D 

629.299,90 D 

2.600,00 c 

2.600,00 c 

2.600,00 c 
2.600.00 c 

626.699,90 c 

300.000,00 c 

300.000,00 c 
300.000,00 c 

326.699,90 e 

326.699,90 e 
326.699,90 e 
629.299,90 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Liquido, 

a importãncia de : 

RS 629.299,90 ( Seiscentos e Vinte e Nove MIi a Duzentos e Noventa a Nova Reais e Noventa Centavos ) 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
Tl:CNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C. :-009296 

BACABALJMA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 
C.P.F. :028.548.943-75 
R.G. :05740876684/DETRAN/M 



Página 16 de 24 

DEMÔNSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/12/2021 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL / MA 
CNPJ /CEI : 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEIS 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
AGUA E ESGOTO 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MATERIAL DE ESCRITORIO 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO 

CEP : 65700-000 

361.369,45 

6.000,00 
3.346,27 
2.600,00 

484,64 

18.068,47 

1.759,44 
2.410,73 

361 .369,45 

361.369,45 
361.369,45 

12.430,91 

18.068,47 

4.170,17 

326.699,90 
326.699,90 

BACABAL / MA, 31 de Dezembro de 2021 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 

C.R.C. :-009296 

ESICON CONTABILIDADE 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 

C.P.F. :028.548.943-75 

R.G. :05740876684/0ETRAN/M 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 I.E.: 1241 90162 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

INDICE DE ÚQUIDEZ 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

ILG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 
ILC = 

Passivo Circulante 

INDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

ILS 
Ativo Circulante • Estoque 

Passivo Circulante 

ÍNDICE DE LIQUIDEZ IMEDIATA 

ILI "' 
Dlsponível 

Passivo Circulante 

ILG = 
629.299,90 

629.299,90 

629.299,90 
ILC = ---------

629.299,90 

629.299,90 
ILS = - - - ------

629.299,90 

629.299,90 ILI = _ _____ _ _ _ 

629.299,90 

INDICE DE SOLVtNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ISG = 
Ativo 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
ISG 

629.299,90 

629.299,90 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 I.E.: 1241 90162 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

iNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

(NDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 629.299,90 IEG = IEG 
Ativo 629,299,90 IEG: 

INDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 629.299,90 ICT = ICT 
Patrimônio Líquido 626.699,90 ICT: 

INDICE DE GRAU o! IMOBILIZAÇÃO 

(NDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

IGI • 
Ativo Imobilizado 

IGI = 
0,00 

Patrimônio Líquido 626.699,90 IGI : 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 

C.R.C. :009296 C.P.F. :028.548.943-75 
R.G. :05740876684/DETRAN/M 
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NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO • CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ. 17.450.593/0001·90 
local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 

.., 0 L PÁGINA: 6 ('"' Fia ([_ : 

Q , '/ -í .... ,w 

Nº do Registro: 21600123518 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI é uma empresa individual de responsabilidade 
limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Bacabal - MA, tendo como 
objeto social a Construção de Edifícios, com início de atividades em 21/01/2013 e sua 
regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal nº 10.406/2002. 

A empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI possui os seguintes registros e 
inscrições: 

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21600123518 
Cadastrada no CNPJ sob nº: 17.450.593/0001-90 
Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob nº: 12.419016-2 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11.638/07 
alterada pela lei 11.941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e 
Médias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e 

lo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC nº: 750/1993, 1.255/2009, 
1.282/201 O e 1.418/2012. 

NOTAS EXPLICA TIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 21/0112013 Nº do Registro: 21600123518 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro a 31 de dezembro do ano de 2021. 

moeda funcional da empresa é o Real (R$). 



Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de mercadorias (nfe) emitidas no período 
de 01/01/2020 a 31/12/2020. 

Custos e Des esas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamento / ... , , (DARFS, GPS, ISS, IRPJ, PIS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em conform· . aàe ~.,, com as exigências fisco legais. _,..r ~ ~ : : 1 

Direitos e abri a ões: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com ...,seus(j__.:._j 
efetivos valores reais. ~ 
A ura ão do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC nº 750, de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade - (PFC). 

É Na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a apuração de resultados. 
apresentado na coluna "Valor Ano 2021 " os valores totais apurados no ano em curso. 

ltensNalores Valor Ano 2020 
( + ) Prestacao de serviços 361 .369,45 
( - ) Despesas Administrativas 12.430,91 
( - ) Despesas Tributárias 18.068,4i 
( - ) Despesas OperacionaiGerais 4 .170,1i 
( = ) Resultado 326.699,9( 

Observa-se que: 

As prestação de serviço representam apenas 100 % do faturamento total da 
empresa; 
Os totais de despesas administrativas representam 3,44% das receitas do ano; Os totais de despesas tributárias representam 4 ,05% das receitas do ano; Os totais de despesas gerais representam 1,95% do faturamento anual da empresa; 

NOTAS EXPLICATIVAS 
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.59310001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Caixa e e uivalentes de caixa 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 

Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos. 
Representa 100% do ativo. 

Imobilizado 

Nº do Registro: 21600123518 



,------------------ ------- ----- -----,~tfftt,t--é-ih.ffl:f24 
Incluí os itens que se referem a bens corpóreos destinados à manutenção das atividades 
da empresa, está registrado ao custo de aquisição. A depreciação dos bens é calculada 
pelo método linear, às taxas anuais fixadas pela receita federal do Brasil. 

mesmo valor, não tendo durante o ano nenhuma aquisição de imobilizado. 
2,26% do ativo. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Fornecedores 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

A empresa não tem dividas com fornecedores. Todas as compras foram feitas avista. 

Empréstimos e financiamentos 

A empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituições 
bancarias. 

Obrigações fiscais Parceladas 

A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista. 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 

A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhistas, no valor 
de R$ 3.000,00. 

Representa 1,95% dos Passivos da empresa. 

iµ· 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em 
vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus 

consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 
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F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 21/01/2013 o Registro: 21600123518 

O capital social da empresa é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representado por 
300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada um totalmente 
integralizado, em moeda corrente do País. 

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado 
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo: 

Sócio Nº de Quotas 1/o alor R$ 
FRANCISCO CARLOS R DE SOUSA 300.000,0 300.000,0 
Total 300.000,00 300.000,0 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.59310001-90 Inscrição Estadual: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao 
ano de 2021 . 

Ativos e Passivos: R$ 629.299,90 
Capital Social: R$ 300.000,00 
Lucros e Prejuízos: R$ 32_6.699,90 

Vendas 

.ATIVO •PASSIVO •LUCRO • 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
TEC. EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C. :-009296 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 
C.P.F. : 028.548.943-75 
CNH.: 05740876684/DETRANIMA 
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Termo de Encanamento 

Nome do Livro: DIÁRIO 

Nº de Ordem: 7 

O presente livro do tipo DIÁRIO contém páginas numeradas, do nº 01 ao nº 23, e serviu para escrituração no 
período de 01/01/2021 a 31 /12/2021, da empresa FC R DE SOUSA LTDA. 

Bacabal, 31/12/2021 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
null 

CPF 028.548.943-75 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
null 

CRC/MA 009296 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa F C R DE SOUSA L TOA consta assinado digitalmente po . 

' 
-· 

CPF/CNPJ 

02854894375 

72444401387 

..JUCEMA 

IDBfflFICAÇÃ0 D0(8)A884NANTE(S) 
Nome 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CZRTIFICO A AOTENTICAÇÃO KIC 10/05/2022 12 : 34 SOB N• 20220581010 . 
PROTOCOLO: 220581010 DB 10/05/2022 . NIRJ: : 21201194926 . 
FC R DE SOUSA LTDA 

l'LORENCIO BRA)ll)SS Nl!TO 
MSPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LOÍS , 10/05/2022 
eq>reaafacil . ru . gov. br 

·-
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração t,P o► lt .... 

.,_'í • , 

:F~ 2Jty "Ft 
~ ~, 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGIT ~ 

.IUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12205893976 em 10/05/2022, protocolo 220581010. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial: 

Número de Registro: 

1 CNPJ: 
1-
~ unícipio: __ _ 

~ C_ R_D_Es_ous_A_LT_D_A ________________ _ 
21201194926 

..__ - ---- ------------ ----------~ 
1_1745_05_93000190 ___ --- ---- -~::J 
Bacabal - - - --------------- - - -

ldentlftcaQio de Livro Digital 

2Pº d::-i~:- _ _ LDIÁRIO 
----- ---~ - -1 Número de Ordem: 7 

1 Período de E-scritur-ação: 101 /01 /2021 -31/12/2021 -- - ---------7 

1 02854894375 

72444401387 

--------

NDme CACIOAB 
FRANCISCO CARLOS RIBEIRO OE 
SOUSA 

1 JONATAS SILVA DE AMORIM - MA009296 

..JUCE:MA 

_..___ --- --

=IFICO A AOTENTICAçlo EM 10/05/2022 12 : 34 SOB N• 20220581010 . 
PROTOCOLO: 220581010 DE 10/05/2022 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12205893976. NI RE : 21201194926 , 
FC R DE SOUSA LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AOTENTICAçlo 

SÃO LUÍS, 10/05/2022 
emprea&Lacil . - . 9ov. br 

A validade deste documento, se ànptesso, fica IVjeito à compn,vação de sua aLllenbciclllde nos respectivos portais, 
w,formando S8Ut reapectivos códigos de venllcaç4o. 

____, 

__ J 
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about:blank 

about:blank 

DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MA~ 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO 
NOME ................. : JONATAS SILVA DE AMORIM 
REGISTRO .......... : MA-009296/O-4 
CATEGORIA ........ : TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
CPF ..................... : ***.444.013-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 29/12/2022 as 09:37:20. 
Válido até: 29/03/2023. 
Código de Controle: 675918. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 
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Estado do MaranUo 

-
CÂMA RA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS AYEIIIU '10 Ili. SIII - CIIIUO • rlUIDtnt YAIGU1CtP U ,U J-tU 

COJ 1• li UJ 9H lltl•JI 

ATESTADO DE CAPACU>ADB TtclnCA - OPERAÇIOWAL 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de desempenho e atestado de execuçlo, que a empresa F CARLOS RIB&IRO DB SOUSA BIRBLI, inecrita no CNPJ aob o nº 17.450.593/0001-90, estabelecida à Rua Teixeira Mendes, 365, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal/MA, presta serviços à Cimara Municipal de Presidente Vara•• - Maranblo, CNPJ nº 23.663.974/0001-50, de Prestação de Serviços de Consultoria na área Patrimonial, de interesse da Câmara Municipal de Presidente Vargas/MA desde a data 04.10.2020, até a data atual. 

Registramos, ainda. que as prestações dos serviços acima referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com auas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a p resente data. 

Presidente Vargaa - MA, em 10 de Outubro de 2020. 

~~~~~~~-
Pntaldente ela c&mara Municipal de Presidente Vupa/MA 

t'-
\.,' 

f ~ e: 
. ~ ~ 

f' " 

' 1 ..... ',·i' 
'- " i ...> -------



ANEXO li 
DECLARAÇÃO 

A Empresa F C R DE SOUSA LTDA, CPJ nº 17.450.593/0001-90, sediada na Rua 15 de ovembro nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, pela presente declaração inteira submissão aos preceitos legais e vigor, especialmente os da Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/2002, alterado pelo Decreto Federal nº 10.024, DE 20 de Setembro de 2019. 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 
nº PE-017/2023-CPL/PMVG - Processo nº O 101.06748.2023, instaurada pelo Prefeitura Municipal 
de Vargem Grande/MA, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal c inciso V do art. 27 
da Lei Federal nº 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos tennos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de 
Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Bacabal/MA, 22 de Março de 2023. 

f/lM'ft.oW (AJpA Ri/r~ ~ 
FCRDE 

CNPJNº 



ANEXOIV 
DECLARAÇÃO DE CONHECIME TO 

E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

., 
l1 

L '~\ 
ú1 r;,1 

A Empresa F C R DE SOUSA LTDA, CPJ nº 17.450.593/0001-90, sediada na Rua 15 de 
Novembro nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, pela presente declaração inteira 
submissão aos preceitos legais e vigor, especialmente os da Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/2002, 
alterado pelo Decreto Federal nº 10.024, DE 20 de Setembro de 2019. 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico nº PE-0 l 7 /2023-CPL/PMVG - Processo nº 
0101.06748.2023 e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Bacabal/MA, 22 de Março de 2023. 

f 1/J).(fttl~ ~ {,o,,iJJA R,/r.u:.o ~ÇO~/)~ 
F C R DE SOUSA LTDA 

CNPJ Nº 17.450.593/0001 -90 
Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 

CPF. 028.548.943-75 
Pr9J)rietário 



A EXOVI 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

A Empresa F C R DE SOUSA LTDA, CPJ nº 17.450.593/000 1-90, sediada na Rua 15 de Novembro nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, pela presente declaração inteira submissão aos preceitos legais e vigor, especialmente os da Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/2002, alterado pelo Decreto Federal nº 10.024, DE 20 de Setembro de 201 9. 

A(o) Pregoeiro do Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº PE-017/2023-CPL/PMVG - Processo nº 0101.06748.2023, instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 
• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Conswnidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregio Eletrônico n• PE-017/2023-CPL/PMVG - Processo oº 0101.«)6748.2023, realizado pela Prefeitura de Vargem Grande - MA. 

Por ser expressão da verdade, finnamos a presente. 



A EXOVll 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGlME DE MICROEMPRESA O EMPRESA DE PEQUE O PORTE (NA HIPÓTESE DO 

LJCTT ANTE SER UMA ME OU EPP). 

A Empresa F C R DE SOUSA LTDA, CPJ nº 17.450.593/0001-90, sediada na Rua 15 de Novembro nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, pela presente declaração inteira submissão aos preceitos legais e vigor, especialmente os da Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/2002, alterado pelo Decreto Federal nº 10.024, DE 20 de Setembro de 2019. 

(x) MJCROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

F C R DE SOUSA LTDA, inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ nº 17.450.593/0001-90, Endereço: Rua 15 de ovcrnbro nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA. 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa F C R DE SOUSA LIDA, inscrita no CNPJ nº 17.450.593/0001-90, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 123, de 14. 12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
(x) SIM ( )NÃO 

Ba.cabal/MA, 22 de Março de 2023. 



ANEXO VIU 
DECLARAÇÃO DE lNEXISTt CIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

A Empresa F C R DE SOUSA LTDA, CPJ nº 17.450.593/0001-90, sediada na Rua 15 de Novembro nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, pela presente declaração inteira submissão aos preceitos legais e vigor, especialmente os da Lei nº 8666/93, Lei nº 10.520/2002, alterado pelo Decreto Federal nº 10.024, DE 20 de Setembro de 2019. 

F C R DE SOUSA LTDA, inscrita no CNPJ nº: 17.450.593/0001-90, com sede na Rua 15 de Novembro nº 273 Sala C, Centro, CEP 65700-000, Bacabal - MA, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) Francisco Carlos Ribeiro de Sousa, infra-assinado, portador(a) da 
CNH nº. 05740876684/DETRAN/MA e do CPF/MF nº 028.548.943-75, para fins do presente processo licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura Municipal de Vargem Grande que impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº PE-017/2023-CPUPMVG 

Bacabal/MA, 22 de Março de 2023. 

f lu).m(/~ W (,otiÍf>.11 R1'/r..W:O dJr; º"-'-~"'-
F C R DE SOUSA L TOA 

CNPJ Nº 17.450.593/0001-90 
Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 

CPF. 028.548.943-75 
Proprietário 



FCRS 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA PÚBLICA 

Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº PE-017/2023-CPL/PMVG 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa Especializada para Prestação de 
Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA. Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 334.200,00 (trezentos e trinta e quatro mil e duzentos reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

LOTE/lTEM DESCRIÇÃO UND QUANT VAL. UNIT. VAL. TOTAL 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 

1 Patrimonial, para atender as necessidades da 
Mês 12 R$10.000,00 R$120.000,00 Secretaria Municipal de Administração de 

Var em Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 

2 Patrimonial, para atender as necessidades da 
Mês 12 R$11.250,00 R$135.000,00 Secretaria Municipal de Educação de Vargem 

Grande-MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na Area 

3 Patrimonial, para atender as necessidades da 
Mês 12 R$4.100,00 R$49.200,00 unlcipal de Saúde/Fundo Mu 

-111& 
SeMÇOS de Q)nlullbria 

para atender as neces 
llunidpal • Anfltl 

cllV. m 



Atenciosamente, 

F CRS 
SERVIÇOS OE ASSESSORIA E 

CONSULTORIA PÚBLICA 

BacabaVMA, 22 de Março de 2023. 

.. f ~tu,.lli. .... tP.da.~ .. ~/J.r.#1:9. .. l:t.5..~~~ 
F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

CNPJ O 17.450.593/0001-90 
Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 

CPF. 028.548.943-75 
Proprietário 



COMPROVANTE DE CADASTRO DE LANCE INICIAL 
PROCESSO: PE-017/2023-CPL/PMVG 
ÓRGÃO PROMOTOR: MUNICTPIO DE VARGEM GRANDE DATA E HORA DO REGISTRO DO LANCE: 22/03/2023 15:00:09 

DECLARAÇÕES 

Licita+ '1 asil 

1. Declaro que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital. 
2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

3. Declaro para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nºS.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprego menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor de 16 (dezesseis) anos, salmo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal. 
4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP. 

5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. l º e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei 0°8.213, de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

DOCUMENTOS ANEXADOS AO PROCESSO 
• Outros - Habilitação e proposta.zip 

FICHA TÉCNICA ANEXADA AO PROCESSO 
• Ficha Técnica - Ficha técnica anexo X.pdf 

VALORES DOS LANCES CADASTRADOS 
Lote Item Produto Marca Quantidade Referência (R$) Lance inicial (RS) Valor total (R$) Prestação de Serviços de 

Consultoria na Área 
Patrimonial. para 

1 1 atender as necessidades 12 - R$ 10.000,00 R$ 120.000,00 da Secretaria Municipal 
de Administração de 
Vargem Grande - MA. 
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Lote Item Produto Marca Quantidade Referência 1~1 ' ~ - L - - inicial (RS) Valor total (RS) 
Prestação de Serviços de 
Consultoria na Área 

- - _,,,. 

Patrimonial. para 
2 1 atender as necessidades 12 - R$ 11.250,00 R$ 135.000,00 

da Secretaria Municipal 
de Educação de Vargem 
Grande-MA. 
Prestação de Serviços de 
Consultoria na Área 
Patrimonial. para 

3 1 
atender as necessidades 

12 R$ 4.100,00 R$ 49.200,00 da Secretaria Municipal -
de Saúde/Fundo 
Municipal de Vargem 
Grande-MA. 
Prestação de Serviços de 
Consultoria na Área 
Patrimonial. para 
atender as necessidades 

4 1 da Secretaria Municipal 12 - R$ 2.500,00 R$ 30.000,00 
de Assistência e 
Desenvolvimento Social 
de Vargem Grande -
MA 



VALIDAÇÃO DE DOCUMENTOS DE 
....... ~ HABILITAÇÃO. 

&= FC R DE SOUSA LTDA 

----- CNPJ: 17.450.593/0001-90 



Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 17.450.593/0001-90 
Razão social: F C R DE SOUSA LTDA 

Data de 
Emissão/Leitura 

13/03/2023 
--

1212_0_2_3 __ 
2/2023 

..................... ~···~-

15/01/2023 

Data de Validade I Número do CRF 

113,0312023 ~ 11,0412023 h o23031301211700484406 

122/02/2023 a 23/03/2023 12023022201295133713851 

j 03/02/2023 a 04/03/2023 2023020301480934668890 

27/12/2022 

08/12/2022 

19/11/2022 

31/10/2022 

12/10/2022 

23/09/2022 

04/09/2022 

16/08/2022 

15/01/2023 a 1 3/02/2023 12023011501264230606009 

- - -r27/12/2022 a 25/01/2023 2022122701421907623738 

---+--0_8/12/2022 a 06/01 /2023 
1
20~~120801380339320923 

28/07/2022 

09/07/2022 

es,2022 

01/06/2022 

13/05/2022 

24/04/2022 

05/04/2022 

17/03/2022 

26/02/2022 

07/02/2022 

02/01/2022 

19/11/2022 a 18/12/2022 2022111901345135536754 

----+31/10/2022 a 29/11/2022 ~ ;;1031013356332368_1_4 __ 

l 12/10/2022 a 10/11~~~22 ~101201464698209437 __ _ 

23/09/2022 a 22/10/2022 2022092301455630258870 

---+-104/09/2022 a 03/10/2022 · 1202209040120418975545_6 __ 

l 16/08/2022 a 14/09/2022 l 2022081601493202535823 

28/07/2022 a 26/08/2022 

---j-09- /07/2022 a 07/08/2022 

120/06/2022 a 19/07/2022 

1
01/06/2022 a 30/06!_2022 

13/05/2022 a 11/06/2022 

l 24/_04/2022 a 23/05/2022 

t-05/04/2022 a 04/05/2022 

·1 1_7/03/2022 a 15/04/2022 

26/02/2022 a 27/03/2022 

07/02/2022 a 08/03/2022 

l 0210112022 a 3110112022 

12022072801402418955965 

12022070901425263433747 

2022062001155796878562 

2022060101434120141090 

2022051301453831206404 

2022042401041246811044 

12022040501272027829410 

2022031701191483518439 

--12022022601425687783104 

2022020713054179016445 

2022010201553306885267 
---

14/12/2021 

25/11 /2021 

06/11 /2021 

18/10/2021 

14/1 2/2021 a 12/01/2022 

25/11/2021 a 24/1 2/2021 
r---

--10_6/11/2021 a 05/1 2/2021 

-----
18/10/2021 a 16/11/2021 

29/09/2021 a 28/10/2021 29/09/2021 
-------< 

10/09/2021 10/09/2021 a 09/10/2021 

2021121402472684206473 

+ 2021 112502380115256041 

--12_021 110602195244512803 

2021101802055520021506 

-- ~-12021092902391161692432 

2021091002325161231920 
22/08/2-02_1___ j 22/08/202-1 a 20/09/2021 --- 2021082202133993723063 
I"'\'\ t"n l"'l"\r\_ A ____ rl"\,..,. 11"\f'l lr\l"\r\A _ l"\A l "r\. 1,...1"\r\A 



Emissão/Leitura 

16/04/2021 

28/03/2021 

uata ae vauaaae 

Resultado da consulta em 24/03/2023 10:15:30 

Numero ao (.;Kt-

12021041602432611274723 

2021032804124474029640 

Voltar 



24/03/23, 10:23 

1 ,,._ 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

DADOS DA CONSULTA 

Protoc;olo: 

1 200037943 

Data do Protoc;olo: 

• 17/01/2020 

Número de Registro: 

1= 2100012351s 

Arquivamento: 

1 20200037943 

Empresa: 

.1 FC R DE SOUSA LTDA 

Doc;umento(s): 

I! Contrato 

e < Voltar ) 

Acesso .,c,:lusivo aos, 
es-..aaua•~ e mun1opai.S 

hltps://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista--de-documentos/?protocolo=MAP2004970630 1/1 
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Consultar 
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Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

Protocolo: 

1 211480428 

Data do Protocolo: 

• 07/01/2022 

Número de Registro: 

1= 21201194926 

Arquivamento: 

■ 20211480428 

Empresa: 

DADOS DA CONSULTA 

■ FC ROE SOUSA LTOA 

Documento(sl: 

b Contrato 

( < Voltar ) 

M:.cssoe:«lu, ,o dos, 
esté-.duais. • ,1\1. ,:_·:p~us 

~ - 1~ (98) 2106-8500 Ver mais V _ 

Av. Pedro li, N'199 - Centro, São Luis - MA. 65010--450 

0UvidoriaQ)jucema.ma.g<>11.br 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?prolocolo=MAP2108208830 1/1 
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~ CRCMA 
comH)IBZhlttf.Q)t'~ .. ....-

Spiderware 

SERVIÇOS ONLINE 

.... V ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

e Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO DE HABIUTAÇÃO PROFISSIONAL 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

675918 

29/ 12/2022 às 09:37:20 

29/03/2023 

MA-009296/O-4 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

[ Vo~ 

https://servicos.crcma.org.br:444/spwMA/consultacadastral/ConfirmaVeracidadePublica.aspx 

@ 2023 .§P.iderware 

1/1 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 24/03/2023 10:27:02 

Informa ões da Pessoa Jurídica: 
Razão Social: F C R DE SOUSA L TOA 

NPJ: 17.450.593/0001-90 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
Órgão Gestor: TCU 
Cadastro: Licitantes lnidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

rgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas l nidôneas e Suspensas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique A UI. 

Órgão Gestor: Portal da Transparência 
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - LIVRO DIGITAL 

JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características ?;/:ia'-' 
conferido e autenticado por Florencio Brandes Neto, sob a autenticidade nº 12205893976 em 
10/05/2022, protocolo 22058101 O. Para validação de Autenticação dos Termos, deverá ser acessado o 
Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor (http://www.empresafacil.ma.gov.br) e 
informar o código de verificação. 

- ¼ifi&qit 
,Identificação de Empresa 

Í Nome Empresarial: f F C R DE SOUSA L TOA 

!Número de Registro:-- J 212011949~6 -----

! CNPJ: --t-17_4505930_0_01_9_0 __ _ 

- ~unícipio~---- Bac_a_b_a_l ___ _ 

Digital 

I Tipo ~e Livro: -----.-

Número de Ordem: I 7 
-----t 

Período de Escrituração: ! 01/01 /2021 - 31 /12/2021 

Assinante(s) 

f 02854894375 

f 72444401387 

j FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE 
j SOUSA 

1 JONATAS SILVA DE AMORIM _ ___,I_MA00929_6 __ _ 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 10/05/2022 12 :34 SOB Nº 20220581010. 
PROTOCOLO: 220581010 DE 10/05/2022. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
12205893976. NIRE: 21201194926. 

.JUCEMA 
FC R DE SOUSA LTDA 

FLORENCIO BRANDES NETO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS , 10/0 5/2022 
empresafacil . ma.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
iníonm:mdo seus respectivos códigos de verificação. 

w 

1 

---i 
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Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de 
documentos 

Protocolo: 

• 220557462 

Data do Protocolo: 

• 10/05/2022 

Número de Registro: 

1= 21201194925 

Arquivamento: 

1 20220557462 

Empresa: 

DADOS DA CONSULTA 

■ FC R DE SOUSA LIDA 

Docurnento(s): 

1 Balc1nço 

e < Voltar ) 

(98) 2106-8600 Ver mais 

G 

Av Pedro li. N"l99 • Centro. São Luis • MA. 65010-450 

ouvidoria®jucemama gov.br 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAE2200610722 
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 2,:,,12-;turv.. 
CADASTRAL 

I NOME EMPRbsARW: 
FC R DE SOUSA LTDA 

1 !!!!!!!,. 66 lsTABÍELEót.ífNIO(Nõí.ê bt FANilsil} 

\NUIGO L A l r.llOAOES e""-'"..__ oc...,UN1""RIAS 

41.20-4-00 • Construção de edlflclcs 
42.13-8-00 • Obras de urbanização • ruu, praças• ca.lçadas 
42.99•5-99 - Outras obras de eng.nharla clvll nio ••peçificadas anterfonnente 
43.13-4-00 • Obras de terraptenagem 
43.30-4-0-4 • Serviços de pintura do edlffclos om gorai 
4'7.61-0-03 .. CorMrclo varejista de artigo• de papelaria 
69..20~.02 - Atividades de çonsultoria • auditoria contábil e tributária 
70..20◄-00 •Atividades de consultoria em geatlo empresarial, exceto con1ultorta técnica específica 
73.11..-~0 -A~ncl•• de publicidade 
n.11..0-00 - Locaçlo de automóveis s em condutor 
82.11-3-00 • Serviços combinados de escritório e apoio administrativo 
82.19-9-01 • Fotocópias 
82.19-9•99 - Preparaçlo de documentos e aervlço• especializados «:s. apolo administrativo não especificados 
anteriormente 
82.30..0..01 • Serviço■ de organização de feira.a, congres5os, exposlç6e..s e fe1t.u 
85.50-3-02 • AtJvld•d•• de apolo à edvc:açlo, ••e.to caixas escolares 
85.99-6-0,4 • Treinamento em desenvolvimento profls.skmal e gerencial 

1 êóõíõo t bE§;JijçXó ÕÃ UtOiU:.iAJ..iR&A 
206..2 • Sociedade Empted1ria Limitada 

' 

LOGRADOURO 
R 15 DE NOVEMBRO 

I NÚMli:Rô 
273 

I COMPLtt..1ENTÓ 
SALAC 

1 :-100-000 ._I ~_E_1~-A~_R_~_•m_ ,m ___ ____ _, ... 1 ~_A_c_"'A_i~_A_L ______ _____ _,I ~ 

1 ~ fEOERATNO RE.Uoi&Wtt iffii• 

I SmíAÇÃÕ CAOAS'TRAl 
ATNA 

l !.lo'tf\/o OE S ITUAÇAO CÁÓASrAXL 

....... _ .. 1 St'nJ.{çXõ ESPECW:: 

1='s-,2s3 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 24/03/2023 às 10:32:50 (data e hora de Brasília). 

~ CONSULTAR QSA ~ VOLTAR Q IMPRIMIR 

1 QÃTAOASllÚÁÇÃÓcW§fití.t 
21/01/2013 
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24/03/23, 1 O 33 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/5 
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24/03/23, 10:33 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

NIRE 21201194926 Situação 
CNPJ 17.450.593/0001-90 ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Endereço Completo 15 DE NOVEMBRO, Nº 273, SALA C, CENTRO - Bacabal/MA- CEP 
65700-000 

(j ,_-, ,, .. ,' ,, 
' -
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Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 
_, 
--~ 

'"/ 
',J ... ~ 

223 20220557462 10/05/2022 BALANCO 
,. 

002 21201194926 10/01/2022 TRANSFORMACAO 
002 21201194926 10/01/2022 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
223 20211046256 10/08/2021 BALANCO 
223 20200165003 28/02/2020 BALANCO 
002 20200037943 17/01/2020 CONSOLIDAÇÃO DE 

CONTRATO/ESTATUTO 
002 20200037943 17/01/2020 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
002 21600123518 02/09/2019 TRANSFORMACAO 
002 21600123518 02/09/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
090 21201040295 01/08/2019 TRANSFORMACAO - 090 21201040295 01/08/2019 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
002 20190802421 01/08/2019 TRANSFORMACAO 
223 20190372249 20/05/2019 BALANCO 
223 20180248790 07/03/2018 BALANCO 
223 20170273890 02/03/2017 BALANCO 
002 20170045323 02/02/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
902 20170210448 17/01 /2017 IMPEDIMENTO DE 

ARQUIVAMENTO DE ATOS 
223 20160406676 16/05/2016 BALANCO 
223 20150101023 03/02/2015 BALANCO 
002 20140257136 14/04/2014 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 

e 223 20140164928 14/03/2014 BALANCO 
223 201 30616702 23/08/2013 BALANCO 
002 20130616346 22/08/2013 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
223 20130599417 16/08/2013 BALANCO 
223 20130147915 19/02/2013 BALANCO 
315 20122017234 21/01/2013 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
080 21101911430 21/01/2013 INSCRIÇÃO 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 
GF52MDL5. 

1111111111111111 
MAC2302579842 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Socretário(e) Geral 

ht1ps://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 4/5 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 

Fotoc,ópia de Processo 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certifjcamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: F e R OE SOUSA LTOA Protocolo: MAC2302579860 

Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada 

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último Arquivamento 
21201194926 17450593000190 Data: 10/05/2022 

Arquivamentos solicitado: 

Número : Data: Ato: 

20220557462 10/05/2022 BALANÇO 

-1194926 10/01/2022 ALTERAÇÃO 

Esta certidão foi emitida pela Junta Comerci?-1 em 21/03/2023, às 12:47:27 (horário de Brasil ia). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no hllps:ltwww.empresafacil.ma.gov.br, com o código TKM2NF1R. 

1111111 ~11111 111111111 H lllll llll llll llll li llil 111111 
MAC2302579860 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 

Número: 
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BALANÇO PATRIMONIAL 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 0021 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL/ MA 
CNPJ : 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 
Local de Registro : JUCEMA Data de Registro : 21/01/2013 
Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MATRIZ 

PASSIVO 

CIRCULANTE 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS 

OBRIGAÇÕES COM PESSOAL 
HONORARIOS A PAGAR 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO ATIVO=====> 

TOTAL DO PASSIVO====:> 

629.299,90 D 

629.299,90 D 

629.299,90 D 
629.299,90 D 

629.299,90 D 

2.600,00 c 

2.600.00 c 

2.600.00 e 
2.600.00 e 

626.699,90 e 

300.000,00 c 

300.000,00 c 
300.000.00 c 

326.699,90 c 

326.699,90 c 
326.699,90 c 

629.299,90 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimõnío 
Líquido, 

a importância de : 

R$ 629.299,90 ( Seiscentos e Vinte e Nove MIi e Duzentos e Noventa e Nove Reais e Noventa Centavos ) 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P .F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C. :--009296 

BACABAUMA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 
C.P.F. :028.548.943-75 
R.G. :05740876684/DETRAN/M 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERC(CIO EM 31/12/2021 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO 
BACABAL / MA 

CEP : 65700-000 

.•. ,1 ! 0021 _, 

CNPJ / CEI : 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 !~-~-28L -_ 
Nº do Registro: 216001235~ - ,-,4-, ___ r_ 

1 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

SERVIÇOS PRESTADOS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 
(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ALUGUEIS 
ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
AGUA E ESGOTO 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
SIMPLES 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MATERIAL DE ESCRITORIO 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

TÉCNICO EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 

C.R.C. :-009296 

E~ICON CONTABILIDADE 

361 .369.45 

6.000,00 
3.346,27 
2.600,00 

484,64 

18.068.47 

1.759,44 
2.410,73 

){u: E OLHA: 2 _, 

361.369,45 

361.369,45 
361 .369,45 

12.430,91 

18.068.47 

4.170,17 

326.699,90 
326.699,90 

BACABAL / MA, 31 de Dezembro de 2021 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

TITULAR 

C.P.F. :028.548.943-75 

R.G. :05740876684/DETRAN/M 
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F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
., 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 1 ~~Fls l~,~ ; 

BACABAL / MA ~_-4--:,-·· 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 I.E.: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 N o

I
R'e'glst!.9: 21600123518 

Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 ~-
FOLHA : 0002 

INDICE DE LIQUIDEZ 

INDICE DE LIQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 629.299,90 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 629.299,90 ILG : 1 

INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 629 .299,90 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 629 .299,90 ILC : 1 

INDICE DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante • Estoque 629.299,90 
ILS = ILS = - Passivo Circulante 629.299,90 ILS : 1 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

Dlsponivel 629.299,90 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 629.299,90 ILI : 1 

INDICE DE SOLveNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 629.299,90 
ISG = ISG = 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 629.299,90 ISG : 1 

-
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F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 
RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 BACABAL / MA 

f "' ·-: . . 
.,. 'lt l 6 ; 

l r Fts, _ _ Vf"-'-- · ' , 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 I.E.: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data do Registro: 21/01/2013 

·.~ J r I 
- ~-Regisfro: 21600123518 

r,u.: e. FOLHA : 0003 Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

iNDICE DE ENDIVIDAMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
IEG = ----- -------- ---

Ativo 

INDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 
ICT = --- --- - ------- - -

Patrimônio Liquido 

629.299,90 
IEG = - ---- ---

629.299,90 

629 .299,90 
ICT = - - --- ---

626.699,90 

IEG : 

ICT : 

INDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

. DICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 
IGI = 

Patrimônio Liquido 

JONATAS SILVA DE AMORIM 
TÉCNICO EM CONTABILIDADE 
C.P.F. :724.444.013-87 RG : 311684947 
C.R.C. :009296 

IGI = 
0,00 

626.699,90 IGI : 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 
C.P.F. :028.548.943-75 
R.G. :05740876684/DETRAN/M 

1,00415 

0,00000 



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP: 65700-000 
BACABAL/MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 2110112013 

" - · PÁGINA: 6 :..-Fls..JML.. '•; 
·,:; ' . . 

-rl .. c. , 
0 o Regislro: 21600123518 

A F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI é uma empresa individual de responsabilidade 
limitada, com fins econômicos e com sede e foro na cidade de Bacabal - MA, tendo como 
objeto social a Construção de Edifícios, com início de atividades em 21/01/2013 e sua 
regência se dá pelo Contrato Social com respaldo legal na Lei Federal nº 10.406/2002. 

A empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI possui os seguintes registros e 
inscrições: 

Seu contrato social, oi registrado na JUCEMA e tem como NIRE: 21600123518 
Cadastrada no CNPJ sob nº: 17.450.593/0001-90 
Cadastrada na Sefaz/MA, Inscrição Estadual sob nº: 12.419016-2 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21101/2013 Nº do Reg istro: 21600123518 

As demonstrações contábeis foram elaboradas de acordo com as práticas contábeis 
geralmente aceitas e adotadas no Brasil tomando-se como base a Lei nº 11.638/07 
alterada pela lei 11.941/2009. 

Foi obedecido também o Pronunciamento Técnico PME - Contabilidade para Pequenas e 
M~dias Empresas (ITG 1000), emitido pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis - CPC e ,ra Conselho Federal de Contabilidade - CFC, Resoluções CFC nº: 750/1993, 1.255/2009, 

82/201 O e 1.418/2012. 

" *·~w .t& - - ... 
NOTAS EXPLICATIVAS - .. . .. 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP: 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 Inscrição Estadual: 124190162 
Local de Registro: JUCEMA Data de Registro: 21101/2013 Nº do Registro: 21600123518 

O exercício social abrange os dados e documentos fornecidos no período de 01 de janeiro 
a 31 de dezembro do ano de 2021. 

A moeda funcional da empresa é o Real (R$). 



Receitas: são apuradas por meio de notas fiscais de mercadorias (nfe) emitidas no período 
de 01/01/2020 a 31 /1 2/2020. 

~~/ 
Custos e Des esas tem como base as notas fiscais, recibos e guias de pagamen _ ~-' ~ ~-, 
(DARFS, GPS, ISS, IRPJ, PIS, COFINS, DARE, GNRE, FGTS E INSS), em conformidad ;~•s ;_.) 
com as exigências fisco legais. - -fÍL.:-- I 

r..u~ ,-~ 

Direitos e obri a ões: Os direitos e obrigações da empresa estão de acordo com seus 
efetivos valores reais. 

ura ão do resultado: o resultado de receitas, custos e despesas é apurado de acordo 
com o Regime Contábil de Competência, preceituado no art. 9° da resolução CFC nº 750, 
de 29 de dezembro de 1993, que dispõe sobre os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade - (PFC). 

É Na tabela a seguir estão demonstrados os principais itens e valores que compõe a 
- -ração de resultados. 

~resentado na coluna "Valor Ano 2021 " os valores totais apurados no ano em curso. 

ltensNalores Valor Ano 2020 
( + ) Prestacao de serviços 361 .369,45 
( - ) Despesas Administrativas 12.430,91 
( - ) Despesas Tributárias 18.068,4i 
( - ) Despesas OperacionaiGerais 4.170,1i 
( = ) Resultado 326.699,9( 

-
Observa-se que: 

As prestação de serviço representam apenas 100 % do faturamento total da 
empresa; 

Os totais de despesas administrativas representam 3,44% das receitas do ano; 
Os totais de despesas tributárias representam 4,05% das receitas do ano; f/1 Os totais de despesas gerais representam 1,95% do faturamento anual da empresa; 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP: 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Caixa e eauivalentes de caixa 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 

Foi utilizada a Conta Caixa para entradas e pagamentos. 
Representa 100% do ativo. 

Imobilizado 

Nº do Registro: 21600123518 
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Incluí os itens que se referem a bens corpóreos destinados à manutenção das atividadey < :- :-;. 1; 
da empresa, está registrado ao custo de aquisição. A depreciação dos bens é calculac é!. tf./n '='-
pelo método linear, às taxas anuais fixadas pela receita federal do Brasil. r.~ _ _ '1,_._"',: 

_, ()1'- 'j 
O imobilizado da empresa iniciou o ano com valor de 25.896,30 e encerrou o ano com o - í:h .e.., 

mesmo valor, não tendo durante o ano nenhuma aquisição de imobilizado. Representa 
2,26% do ativo. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 
BACABAL / MA 

CNP J: 17 .450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Fornecedores 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

A empresa não tem dividas com fornecedores. Todas as compras foram feitas avista. 

~ préstimos e financiamentos 
A empresa não tem dividas de empréstimos e financiamentos junto a instituições 
bancarias. 

Obrigações fiscais Parceladas 
A empresa não está inscrita em nenhum parcelamento tributário ou trabalhista. 

Obrigações Fiscais e Trabalhistas 
A empresa conta com um passivo, relacionado a obrigações fiscais e trabalhistas, no valor 
de R$ 3.000,00. 

Representa 1,95% dos Passivos da empresa. 

NOTAS EXPLICATIVAS 

F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP: 65700-000 
BACABAL / MA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

Não há passivo contingente registrado contabilmente, tendo em 
vista que os administradores da empresa, escudados em opinião de seus 

consultores e advogados, não apontam contingências de quaisquer naturezas. 

-



F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - CENTRO - CEP : 65700-000 BACABAL / MA 
~I' I /. 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do 35t8· 

O capital social da empresa é de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), representa 130 .. ,_.__ 
300.000 (trezentos mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada um total ~à:tte/ 
integralizado, em moeda corrente do País. 

O valor referente ao capital social está conforme registrado na junta comercial do estado 
Maranhão, distribuído conforme quadro abaixo: 

Sócio Nº de Quotas 1/o alor R$ 
FRANCISCO CARLOS R DE SOUSA 300.000,00 10 300.000,0 
Total 300.000,00 300.000,0 

• ARLOS RIBEIRO DE SOUSA EIRELI 

RUA 28 DE JULHO 185 SALA 07 LOJA A - C ENTRO - CEP : 65700--000 BACABAL/ MA 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Local de Registro: JUCEMA 

Inscrição Estadual: 124190162 
Data de Registro: 21/01/2013 Nº do Registro: 21600123518 

O gráfico apresenta os valores dos grupos constantes no balanço patrimonial referente ao 
ano de 2021. 

Ativos e Passivos: R$ 629.299,90 
Capital Social: R$ 300.000,00 
Lucros e Prejuízos: R$ 326.699,90 

Vendas 

.ATIVO ■PASSIVO ■LUCRO ■ 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

TEC. EM CONTABILIDADE 

C.P.F. :724.444.013-87 RG : 31 1684947 

C.R.C. :-009296 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 
TITULAR 

C.P.F.: 028.548.943-75 

CNH. : 05740876684/DETRAN/MA 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FC R DE SOUSA LTDA consta assinado digitalmente por: 

. 

CPF/CNPJ 

02854894375 

72444401387 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE{$) 

Nome 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

JONATAS SILVA DE AMORIM 

CUTIFICO O RJ:GISTRO EM 10/05/2022 08 : 29 SOB Nº 20220557462. 
PROTOCOLO: 220557462 DE 05/05/2022 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12205875986. CNPJ DA SEDE: 174505 93000190 . 
NIRE: 21201194 926 . COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 10/05/2022 . 
FC R DE SOUSA LTDA 

LJJlISSA llOCHA DA SILVA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www. ampresafaci1 . ma . gov.br 

A validade deste documento, se impresso, f" i ca ~u jci to â comprovar;Ao d e sua autent. i cidade nos r-aspect ivos port:.lt l s, 
int'orm.indo .seue reepectivos código.s d t: veriflc~c.&o. 
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ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO E TRANSFORMAÇÃO DE EIRELI 
Página 1 de 3 

EM SOCIEDADE, CNPJ Nº 17.450.593/0001-90. -'. ~. ,, ' -
Pelo presente instrumento particular de constituição de empresa individua ;<~e'- Jl2,. Í. l 
responsabilidade limitada o sr. FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SO ~ .. _çJ:::;_:. / 
brasileiro, cearense, solteiro, nascido em 16/ 12/ 1985 em Croata - CE, empresário, CI'" r,u .. e. 

nº. 028.548.943-75 e CNH nº. 05740876684/DETRAN/MA, residente e domiciliado na 
Rua 15 de ovembro nº 273, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA; único sócio da 
empresa F CARLOS RIBEIRO DE SOUSA EffiELI, com sede na Rua 28 DE Julho nº 
185 Sala 07 Loja A, Centro, CEP: 65.700-000, Bacabal - MA, registrada na JUCEMA -

Junta Comercial do Estado do Maranhão sob o NIRE 216001 2351-8 e inscrita no CNPJ 
sob nº 17.450.593/0001-90, resolvem, alterar e transformar, mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

Clausula lª - A sociedade girará sob o novo nome empresarial FC R DE SOUSA LTDA. 

Clausula 2ª - A sociedade passa a exercer suas atividades na Rua 15 de Novembro nº 273 
Sala C, Centro, 65700-000, Bacabal - MA. 

Clausula 3ª - Fica transformada a BIRELI, já qualificada, em SOCIEDADE LIMITADA, 
passando a adotar como nome empresarial a denominação social de_LTDA, com sub
rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes. 

Clausula 4ª - O capital desta ElRELI, ora transformada, no valor de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), passa a constituir o capital social da SOCIEDADE LIMITADA, ora 
constituída. Para tanto, firmam em ato contínuo, o "Contrato Social", o qual se obrigam 
mutuamente na condição de sócio. 

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO 

DE E IRE LI EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

e Cláusula 1ª. A sociedade girará sob o nome empresarial FC R DE SOUSA LTDA. 

Cláusula 2ª. O endereço da sede é na Rua 15 de Novembro nº 273 Sala C, Centro, 65700-
000, Bacabal - MA. 

Cláusula 3ª. O objeto social é: 6920601-Atividades de contabilidade 6920602-
Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributária; 7020400-Atividades de 
consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7311400-
Agências de publicidade; 771 1000-Locação de automóveis sem condutor; 8211300-
Serviços combinados de escritório e apoio administrativo; 8219901-Fotocópias; 
8219999-Preparação de docwnentos e serviços especializados de apoio administrativo 
não especificados anteriormente (digitação de textos, despacho e preenchimento de 
formulários); 8550302-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 
8599699-Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente (formação de 
professores); 8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas; 4761003-Comércio varejista de artigos de papelaria; 8599604-Treinamento em 
desenvolvimento profissional e gerencial ; 4120400-Construção de edi fícios; 4213800-
obras de urbanização - ruas, praças e calçadas; 4299599-Outras obras de engenharia civil 



Página 2 de 3 
não especificadas anteriormente (contenção, muros e outros); 43 t 3400-Obras de 
terraplenagem 4330404-Serviços de pintura de edifícios em geral. 

Cláusula 4ª. O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

Cláusula 5ª. O capital social será no valor de de R$ 300.000,00 (trezentos mil r ais~.., l.B 
dividido em 300.000 (trezentas mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um) àa, (1__ ' / 
subscritas e integralizadas, em moeda corrente do país, neste ato, distribuídas entre s 7:u .. ·'--~ 
sócios da seguinte forma: 

Francisco Carlos Ribeiro de Sousa ....................... R$ 300.000,00 100% 300.000,000 

Cláusula 6ª. A responsabilidade de cada sócio será restrita ao valor de suas quotas, todos 
respondendo solidariamente pela integralização do capital social. 

Cláusula 7ª. A administração da sociedade caberá ao sócio FRANCISCO CARLOS 
RIBEIRO DE SOUSA, com os poderes e atribuições de Administrar, autorizando o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotista ou de terceiros bem como 
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 

Cláusula 8". O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade. 

Cláusula 9ª. Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o(s) 
administrador(es) prestará(ao) contas justificadas da administração, procedendo à 
elaboração do inventário, do balançopatrimonial e do balanço de resultado econômico, 
nos quatro meses seguintes ao término do exercício social. 

Cláusula 10ª. A participação de cada sócio nos lucros e nas perdas corresponde à exata 
proporção das respectivas quotas sociais. 

Cláusula 1 lª. A sociedade tem por foro contratual a comarca Bacabal - MA, para dirimir 
quaisquer litígios decorrentes deste contrato social, renunciando-se expressamente a 
qualquer outro, por muito especial que seja. 

E por se acharem em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, 
obrigam-se a cumprir o presente instrumento contratual, assinando-o em via unica de 
igual teor, com arquivamento na Junta Comercial do Estado de Maranhao. 

Bacabal - MA, 03 de Janeiro de 2021. 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa FC R DE SOUSA LTDA consta assinado digitalmente por: 

&@ 

CPF/CNPJ 

02854894375 

.JUCEMA. 

h1cn, .. 
m 

- -,~ASSINANTE(S) . 
% 

Nome 

FRANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 10/01/2022 08:54 SOB N° 21201194926. 
PROTOCOLO: 211480428 DE 07/01/2022. 
CÓDIGO OE VERIFICAÇÃO: 12200158771. CNPJ DA SZDE: 17450593000190. 
NIRE: 21201194926. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 03/01/2022 . 
FC R DE SOUSA LTDA 

RICARDO OINIZ DIAS 
VICE-PRESIDENTE 

vwv .ampresa~acil .ma.gov.br 

'A va l idade. deste documento, se imprêsso, f:ica suiei to à çompr ovação de sua auten ticidade nos respectivos por ta i s , 
i n f o rmando seu s respect i vos c6di 9os de veri!lca ç ão. 
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24/03/23, 10:34 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 1/4 
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24/03/23, 10:34 

NIRE (Sede) 
21201194926 

Endereço Completo 

CNPJ 
17.450.593/0001 -90 

Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

Data de Ato 
Constitutivo 
21/01/201 3 

Rua 15 DE NOVEMBRO, Nº 273, SALA C, CENTRO - Bacabal/MA - CEP 65700-000 

Início de Atividade 
14/11/2012 

1 • • 

Objeto Social •_;; ,.J,J ''/ 
6920601-Atividades de contabilidade 6920602-Atividades de consultoria e auditoria contábil e tributár ;~ :.

Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica; 7311400-Agênc, __ -~ 

publicidade; 7711000-Locação de automóveis sem condutor; 8211300-Serviços combinados de escritório e apoio 

administrativo; 8219901-Fotocópias; 8219999-Preparação de documentos e serviços especializados de apoio 

administrativo não especificados anteriormente (digitação de textos, despacho e preenchimento de formulários}; 

8550302-Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares; 8599699-Outras atividades de ensino não 

especificadas anteriormente (formação de professores}; 8230001-Serviços de organização de feiras, congressos, 

exposições e festas; 4761003-Comércio varejista de artigos de papelaria; 8599604-Treinamento em 

desenvolvimento profissional e gerencial; 4120400-Construção de edifícios; 4213800-obras de urbanização - ruas, 

praças e calçadas; 4299599-Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente (contenção, muros e 

eutros}; 4313400-Obras de terraplenagem 4330404-Serviços de pintura de edifícios em geral 

Capital Social Porte 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais} ME (Microempresa} 

Capital Integralizado 
R$ 300.000,00 (trezentos mil reais} 

Dados do Sócio 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Nome CPF/CNPJ Participação no Espécie de 
sócio 
Sócio 

Administrador Término do 
FRANCISCO CARLOS 028.548.943-75 capital S mandato 
RIBEIRO DE SOUSA R$ 300.000,00 Indeterminado 

Dados do Administrador 

me CPF 
RANCISCO CARLOS RIBEIRO DE SOUSA 028.548.943-75 

Término do mandato 
Indeterminado 

Último Arquivamento 

Data 
10/05/2022 

Número 
20220557462 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 21/03/2023, às 15:03:44 (horário de Brasília). 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código OR12TS1W. 

11111111 11111111 
MAC2302579753 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta~rtidao 3/4 



24/03/23, 10:34 Certidão Online - Empresa Fácil Maranhão 

CARLOSANDRÊ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a) Geral 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 4/4 



24/03/23, 10:36 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autentícidade de Certidões 

Confirmação da Autenticidade 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 17.450.593/0001-90 

Código de Controle: EFDA.DB77.9FD2.CBBE 

Data da Emissão: 23/01/2023 

- Hora da Emissão: 14:50:09 

Tipo Certidão: Negativa 

Certidão Negativa emitida em 23/01/2023, com validade até 22/07/2023. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar 

e 

1/1 



24/03/23, 10:38 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 009353/23 

Data de Validade: 19/ 05/ 2023 

Data de Emissão: 19/01/2023 08:40:21 

Inscrição Estadual: 124190162 

CPF/ CNPJ: 17450593000190 

Razão Social: F C R DE SOUSA LTOA 

! Nova Consulta I Imprimir ! 

Or,s1,iwolv1do pcl~ ScfaZ/COTEC - 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativa/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 

•..) 

., 
J§_o l 

~ ''/ 
h.u..:u;:....., 

o 

1/1 



24103123, 10:39 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validação da Certidão NegatlvaDlvldaAtlva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 

Nº da Certidão: 089203/ 22 

Data de Validade: 27/04/2023 

Data de Emissão: 28/12/2022 09:36:52 

Jnscriçlo Estadual: 124190162 

CPF/ CNPJ: 17450593000190 

Razão Social: FC R DE SOUSA LTDA 

f Nova Ccnsu!ta I Jmprrmir f 

()cy.envolvldo pela Stdaz/COTEC - .l005-2üu9 

sistemas.sefaz.ma.gov.brlcertidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCerlidaoNegativaDividaAtivaResultado.j sf 

o 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Pági n a 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome : FC R DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ : 17.450 . 593/0001 -90 
Certidão nº : 35294249/2022 
Expedi ção: 18/10/2022 , às 15 : 00 : 48 
Validade: 16/04/2023 - 180 (cento e oitenta) dias , contados da data 
de sua expedição . 

Cer t i fica - se que F e R DE SOUSA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) , i nscrito(a) 
no CNPJ sob o nº 17 . 450 . 593/ 0001-90 , NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas . 
Certidão emit ida com base nos arts . 642-A e 883 - A da Consolidação 
das Leis do Trabal ho , acrescentados pelas Leis ns . º 12 . 440/2011 e 
13 . 467/2017 , e no Ato 01/2022 da CGJT , de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados cons t antes desta Cert idão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho . 
No caso de pessoa jurídi ca , a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos , agências ou fil iais . 
A aceitação desta certidão condiciona- se à verificação de sua 
a u tenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Interne t (http : //www . tst . jus . br) 
Certidão emitida gratuitamente . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional d e Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas n aturais e jurídicas 
inadimp lentes perante a Just iça do Trabalho quanto às obrigações 
estabe l ecidas em sente nça condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais t r abalhistas , inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários , a honorários , a custas , a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução d e acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho , Comissão de Conciliação Prévia ou demais t ítulos que, por 
disposição legal , contiver força executiva . 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst. jus.br 



FCRS 
SERVIÇOS DE ASSESSORJA E 

CONSULTOR.IA PÚ BLICA 

Proposta adequada ao último lance 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº PE-017/2023-CPUPMVG 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta ADEQUADA para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA, Conforme especificações constantes no edital e seus anexos. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais), conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT VAL. UNIT. VAL TOTAL 

1 

2 

3 

Prestação de Serviços de Consultoria na 
Área Patrimonial, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Administra ão de Var em Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na 
Área Patrimonial, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Educa -o de Var em Grande - MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na 
Área Patrimonial, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde/Fundo Munldpal de Vargem 
Grande-MA. 
Prestação de Serviços de Consultoria na 
Área Patrimonial, para atender as 
necl!lasldacteJ da -Secntarla ~runllcil•-• ,__._ ell'll•-~1•11~•tWllflanl.ePfll• 

Mês 

Mês 

Mês 

12 R$9.000,00 R$108.000,00 

12 R$10.000,00 R$120.000,00 

12 R$3.000,00 R$36.000,00 



F CRS 
SERVIÇOS DE ASSESSORJA E 

CONSULTORIA PÚBLICA 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso 
nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data 
e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

Bacabal/MA, 23 de Março de 2023. 

...... f lJJJ:m.11.t>. lil ... b.Jt1Í!). ~. -~ (/r. ~ .. li.>..~~~&. ... 
F CARLOS RIBEIRO OE SOUSA EIRELI 

CNPJ Nº 17.450.593/0001-90 
Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 

CPF. 028.548.943-75 
Proprietário 



Ata do Processo 
Ata da sessão de licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se refere o edital nº PE-017/2023-CPUPMVG do(a) MUNICIPIO 
DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor / comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Data de início do recebimento das propostas: 09 de março de 2023 às 21: 15 
Data da Realização: 23 de março de 2023 às 16:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsâvel: Ricardo Barros Pereira 
Ao(s) 23 dia(s) do mês março do ano de 2023, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de 
licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e 
Maria Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Contratação de serviços: O objeto da 
presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual 
Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais 
de Vargem Grande/MA. 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Responsável: Telefone: E-mail: 

F C R DE SOUSA L TOA 17.450.593/0001-90 
Francisco Carlos Ribeiro 

(99) 8415-1283 fcrsassessoria@protonmail .com de Sousa 
32.586.922 JOSE AFONSO 

32.586.922/0001-19 JOSEAFONSO (99) 3646-1110 jalopesneto1@gmail.com LOPES NETO 

Empresa(s) Desclassificada(s) 

Nome da Empresa: CNPJ: Motivo da Desclassificação: 
32.586.922 JOSE AFONSO 

32.586.922/0001-19 Empresa não cumpriu o item 6.2 do edital. LOPES NETO 

Resultados Por Item/Lote 

Item/Lote 1: Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 
de Vargem Grande - MA. 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: FC R DE SOUSA L TOA 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$9.000,00 12 RS 108.000,00 R.$ 127.200,00 -RS 19.200,00 

-Class ificação final do(s) Particlpante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
F C R DE SOUSA L TDA 17.450.593/0001-90 Sim R$ 10.000,00 R$ 9.000,00 
32.586.922 JOSE AFONSO LOPES NETO 32.586.922/0001-19 Não R$ 6.000,00 RS 6.000,00 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item /Lote 2: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Vargem Grande - MA. 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: FC R DE SOUSA L TOA 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 10.000,00 12 RS 120.000,00 R$ 146.000,04 -R$ 26.000,04 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
F C R DE SOUSA L TOA 17 .450.593/0001-90 Sim R$11 .250,00 R$10.000,00 
32.586.922 JOSE AFONSO LOPES NETO 32.586.922/0001-19 Não R$ 5.000,00 R$ 5.000,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone. (98) 3461-1103 



Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 3: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Vargem Grande - MA. 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: FC R DE SOUSA L TOA 

Valor Unitàrio: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
RS 3.000,00 12 RS 36.000,00 R$ 53.199,96 -R$ 17.199,96 

Classificação final do(s) Partic lpante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: Lance Final: 
F C R DE SOUSA L TDA 17 .450.593/0001-90 Sim R$ 4.100,00 R$ 3.000,00 
32.586.922 JOSE AFONSO LOPES NETO 32.586.922/0001-19 Não RS 5.000,00 RS 5.000,00 

- Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Item/Lote 4: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social de Vargem Grande - MA 
Participação: Ampla participação 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: F C R DE SOUSA L TOA 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 2.000,00 12 R$ 24.000,00 R$ 36.000,00 

Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classíficado: 
F C R DE SOUSA L TOA 17 .450.593/0001 -90 Sim 
32.586.922 JOSE AFONSO LOPES NETO 32 586.922/0001-19 Não 

Fornecedores aderentes ao cadastro de reserva: 

Não houve formação do Cadastro de Reserva devido à falta de fornecedores aptos. 

Resultados / Métricas do Processo 

Somatória dos Valores de Referência: RS 362.400,00 
Somatória dos Valores Finais: R$ 288.000,00 
Diferença Total: -R$ 74.400,00 
Quantidade de Lotes/Itens no processo: 4 
Quantidade de Lotes/Itens Negociados: 4 
Quantidade de Lotes/Itens Fracassados: O 
Quantidade de Empresas Participantes: 2 
Quantidade de Empresas Vencedoras: 1 
Duração total do processo: 21 dias 16 horas e 27 minutos 

Diferença: 

-RS 12.000,00 

Lance Inic ial: Lance Final: 
R$ 2.500,00 R$ 2.000,00 
RS 5.000,00 RS 5.000,00 

Os registros realizados pelo sistema de todas a ações ocorridas na sala de negociação, como as mensagens trocadas durante a sessão, 
os lances intermediários e os valores de itens/lotes consolidados por licitantes, se encontram no relatório de disputa, anexo a essa ata. 

Nada mais havendo a declarar, fo i encerrada a sessão pública do Registro de Preços às 13:42, do dia 31 de março de 2023, sendo a 
respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 
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Anexo 1 - Relatório de Disputa 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE-017/2023-CPUPMVG 
Data de inicio do recebimento das propostas: 09 de março de 2023 às 21 : 15 
Data da Realização: 23 de março de 2023 às 16:00 
Local: www.licitamaísbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsâvel: Rícardo Barros Pereira 
Ao(s) 23 d ia(s) do mês março do ano de 2023, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e Maria Clelcíane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de Contratação de serviços: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

Resultados Por Item/Lote 
Item/Lote 1: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração A de Vargem Grande - MA. 

WSituação: Encerrado 
Empresa vencedo ra: FC R DE SOUSA L TDA 
CNPJ Empresa Vencedora: 17.450.593/0001-90 
Responsàvel pela Empresa Vencedora: Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 
Telefone Empresa Venced ora: (99) 8415-1283 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ : Classificado: Lance Inicial: 
F C R DE SOUSA L TDA 17 .450.593/0001-90 Sim RS 10.000,00 32.586.922 JOSE AFONSO LOPES NETO 32.586.922/0001-19 Não R$6.000,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 
Data / Ho ra: Partic ipante: Valo r: 

23/03/2023- 16:34 F C R DE SOUSA LTDA RS 9.000,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
,, 31/03/2023 - 13:42 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

27/03/2023 - 09:53 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, Iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

27/03/2023- 09:53 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 
O 1• Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, estâ iniciada a Etapa de 

27/03/2023 - 09:06 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

27/03/2023 - 09:05 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Após anâhse de todos os documentos, foram venficadas também as 

Pereira autenticidades das certidões emitidas via internet, observando-se o 
atendimento aos requisitos do edital quanto à habilitação. 

27/03/2023- 09:05 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Bom dia a todos! Informo que foram realizadas pesquisas referentes à 

Pereira ·consulta Consolidada de Pessoa Jurtdica do Tribunal de Contas da União" 
não havendo registros em nome da empresa. ' 

24103/2023 - 09:01 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Senhores licitantes o retomo da sessão seria hoje 24/03 as 17:00 entretanto 

Pereira para não causar nenhum prejuizo as empresas participantes o retomo fica 
marcado para o d ia 27/03 as 09·00hrs 

23/03/2023 - 17:55 Licitante 2 - 32.586.922 JOSE Para constar. O pregoeiro informou o retorno da sessão as 17hrs, e até o AFONSO LOPES NETO presente não retomou. 

23/03/2023- 17:23 Licitante 2 - 32.586.922 JOSE 
Aguardamos o prazo para intensão de recurso AFONSO LOPES NETO 

23/03/2023- 16:45 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Retornaremos dia 23103 as 17:00hrs Pereira 
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23/03/2023 - 16:44 

2310312023 - 16:39 

Data / Hora: 

2310312023 - 16:37 

23/03/2023 - 16:27 

23/03/2023 - 16:27 

23/03/2023 - 16:26 

23/03/2023 - 16:22 

23/0312023 - 16:20 

23/03/2023 - 16:12 

23/03/2023 - 16: 1 O 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Autor: 

Mensagem do sistema 

Licitante 2 - 32.586.922 JOSE 
AFONSO LOPES NETO 

Licitante 2 - 32.586.922 JOSE 
AFONSO LOPES NETO 

Mensagem do sistema 

Licitante 1 - F C R DE SOUSA 
LTDA 

Licitante 1 - F C R DE SOUSA 
LTDA 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do s istema 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 

A sessao sera suspensa para analise e valicfüçao do documentos de 
habilitaçAo. 

O licitante F C R DE SOUSA L TOA anexou a proposta readequada 

Descrição: 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de HabilitaçAo do 1º Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderao sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

correçao: filha = Ficha 

Sr Pregoeiro, informamos que foi enviada a planilha de os preços 
marca/modelo em excel. A desclassificaçao por nao envio da filha nos 
moldes do edital se configura excesso de formalismo. 

Iniciada a Etapa de Negociação com o 1º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

Não estou conseguindo efetuar os lances 

Sim 

Senhor licitante 1 você poderia executar os serviços a um preço inferior ao 
de sua proposta inicial? 

Licitante 2 foi inabilitado pelo seguinte motivo: Empresa não cumpriu o item 
6.2 do edital. 

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administraçao 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 2310312023 - 16:08 

Pereira lances com responsabilidade. A exclusao de lance pelo pregoeiro durante a 
fase competitiva é medida excepcional e somente será promovida quando 
houver fortes indícios acerca da inexequibilidade do preço. 

É importante deixar bem claro que sao de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 

2310312023 - 16:08 Pregoeiro(a} - Ricardo Barros acesso ao sistema seja realizado por terceiros. Após a etapa de lances, o 
Pereira pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no art. 43, §3°, da Lei 

Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar informações 
sobre os documentos já enviados no momento do cadastramento da 
proposta. 

23/03/2023-16:05 Licitante 1 - F C R DE SOUSA 
Boa tarde LTDA 

23/0312023 - 16:04 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Boa Tarde! Senhores Licitantes, dou início a sessão pública do Pregão 

Pereira Eletrônico nº PE-01 7/2023-CPUPMVG, promovido pela Administração 
Pública do Município de Vargem Grande. 

23/0312023 - 16:03 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

22/03/2023 - 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
09/03/2023-21:15 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 2: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de EducaçAo de 
Vargem Grande - MA. 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: F C R DE SOUSA L TOA 
CNPJ Empresa Vencedora: 17.450.593/0001-90 
Responsável pela Empresa Vencedora: Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 
Telefone Empresa Vencedora: (99) 8415-1283 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: 
F C R DE SOUSA L TOA 17.450.593/0001-90 
32.586.922 JOSE AFONSO LOPES NETO 32.586.922/0001-19 

Classificado: Lance Inicial: 
Sim R$ 11.250,00 
Não R$ 5.000,00 
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Lances Cadastrados Ourante a Fase de Registro de Preç · .. / 

Data / Hora: Participante: Valor: 
23/03/2023 - 16:34 F C R DE SOUSA L TOA R$ 10.000,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
31/03/2023 - 13:42 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

27/03/2023 - 09:53 Mensagem do sistema 
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

27/03/2023 - 09:53 Mensagem do sistema 
Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 
o 1° Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está Iniciada a Etapa de 

27/0312023 - 09·()6 Mensagem do sistema 
Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Após análise de todos os documentos, foram verificadas também as 

27/03/2023 - 09:05 autenticidades das certidões emitidas via internet, observando-se o Pereira atendimento aos requisitos do edital quanto á habilitação. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Bom dia a todosl Informo que foram realizadas pesquisas referentes à 

27/03/2023 - 09:05 'Consulta Consolidada de Pessoa Jurfdica do Tribunal de Contas da União', Pereira 
não havendo registros em nome da empresa. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Senhores licitantes o retomo da sessão seria hoje 24/03 as 17·00 entretanto 

24/03/2023 - 09:01 para não causar nenhum prejuízo as empresas participantes o retomo fica Pereira 
marcado para o dia 27/03 as 09:00hrs 

23/03/2023 - 16:45 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 

Retomaremos dia 23/03 as 17:00hrs Pereira 

23/0312023 - 16 44 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão sera suspensa para analise e validação dos documentos de 
Pereira habilitação. 

23/03/2023 - 16:39 Mensagem do sistema O licitante F C R DE SOUSA L TDA anexou a proposta readequada 
Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1• Colocado, 

23/03/2023 - 16.37 Mensagem do sistema 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

23/03/2023 - 16:26 Mensagem do sistema 
Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 • Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

23/0312023 - 16:13 
Licitante 2 - 32.586.922 JOSE 

boa tarde AFONSO LOPES NETO 

23/03/2023 - 16:12 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Senhor licitante 1 você poderia executar os serviços a um preço inferior ao 
Pereira de sua proposta inicial? 

Nos termos da Lei Federal nº 8.666193, a licitante que não mantiver sua 
proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 

23103/2023 - 16:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deveré formular seus 
Pereira lances com responsabilidade. A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a 

fase competrtrva é medida excepc10nal e somente será promovida quando 
houver fortes indfcios acerca da inexequibilidade do preço. 
É importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 

23/03/2023 - 16:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros acesso ao sistema seja realizado por terceiros. Após a etapa de lances, o 
Pereira pregoeiro poderá realizar d iligência, com fundamento no art. 43, §3°, da Lei 

Federal nº 8 .666/93, destinada a esclarecer ou complementar informações 
sobre os documentos jã enviados no momento do cadastramento da 
proposta. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Boa Tarde! Senhores Licitantes, dou inicio a sessão pública do Pregão 23/03/2023 - 16:04 Eletrônico nº PE-017/2023-CPL/PMVG, promovido pela Administração Pereira 
Pública do Municlpio de Vargem Grande. 

23/0312023- 16:03 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

22/03/2023 - 18:00 Mensagem do sistema Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
09/03/2023 - 21 : 15 Mensagem do sistema O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 3: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Vargem Grande - MA. 
Situação: Encerrado 
Empresa venc,edora: FC ROE SOUSA L TOA 
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CNPJ Empresa Vencedora: 17.450.593/0001-90 
Responsável pela Empresa Vencedora: Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 
Telefone Em presa Vencedora: (99) 8415-1283 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
F C R DE SOUSA L TDA 17.450.593/0001-90 Sim R$ 4.100,00 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: lance Inicial: 
32.586.922 JOSE AFONSO LOPES NETO 32.586.922/0001-19 Não R$ 5.000,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data / Hora: Participante: Valor: 
23/03/2023 -16:34 F C R DE SOUSA L TOA R$ 3.000,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data/ Hora: Autor: Descrição: 
31/03/2023 - 13:42 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

27/03/2023 - 09:53 Mensagem do sistema Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

27/03/2023 - 09:53 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote/Item em favor do 
licitante 

O 1 º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está iniciada a Etapa de 

27/03/2023 - 09:06 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, lerão 30 minutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Após análise de todos os documentos, foram verificadas também as 
27/03/2023- 09:05 autenticidades das certidões emitidas via internet, observando-se o Pereira 

atendimento aos requisitos do edital quanto à habilitação. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Bom dia a todos! Informo que foram realizadas pesquisas referentes à 
27/03/2023 - 09:05 ·consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União", Pereira 

não havendo registros em nome da empresa. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Senhores licitantes o retorno da sessão seria hoje 24/03 as 17:00 entretanto 
24/03/2023 - 09:01 para não causar nenhum prejuizo as empresas participantes o retorno fica Pereira 

marcado para o dia 27/03 as 09:00hrs 

23/03/2023 - 16.45 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Retornaremos dia 23/03 as 17:00hrs Pereira 

23/03/2023 - 16:44 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão sera suspensa para analise e validação dos documentos de 
Pereira habilitação. 

23/03/2023 - 16:39 Mensagem do sistema O licitante FC R DE SOUSA L TDA anexou a proposta readequada 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1• Colocado, 
23/03/2023 - 16:37 Mensagem do sistema em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 

de Mensagens. licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

23/03/2023- 16:26 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

23/03/2023 - 16: 12 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Senhor licitante 1 você poderia executar os serviços a um preço inferior ao 
Pereira de sua proposta inicial? 

Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a licitante que não mantiver sua 
proposta poderá ficar impedida de licitar e contratar com esta Administração 

23/03/2023- 16:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qual, ela deverá formular seus 
Pereira lances com responsabilidade. A exclusão de lance pelo pregoeiro durante a 

fase competitiva é medida excepcional e somente será promovida quando 
houver fortes ind ícios acerca da inexequibilidade do preço. 

E importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
Iodas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 

23/03/2023 - 16:08 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros acesso ao sistema seja realizado por terceiros. Após a etapa de lances, o 
Pereira pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no art. 43, §3°, da Lei 

Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar informações 
sobre os documentos já enviados no momento do cadastramento da 
proposta. 
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23/03/2023- 16:04 

23/03/2023 - 16 03 

22/03/2023 - 18:00 
09/03/2023 - 21 : 15 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 
Mensagem do sistema 

Boa Tarde! Senhores Licitantes, dou i io làfsessêo pública do Pre 
Eletrônico nº PE-017/2023-CPUPMVG, p evid<fpela Administraçã 
Pública do Municlpio de Vargem Grande. 

Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 
O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Item/Lote 4 : Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social de Vargem Grande - MA 
Situação: Encerrado 

Empresa vencedora: F C R DE SOUSA L TOA 
CNPJ Empresa Vencedora: 17.450.593/0001-90 
Responsável pela Empresa Vencedora: Francisco Carlos Ribeiro de Sousa 
Telefone Empresa Vencedora: (99) 8415-1283 

Empresas participantes 

Nome da Empresa: CNPJ: Classificado: Lance Inicial: 
F C R DE SOUSA L TOA 17.450.593/0001-90 Sim R$ 2.500,00 
32.586.922 JOSE AFONSO LOPES NETO 32.586.922/0001-19 Não R$ 5.000,00 

Lances Cadastrados Durante a Fase de Registro de Preços 

Data I Hora: Participante: Valor: 
23/03/2023 -16:35 F C R DE SOUSA L TOA R$ 2.000,00 

Histórico do Chat de Mensagens 

Data / Hora: Autor: Descrição: 
31/03/2023 - 13:42 Mensagem do sistema Lote/Item Homologado. 

27/03/2023 - 09:53 Mensagem do sistema 
Lote/Item adjudicado, iniciada a Etapa de Homologação do Lote/Item em 
favor do licitante 

27/03/2023 - 09:53 Mensagem do sistema Iniciado os procedimentos para adjudicação do Lote/Item em favor do 
licitante 

O 1º Colocado foi habilitado pelo Pregoeiro, está inic iada a Etapa de 

27/03/2023 - 09:06 Mensagem do sistema Interesse em Interpor Recursos, as empresas interessadas em interpor 
recurso ao processo, terão 30 m inutos para fazê-lo através do botão 
"Indicar Interesse em interpor recursos" 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Após análise de todos os documentos, foram verificadas também as 

27/03/2023 - 09:05 autenticidades das certidões emitidas via internet, observando-se o Pereira 
atendimento aos requisitos do edital quanto á habilitação. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Bom dia a todos! Informo que foram realizadas pesquisas referentes á 
27/03/2023 - 09:05 "Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União", Pereira 

não havendo registros em nome da empresa. 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Senhores licitantes o retorno da sessão seria hoje 24/03 as 17:00 entretanto 
24/03/2023 - 09:01 para não causar nenhum prejuízo as empresas participantes o retomo fica Pereira 

marcado para o dia 27/03 as 09:00hrs 

23/03/2023 - 16 :45 
Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 

Retornaremos dia 23/03 as 17:00hrs Pereira 

23/03/2023 - 16 44 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros A sessão sera suspensa para analise e validação dos documentos de 
Pereira habilitação. 

23/03/2023 - 16:39 Mensagem do sistema O licitante F C R DE SOUSA L TOA anexou a proposta readequada 

23/03/2023 - 16:37 Mensagem do sistema 

Negociações encerradas. Iniciada a Etapa de Habilitação do 1º Colocado, 
em caso de dúvidas ou apontamentos, contatar o pregoeiro através do Chat 
de Mensagens. Licitantes interessados em Aderir ao Cadastro de Reserva, 
poderão sinalizar através do botão "Aderir ao Cadastro de Reserva" 

23/03/2023 - 16:26 Mensagem do sistema Iniciada a Etapa de Negociação com o 1 º Colocado. Favor se atentarem as 
mensagens encaminhadas pelo pregoeiro através do Chat de Mensagens. 

23/03/2023 - 16:12 Pregoeiro(a) - Ricardo Barros Senhor licitante 1 você poderia executar os serviços a um preço inferior ao 
Pereira de sua proposta inicial? 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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23/03/2023 - 16:08 

23/03/2023 - 16:08 

23/03/2023 - 16:04 

Data / Hora: 

23/03/2023 - 16:03 

22/03/2023 - 18:00 

09/03/2023 - 21 : 15 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Pregoeiro(a) - Ricardo Barros 
Pereira 

Autor: 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

Mensagem do sistema 

\ ,_. 
Nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, a fiêita ~ qlte não mantive 
proposta poderá ficar impedida de licitar e tsclrajar ~om'ésta Administ 
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, razão pela qua , ela deverá formular se 
lances com responsabilidade. A exclusão de lance pelo pregoeiro durante 
fase competitiva é medida excepcional e somente será promovida quando 
houver fortes indícios acerca da inexequibilidade do preço. 

importante deixar bem claro que são de responsabilidade da licitante 
todas as transações efetuadas em seu nome, especialmente o 
cadastramento de propostas e o oferecimento de lances, ainda que o 
acesso ao sistema seja rea lizado por terceiros. Apôs a etapa de lances, o 
pregoeiro poderá realizar diligência, com fundamento no art. 43, §3°, da Lei 
Federal nº 8.666/93, destinada a esclarecer ou complementar informações 
sobre os documentos já enviados no momento do cadastramento da 
proposta. 

Boa Tarde! Senhores Licitantes, dou inicio a sessão pública do Pregão 
Eletrônico nº PE-017/2023-CPUPMVG, promovido pela Administração 
Pública do Município de Vargem Grande. 

Descrição: 
Iniciada a Etapa de Análise das propostas iniciais apresentadas pelos 
licitantes interessados no processo. 

Está encerrado o prazo para o envio das propostas inicais. 

O processo está aberto para o envio das propostas iniciais. 

Eq"~""' °"" Saotos Vidioha 

Equipe cf6 Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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Relatório de Classificação 
Relatório de Classificação da licitação pública, na modalidade de Registro de Preços, a que se refere o edital nº PE-017/2023-CPUPMVG do(a) 
MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, CNPJ 05.648.738/0001-83. 

Nome do promotor I comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 
Edital: PE-017/2023-CPUPMVG 
Data de inicio do recebimento das propostas: 09 de março de 2023 âs 21 : 15 
Data da Realização: 23 de março de 2023 âs 16:00 
local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 
Ao(s) 23 dia(s) do mês março do ano de 2023, no endereço eletrônico www.licitamaisbrasil.com.br, nos termos da convocação de aviso de 
licitação, reuniram-se o(a) pregoeiro(a) Sr.(a) Ricardo Barros Pereira juntamente com a equipe de apoio Sr.(a) Karlianne Dos Santos Vidinha e 
Maria Cleiciane Costa Conceição, para proceder a sessão pública de Registro de Preços com o objetivo de adquirir/contratar: O objeto da presente 
licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços. do tipo menor preço, visando a Futura e Eventual Contratação de 
empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA. 

Item/Lote 1: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração 
de Vargem Grande - MA. 

A Participação: Ampla participação 
- Situação: Habilitação 

Motivo: 
Classificação final do(s) Particlpante(s): 

Nome do Participante: 
F C R DE SOUSA L TOA 
32.586.922 JOSE AFONSO LOPES NETO 

CNPJ: Classificado: Lance Final: 
17.450.593/0001-90 Sim R$ 9.000,00 
32.586 922/0001-19 Não R$6.000,00 

Item/lote 2: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de 
Vargem Grande - MA. 
Participação: Ampla participação 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classlficado: Lance Final: 
F C R DE SOUSA L TDA 17 .450.593/0001-90 Sim R$10.000,00 
32.586.922 JOSE AFONSO LOPES NETO 32.586.922/0001-19 Não R$ 5.000,00 

Item/lote 3: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo 
Municipal de Vargem Grande - MA. 

~ Partic ipação: Ampla participação 
~ Situação: Habilitação 

Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: 
F C R DE SOUSA L TOA 
32.586.922 JOSE AFONSO LOPES NETO 

CNPJ: Cla.ssificado: Lance Final: 
17.450.593/0001 -90 Sim RS 3.000,00 
32.586.92.2/0001-19 Não R$ 5.000,00 

Item/Lote 4: Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social de Vargem Grande - MA 
Participação: Ampla participação 
Situação: Habilitação 
Motivo: 
Classificação final do(s) Participante(s): 

Nome do Participante: CNPJ: Classificado: Lance Final: 
FC R DE SOUSA LTDA 17.450.59310001 -90 Sim R$ 2.000,00 
32.586.922 JOSE AFONSO LOPES NETO 32.586.922/0001-19 Não R$ 5.000,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 0S.648.738/0001-83- E-Mail· prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



: ... 

Eq"j;' ~ Dos Saotoo V~ioha 
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Relatório de Primeiros Colocados da Fase de ~á 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-017/2023-CPUPMVG 
Data de início do recebimento das propostas: 09 de março de 2023 às 21:15 
Data da Realização: 23 de março de 2023 às 16:00 
Local: www.licitamaisbrasil.com.br 
Pregoeiro(a) responsável: Ricardo Barros Pereira 

Empresa: FC R DE SOUSA L TDA 
CNPJ: 17.450.593/0001-90 
Valor total do Fornecedor: R$ 288.000,00 

Lote: Especificação: 

1 Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial. para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Administração de Vargem Grande - MA. 

Lote: Especificação: 

2 Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Vargem Grande - MA. 

Lote: Especificação: 

Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as 
3 necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Vargem 

Grande- MA. 

Lote: Especificação: 

Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as 
4 necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social de 

Vargem Grande - MA 

Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário: 

Mês 12 R$ 9 000,00 

Unidade Quantidade Valor Unitário: 

Mês 12 R$ 10.000,00 

Unidade Quantidade Valor 
Unitário: 

Mês 12 R$ 3.000,00 

Unidade Quantidade: 
Valor 

Unitário: 

Mês 12 R$ 2.000,00 

Equipe de Apoio: Maria Cleiciane Costa Conceição 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNP.J nº 05.648. 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

Valor Total: 

R$ 108.000,00 

Valor Total: 

R$120.000,00 

Valor Total: 

RS 36.000,00 

Valor Total: 

R$ 24.000,00 



Termo de Adjudicação 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-017/2023-CPL/PMVG 

J I 
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O(A) Pregoeiro(a) da(o) MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE, sr.(a) Ricardo Barros Pereira, no uso das atribuições legais, conforme legislação 
vigente (Lei 8666/1993 e Lei 10.520/2002), após exame e deliberação do processo administrativo Nº 0101 .06748.2023 que institui o presente 
Registro de Preços, resolve Adjudicar. 

Empresas vencedoras 

Empresa: Total: 
FC R DE SOUSA LTDA R$ 288.000,00 

Lote 1: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: FC R DE SOUSA L TDA 
Item: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de 
Vargem Grande - MA. 

A 1---V-'-a_lo:....r_U_n_itã_._ri_o_: --+--Q:....u_a_n __ ti,...d_ad_e_:_-+ ___ v,...a_l_o_r_G_lo_b_a.,...1,...: - -+----V_a_lo,...r,...d-:-e:-R:-e-:-f:-e,...rê-=-n_c_ia_: __ --+----:::-:D--if:-:er--e:-n:':ç,-a,...: :-----, 
W R$ 9.000,00 12 R$108.000,00 RS 127.200,00 -RS 19.200,00 

Lote 2: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: F C R DE SOUSA L TDA 
Item: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande - MA. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 10.000,00 12 

Diferença: 
R$ 120.000,00 R$ 146.000,04 -RS 26.000,04 

Lote 3: 
Situação: Adjudicação 
Empresa vencedora: FC R DE SOUSA L TDA 
Item: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal 
de Vargem Grande - MA. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: 
RS 3.000,00 

Valor de Referência: 
12 R$ 36.000,00 

Diferença: 
R$ 53.199,96 -RS 17.199,96 

ALote4: 
Wsituação: Adjudicação 

Empresa vencedora: F C R DE SOUSA L TDA 
Item: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social de Vargem Grande - MA 

Valor Unitário: Quantidade: 
R$2.000,00 12 

Valor Global: Valor de Referência: 
RS 24.000,00 

Data e horário da Adjudicação: 
27 de março de 2023 às 09:53 

RS 36.000,00 
Diferença: 

-R$ 12.000,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-017/2023-CPUPMVG 

PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06748.2023 

Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-017/2023-
CPUPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101 .06748.2023, do tipo menor preço Item, 
objetivando Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de 
Consultoria na Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargem 
Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: : F C R DE SOUSA L TOA inscrita no 
CNPJ nº : 17.450.593/0001-90 considerada vencedora total do certame com valor total 
de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito mil reais) Comunica assim o resultado final 
do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. 

Vargem Grande - MA, em 27 de Março de 2023. 

s Pereira 
unicipal 
4/2023 
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A 
Assessoria Jurídica do Município 
Nesta. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-017/2023-CPL/PMVG 

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, vem 

solicitar da Assessoria jurídica, parecer conclusivo referente ao Pregão Eletrônico 

nº PE-017/2023-CPL/PMVG, segue anexo à documentação que compõem o 

presente processo. 

Vargem Grande - MA, 27 de Março de 2023. 

Ric 
un ipal 

nº 004/2023 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
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ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF.PROC. N º 0101.06748.2023 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Educação 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de empresa 

especializada para prestação de serviços de consultoria patrimonial, de interesse das Secretarias 

Municipais de Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO Nº 032/2023 - ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.06748.2023, 

para a análise quanto à legalidade para o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual 

contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria patrimonial, de interesse das 

Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

interno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o 

exame prévio e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

publicados. 

Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista j urídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos j urídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

de competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
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De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrativos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e ent idades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 

apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 

de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administrdÇdO pública direta e indneta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios obedecer.í aos princípios de legalidade, impes,.oalidade, moralidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os C"dSOS especificados na legislação, as obrds, ~erviços, comprds e alienações serão conlrdlados 

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a Lodos os concorrentes, com 

cláusulas que estabeleçam obrigaçÜl!S de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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lei, o qual somente permilirá as exigências de qualificação têcnic:a e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 12 da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22, 

da Lei n2 8.666/ 93. Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos do 

TCU, a seguir: 

·u1,h1e, sempre que pos,ive/, o modol,dude de pregão para o aquisição de bens 

e ,erviços wm,ms, assim corlSlderodru aqueles cujos padrões de desempenho e 

de quolidade possam ser abjet,vomerrle definidos pelo edito/, por meio de 

especif,cações usuo,s 110 mercado, podendo, todavia, adotar aul.ra modol,dode, 

rno,, 11este coso, de,de que o escolho seja devidamente justificada.· Acórdão n<> 

2.900/2009 - Plerróno; 

"Venfico-se, portanto, que o p11nc1pol ospeclo o ser observado no que se refe,,, a 

opção pelo modohdode de pregão e o poss1bil1dode de se impr,m,r que se re.saltor 

que os prac:eú,mentos executados pela Adm,mstroção Publica poro reoliLoção do 

pregão devem também obedecer aos principias norteodores de todo ato 

oúrnm,strotivo, em especial, aqueles previstos 110 ort. 37, caput, do Lei Maior.• 

Acórdão 11° 1182/ 2007 - Plemino. 

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo 

presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico (Decreto Federal n2 5.450/2005), sendo este 

último ut ilizado no caso em comento. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatór ia de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

i t eração é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atri6 to a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração 
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O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art.. 1 • Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a aquisição de 

bens e a contralação de serviços comuns, incluidus os serviços comuns de e ngenharia, e díspõe sobre o uso da 

dispensa eletrônica, no âmbito da adminislrdção pública íederdl. 

§ lº A utilização da modalidade de pregão, na fonna eletrônica, pe los órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigatória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrato acostados folhas pretéritas restam 

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013. 

No caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames legais, visto que a modalidade licitatória 

ut ilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 

• DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O Registro de Preços encontra previsão no art. 15, li, da Lei n2 8.666/1993 como proced imento a ser 

ut ilizado preferencia lmente para as compras realizadas pela Administração Pública. Contudo, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013, ao regulament ar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

mpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 

fut uras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 
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Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 

SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, fe ita pela Secretaria Municipal de Educação, que tem por 

finalidade o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura e eventual contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de consultoria patrimonial, de interesse das 

Secretarias Municipais de Vargem Grande/MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

6- Consigna -se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 017 /2023, nos 

meios oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com data de abertura no dia 23 de 

março de 2023 as 16:00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à forma 

e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de acordo 

com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/19; 

A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 
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• DA SESSÃO DE JULGAMETNO 

1. Aos 23 de março de 2023 se deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 

017 /2023, onde o Pregoeiro abriu a sessão para análise das documentações (ficha 

técnica). 

2. Logo após ocorreu o início da fase de lances, tendo esta transcorrido sem qualquer 

percalço. 

3. Seguidamente, o Pregoeiro passou para os procedimentos de habilitação baixando os 

documentos de habilitação para as referidas análises e validações. A sessão foi suspensa 

para análise pormenorizada da documentação apresentada, sendo remarcada para o dia 

27.03.2023 as 09:00hrs. 

4. A sessão foi re iniciada, onde o Pregoeiro e equipe de apoio após as análises declararam 

a empresa FC R DE SOUSA LTDA habilitada no Pregão Eletrônico Nº 017/2023. 

5. Momento contínuo, foi iniciada a fase de recursai, onde foi aberto o prazo de 30 minutos 

para manifestação de intensão de recurso. Após este prazo não se constatou nenhuma 

manifestação de interposição de recurso. 

6. Por conseguinte, foi declarada vencedora do Pregão Eletrônico Nº 017/2023 a empresa 

FC R DE SOUSA LTDA em sua totalidade, conforme descritos nos autos. 

Desse modo, observa-se que o proced imento adotado está em conformidade com os ditames da lei, bem 

como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O processo foi 

adjud icado em 27 de março de 2023 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos resu ltados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

É o Parecer 

Vargem Grande - MA, 28 de março de 2023. 

~ o kt,'40/Je.,~ 
Assessor Juridico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA I TERCEIRO I DIÁRIO OFICIAL· NÚMERO: 1364/2023 - 30/03/2023 

45 

47 

Cadeira Giratória tipo Diretor: Com assento e encosto com espuma injetada de 5cm, 
tamanho tipo diretor, amonccedor a ar, pés com 05 rodízios, com apoio de braços. 
Entregar junto com a proposta de preço, laudos técnicos de conformidade emitido por 
laboratório, atendendo a norma técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo 
que os produtos do fabricante lenham resistência à corrosão em câmara de névoa salina 
e atmosfera úmida saturada de no mínimo 300 horas. 

Cadeira Fixa tipo Secretária: Cadeira: Estruturn em Tubo Jndl 7/8, com assento e 
encosto com espuma injetada, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi-pó, ponteira em PVC. Entregar junto com a proposta de 
preço, laudos técnicos de conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma 
técnica NBR 8094 e NBR 8095 da ADNT, garantindo que os produtos do fabricante 
tenham resistência à corrosão cm câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de 
no mínimo 300 horas. 

Arquivo de Aço: Em chapa preta nº 26, medindo 1,33m X 0,47m x 0,60m, com quatro 
gavetas para pastas suspensas, com tratamento antiferruginoso (Fosfatização), pintura 
eletrostática com tinta epóxi -pó. Entregar junto com a proposta de preço, laudos 

Unid. 

Und. 

49 técnicos de conformidade emitido por laboratório, atendendo a norma técnica NBR Und. 
8094 e NBR 8095 da ABNT, garantindo que os produtos do fabricante tenham 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina e atmosfera úmida saturada de no 
mínimo 300 hordS. 

225 

225 

45 Própria R$ 2.563,00 

Sl-óCRETJ\RlA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação - Órgão Gerenciador, Vargem 
Grande/MA 24 de Março de 2023. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 017/2023 

RF.SULTADO DE ,JULGAMENTO PREGÃO ELETRÔNICO º SRP -017/202.3-CPL/PMVG PROC. AD II ISTRATIVO Nº 
0101.06748.2023Tornamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP -017/2023-CPI./PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 
0101.06748.2023, do tipo menor preço Item, objetivando Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Con sultoria na 
Área Patrimonial, de Interesse das Secretarias Municipais de Vargcm Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: F C R DE SOUSA LTDA 
inscrita no CNP J nº : 17.450.593/0001 -90 considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 288.000,00 (duzentos e oitenta e oito 
mil reais) Comunica assim o resultado final do Procedimento, levando em conta o interesse público e Administrativo. Vargcm Gr ande - MA, cm 
27 de Março de 2023. Ricardo Barros Pereira Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -LICITAÇÃO - TERMO DE RATIFICAÇÃO: 019/2023 

TF.RMO DE RATIFICAÇÃO 

RECONHEÇO a dispensa de Licitação fundamentada no art. 24, inciso TI , da Lei n.º 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas atuali zações 
posteriores e cm consonância com o parecer jurídico acostado aos autos, para a contratação da BRASIL CLOUD SJ:::RVTÇOS DE 
COMPUTAÇAO EM NUVEM LTDA, referente à CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA prestação DE SRRVIÇOS DE GERl-óNCIAMENTO 
DO SISTEMA F.SUS. RATIFICO, conforme prescreve o art. 26 do Estatuto das Licitações, o Despacho do limo. Sr. RICARDO BARROS 
PEREIRA, Presidente da Comissão de Licitação, determinando que se proceda a publicação do devido extrato. VARGEM GRANDE - MA, 15 de 
Fevereiro de 2023. TlTAIS KELLEN LEITl-ó DE MESQUITA - Secretária Municipal de Saúde. 

- LICITAÇÃO - EXTRA TO DE CONTRA TO: 20230148/2023 

EXTRATO DE CONTRA TO 

CO~TRATO Nº: 20230148. ORIGEM: DISPENSA DE UCITAÇÀO Nº 019-2023-SA. CONTRATAi T E: FUNDO MUNICIPAL DE 
SAUDE. CONTRATADA: HRASIL CLOUD SERVIÇOS DE COMPUTAÇAO EM NUVEM LTDA. OBJETO: CONTRATAÇAO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE GERENCIAMENTO DO SISTEMA ESUS. VALOR TOTAL: R$ 4.169,00 (quatro mil, 
cento e sessenta e nove reais) PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2023 Atividade O 112.103010020.0.085 Manutenção do Fundo 
Municipal de Saúde , Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros scrv. de tcrc. pessoa jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, n o valor de R$ 
4.169,00. VIGÊ 'CIA: de Fevereiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023DATA DA ASSINATURA: 16 de Fevereiro de 2023. SECRETÁRIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE TIIAIS KELLEN LEITE DE MESQUITA. 

• Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes - CPF: •••.705.933-** em 30/03/202319:53:28 - IP com nº: 192.168.15.6 . : 
Autenticaçao em: www.vargemgrande.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1210 1 : 

l!I .· 
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Termo de Homologação 
Nome do promotor/ comprador: MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE 

Edital: PE-017/2023-CPLJPMVG 
A Autoridade Competente da(o) Secretaria de Educação, sr.(a) Raimundo Nonato da Costa, no uso das atribuições legais, conforme a legislação 
vigente (Lei 8666/1993 e Lei 10.520/2002), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção jurídica das fases internas e externas 
do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Registro de Preços nº 0101 .06748.2023, cujo objeto trata da Contratação de serviços de: 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura e 
Eventual Contratação de empresa Especializada para Prestação de Serviços de Consultoria na Area Patrimonial, de Interesse das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA. 

Empresas vencedoras 

Empresa: Total: 
FC R DE SOUSA LTDA R$ 288.000,00 e Lote 1: 

Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: FC R DE SOUSA L TOA 
Item: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração de 
Vargem Grande - MA. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 9.000,00 12 RS 108.000,00 RS 127.200,00 

Diferença: 
-R$19.200,00 

Lote 2: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: F C R DE SOUSA L TOA 
Item: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Vargem 
Grande - MA. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 10.000,00 12 R$ 120.000,00 R$ 146.000,04 -R$ 26.000,04 

Lote 3: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: FC R DE SOUSA L TOA 

..A Item: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal 

..,de Vargem Grande - MA. 

Valor Unitário: Quantidade: Valor Global: Valor de Referência: Diferença: 
R$ 3.000,00 12 R$ 36.000,00 R$53.199,96 -RS 17.199,96 

Lote 4: 
Situação: Encerrado 
Empresa vencedora: FC R DE SOUSA L TOA 
Item: Prestação de Serviços de Consultoria na Área Patrimonial. para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência e 
Desenvolvimento Social de Vargem Grande - MA 

Valor Unitário: 
RS 2.000,00 

Quantidade: 
12 

Valor Global: Valor de Referência: 
R$ 24.000,00 

Data e horário da Homologação: 
31 de março de 2023 às 13:42 

R$ 36.000,00 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email: semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 

Diferença: 
-RS 12.000,00 



Ralmu,df!l!!f!f= 
Secretário Municipal de Educação 

Org o Gerenciador 

, esenvolvimento Social 

Fran • sf"o Ferreira Lima FIiho 

Secr ~ Municipal de Administração 

Orgão Participante 

Thais Kellen Leite de Mesquita 

Secretária Municipal de Saúde 

Orgão Participante 
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